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MORAIS & AMORIM ADVOGADOS 
 

 Av. João Machado, 553 – Sala 127 – Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – PB. 
Praça Venâncio Neiva, 21 – Centro – Santa Rita – PB.  

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL 

DE JOÃO PESSOA/PB. 

  

  

                              JUNIOR DA SILVA MEIRELES, brasileiro, solteiro, operador de 

máquina, portador da Cédula de Identidade n.º 3.436.331 SSP/PB, e do CPF nº 

092.190.494-06, podendo receber intimações na Rua Jacira Maria Delgado Pereira, 

s/nº, Gramame, João Pessoa/PB, Cep.: 58069-410, por meio de seus procuradores e 

advogados adiante assinados, legalmente constituídos nos termos do incluso 

instrumento de mandato, que podem receber intimações na Rua João Machado 553, 

sala 27, Plaza Center, Centro, João Pessoa/PB, vem, respeitosamente perante V. Ex.ª 

propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) 

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE 

PERMANENTE 

  

em face da BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.055.146/0001-93, podendo ser 

citada na Rua Josefa Taveira, nº 314, Mangabeira, João Pessoa/PB o que faz de 

acordo com os fundamentos fáticos e jurídicos que passa a expor:  
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                                                                                     DA JUSTIÇA GRATUITA: 

            Inicialmente, requer o promovente sejam-lhe concedidos os benefícios da 

justiça gratuita, nos exatos termos do art. 4º da Lei 1.060/1950, e 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal, por não ter condições de pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. 

            É cediço que a simples afirmação, nos moldes dos dispositivos retro citados, 

bem como reconhecidos na jurisprudência pátria dominante, é suficiente para o 

deferimento do pedido, conforme se pode observar na decisão do Tribunal de Justiça 

da Paraíba, a seguir, litteris: 

“Assistência judiciária – Afirmação de pobreza em requerimento da parte – Dispensa 

de outras provas. 

Não é necessário, para a concessão do benefício da assistência judiciária, que a parte 

prove sua condição de necessitado. Basta, a simples afirmação de sua pobreza, até 

sua prova em contrário. 

Não está a parte obrigada, para gozar dos benefícios da assistência judiciária, a 

recorrer aos benefícios da Defensoria Pública.” (TJ/PB – 2ª Câmara Cível – Apelação 

Cível nº 1996.004267-6. Rel. Des. Antônio Elias de Queiroga – Data do julgamento: 

24/03/1997 – Publ. DJ: 03/04/1997). 

Assim, pugna o promovente pela concessão dos benefícios da gratuidade 

judiciária, de modo a ser dispensado, na hipótese de recurso, do pagamento das 

custas e demais despesas processuais, além de honorários advocatícios da 

sucumbência, na improvável hipótese de ver vencido na lide. 
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___________      __________________________ I- BREVE RESUMO DOS FATOS: 

  Em 22/10/2020, o promovente foi vítima de acidente de trânsito quando 

conduzia motocicleta (PLACA NQH 2611/PB) no Bairro de Agua Fria, nesta Capital e 

caiu ao solo após o piloto após colidir com um veículo até o momento não identificado, 

consoante certificado no Boletim de Ocorrência. Após o acidente o autor foi socorrido 

e encaminhado para o COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA. 

        Pelo fato descrito acima, o autor sofreu escoriações que o deixaram com sequelas 

irreversíveis devido às lesões sofridas, sendo submetido a procedimento cirúrgico, 

conforme consta dos laudos médicos em anexo, o que o torna beneficiária do 

seguro denominado (DPVAT). 

Porém, mesmo depois de todo esforço para se reabilitar, com cirurgias e fortes 

medicamentos, o autor teve comprovada FRATURA EXPOSTA PÉ ESQUERDO. 

GERANDO INCAPACIDADE PARA ATIVIDADES HABITUAIS E DEFORMIDADE 

PERMANENTE PELA GRAVIDADE DO TRAUMATISMO SOFRIDO.  

Com esta sequela, o autor não consegue realizar suas atividades cotidianas, 

sentindo ainda fortes dores no local da lesão em face das restrições nos movimentos. 

Devido a sequela decorrente do acidente de trânsito, o promovente 

requereu junto a Seguradora Líder o recebimento da Indenização devida 

(SINISTRO 3210037541), no entanto, para sua surpresa, apesar da gravidade das 

lesões e o estado atual pelo qual o autor se encontra, este teve liberado em seu 

favor tão somente o valor de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos), conforme extrato anexado. 

Desta feita, sem alternativa, já que o valor recebido pela seguradora Líder foi 

aquém ao devido, vem pleitear da empresa promovida o PAGAMENTO 

COMPLEMENTAR da indenização do seguro por invalidez permanente, uma vez que 

esta empresa integra a FENASEG (Federação Nacional dos Seguros Privados e de 

Capitalização). 
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                                                                        II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Da Legitimidade Passiva - 

           O art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado 

DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as 

seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora 

conveniada ao tal consórcio será parte legítima para figurar no polo passivo de 

demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que 

qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG se constitui em parte 

legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, a promovida. 

Neste tom, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – 

LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com 

o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro 

obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que 

melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de 

Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz 

Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso).  

          Quanto à legitimidade passiva, nenhuma dúvida, de sorte que qualquer 

seguradora que atue no complexo da Fenaseg é parte legítima para pagamento do 

seguro obrigatório. 

- Da Documentação Necessária para o Recebimento da Indenização - 

Anota o art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que o pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, senão vejamos: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente 

e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 
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resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo 

nosso) 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências 

danosas. 

- Do Quantum Indenizatório - 

            Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que a matéria 

já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio STJ, 

como veremos adiante. 

              O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo 

automotor (DPVAT) é de R$ 13.500,00, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei n. 

6.194/74, in verbis: 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente; 

  Importa ressaltar que levando em consideração a grave lesão sofrida pelo autor 

– FRATURA EXPOSTA EM PÉ ESQUERDO, este deveria ter recebido da Seguradora 

ré o importe de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) e não apenas 

R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Assim, incontroverso, o valor que deverá ser pago a título de indenização de 

forma complementar a parte autora no importe de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos) pela invalidez suportada em razão de 

acidente automobilístico. 
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- Do Interesse Processual- 

O requerimento do Seguro Obrigatório DPVAT na seara administrativa não é 

condição obrigatória para se pleitear o aludido seguro na órbita judicial, encontrando-

se a matéria expressamente prevista no texto constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal já tem entendimento pacificado quanto à 

desnecessidade do prévio requerimento administrativo. Entre tantos julgados neste 

sentido, é válido trazermos a baila o Recurso Extraordinário de número 172.084/MG, 

de relatoria do Ministro Marco Aurélio, que assim decidiu: “A garantia constitucional 

alusiva ao acesso ao Judiciário engloba a entrega da prestação jurisdicional de 

forma completa, emitindo o Estado-juiz entendimento explicito sobre as matérias 

de defesa veiculada pelas partes. Nisto está a essência da norma inserta no 

inciso XXXV do art. 5 da Carta.” 

Ora, se a Constituição Federal, corroborada com o julgado do STF, inadmitiu a 

necessidade de prévio ingresso administrativo para apreciação posterior pelo 

judiciário, também não poderá fazê-lo o judicium causae, sob pena de grave ferimento 

ao texto Magno. 

           Certo é que a instância administrativa não encontra guarida no nosso 

ordenamento jurídico para gerar coisa julgada absoluta preterindo o processo judicial 

na resolução de conflitos. Menos ainda quando se trata de uma instância administrativa 

privada, como o são os processos das seguradoras que militam no ramo do seguro 

obrigatório. 

Ora, a instância administrativa privada, como é o caso dos autos, é tão 

descabida quanto perguntar ao devedor quanto ele quer pagar. 

  Desta feita, o condicionamento do controle judicial a prévio procedimento 

administrativa afigura-se absolutamente inconstitucional, conforme as linhas 

expressas da Carta Magna. 
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                                                                               III- DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Diante do exposto, requer-se de Vossa Excelência: 

a) A CITAÇÃO da empresa demandada, na pessoa de seu representante legal, 

para, querendo, contestar o feito, sob pena de revelia e confissão; 

 

b) Ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe, 

condenando a seguradora promovida a pagar ao promovente o valor de R$ 

7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 

devidamente corrigidos da data do acidente em 22/10/2020, provenientes da 

debilidade permanente suportada em virtude do acidente de trânsito; 

 
c) A concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, tendo em vista que o 

autor é pobre nos termos da Lei nº 1.060/50, não possuindo condições de arcar 

com as custas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família; 

 
d) A oportunidade de provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 

principalmente a prova documental, que segue acostada; 

 
e) A condenação do requerido no pagamento dos honorários advocatícios na base 

de 20% do valor da condenação, em caso de eventual recurso; 

 
f) Seja DISPENSADA a designação de audiência de conciliação, com fulcro no 

artigo 319, inciso VII, do Novo Código de Processo Civil; 

 
g) Que seja designado perito judicial nos termos da resolução n° 03/2013, com o 

intuito da realização de avaliação médica especializada, como forma de 

produzir as provas necessárias para a concessão do seguro obrigatório DPVAT 

ou, se esse não for o entendimento de Vossa Excelência, que remeta oficio ao 

Instituto Médico Legal da Capital para o mesmo fim. 
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Dá-se à causa o valor de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais 

e cinquenta centavos). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

João Pessoa, 19 de abril de 2021.  

 

________________________                           _____________________ 

Giullyana Flávia de Amorim                           Enéas Flávio S. de Morais Segundo  

Advogada OAB/PB n° 13.529                          Advogado OAB/PB n° 14.318 

________________________ 

Nayanna Caroline de Amorim H. Azevedo 

Advogada OAB/PB nº 26.643 
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(Via da parte)

Comarca:
Tribunal de Justica

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
100.8.21.01246/01

Data de emissão:
19/04/2021

Data de vencimento:
30/04/2021

UFR vigente:
R$  54,43

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  281,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  281,11

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Tribunal de Justica

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
100.8.21.01246/01

Data de emissão:
19/04/2021

Data de vencimento:
30/04/2021

UFR vigente:
R$  54,43

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  281,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  281,11

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Tribunal de Justica

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
100.8.21.01246/01

Data de emissão:
19/04/2021

Data de vencimento:
30/04/2021

UFR vigente:
R$  54,43

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  281,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  281,11

866300000027   811109283184   520210430101   082101246013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 100.2021.601246 Custas de Ação OrigináriaTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 163,29
R$ 116,44
R$ 1,38

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 100.2021.601246 Tipo de Custas de Ação Originária

R$ 163,29
R$ 116,44

R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 100.2021.601246 Tipo de Custas de Ação Originária

R$ 163,29
R$ 116,44
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866300000027   811109283184   520210430101   082101246013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: BRADESCO CIA DE SEGUROSPromovente JUNIOR DA SILVA MEIRELES

Promovente JUNIOR DA SILVA MEIRELES

BRADESCO CIA DE SEGUROSPromovido:

JUNIOR DA SILVA MEIRELESPromovente

Promovido: BRADESCO CIA DE SEGUROS

Valor da causa: R$  7.762,50

Valor da causa: R$  7.762,50

Valor da causa: R$  7.762,50
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

0813465-31.2021.8.15.2001

 

Vistos, etc.

As estatísticas apontam índice 0% de acordos celebrados nas audiências de mera

tentativa de conciliação, realizadas nas ações do seguro DPVAT, nas quais as partes em,

100% das audiências, apenas transigem, após a realização de exame médico na pessoa do

segurado, atestando e graduando a lesão ensejadora da indenização securitária. Aliás, em

muitos casos, as partes recusam a transação, mesmo após a realização do exame pericial.

Destarte, a par do contexto acima traçado, o cumprimento do art. 334 do CPC/2015

mostra-se uma formalismo processual comprovadamente inútil. Além do mais, em razão do

monumental volume de serviço e a ordem cronológica no cumprimento dos despachos

judiciais, a escrivania desta vara ainda levaria meses para realizar o agendamento da referida

audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual sua designação ocasionaria um prejuízo ainda

mais grave para as partes e para a marcha processual.

Sendo assim, em obediência ao princípio da razoável duração do processo, tal como 

determina o art. 139, II, do CPC, máxime considerando que este processo foi distribuído há

mais de oito meses e, até agora, não recebeu efetiva movimentação, e ainda tem-se em conta

de que não há nulidade sem prejuízo, excepcionalmente DEIXO de designar a audiência prévia

nestes autos, para ordenar, desde logo a citação da promovida.

CITE-SE, desde já, a parte ré para apresentar contestação em quinze dias, sob pena

de revelia.

Cumpra-se com gratuidade.

JOÃO PESSOA - PB, data da assinatura eletrônica.
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ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

                    JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

14ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0813465-31.2021.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JUNIOR DA SILVA MEIRELES
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 CITAR: BRADESCO SEGUROS S/A, Endereço: R JOSEFA TAVEIRA, 314, MANGABEIRA, JOÃO

PESSOA - PB - CEP: 58055-000

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome: BRADESCO SEGUROS

S/A, Endereço: R JOSEFA TAVEIRA, 314, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-000,

 para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15

 (quinze) dias, nos termos do artigo 222 e seguintes, do CPC. A contestação deverá ser elaborada e

instruída nos moldes do art. 285 do CPC.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos

como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

 Encaminha-se anexa cópia da petição inicial.

 

JOÃO PESSOA-PB, 20 de abril de 2021.
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KAREN ROSALIN DE ALMEIDA ROCHA MAGALHAES
Técnico Judiciário

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
XXXXXXXXXXXXX
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EM ANEXO
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1

Franklin Carvalho

De: Ana Maria Abreu de Oliveira <ana.oliveira@bradescoseguros.com.br> em

nome de DPVAT <dpvat@bradescoseguros.com.br>

Enviado em: terça-feira, 29 de julho de 2014 12:22

Para: Contencioso

Cc: Monique Costa Rosa

Assunto: ENC: PROCESSO 0008605-64.2014.815.2001 JUNIOR DA SILVA MEIRELES

AUD  15 DIAS DPVAT

Anexos: junior_2014_06_30_16_28_25_063.pdf; ATT00001.txt; ATT00002.htm

Prezados,

Segue para conhecimento e providencias.

Atenciosamente,
Bradesco Auto / Re Cia de Seguros
0181 - Superintendência de Sinistros Auto
Dpvat
Ana Maria Abreu de Oliveira
Tel.: (21) 2503-1974 Ramal 1974  Fax:(21) 2503-1527

De: Sonia Maria Cabral Augusto Pereira

Enviada em: sexta-feira, 25 de julho de 2014 11:20
Para: DPVAT
Cc: Vanda Carmem Fabricio Wanderley

Assunto: PROCESSO 0008605-64.2014.815.2001 JUNIOR DA SILVA MEIRELES AUD 15 DIAS DPVAT

Segue para sua providencia.

BRADESCO SEGUROS S.A.
9724 - Superintendência Executiva Regional Nordeste
Sucursal 871 João Pessoa - PB Mercado
Sonia Maria Gomes Cabral
Tel.:(83)3222-3799 / Fax (83)3222-4552
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24/08/2020

Número: 0011977-84.2015.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 14ª Vara Cível da Capital 

 Última distribuição : 17/04/2015 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JUNIOR DA SILVA MEIRELES (AUTOR) GIULLYANA FLÁVIA DE AMORIM (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

22703
400

15/07/2019 12:10 [VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial

22703
401

15/07/2019 12:11 [VOL 2][Sentença][Acórdão] Autos digitalizados

23690
924

20/08/2019 23:56 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

28450
597

19/02/2020 17:22 Mandado Mandado

28474
342

20/02/2020 13:52 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

30530
321

11/05/2020 08:55 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

31656
685

17/06/2020 22:12 Mandado Mandado

33276
891

17/08/2020 11:35 Devolução de Mandado Devolução de Mandado

33277
303

17/08/2020 11:35 Citação_Bradesco Seguros_ 0011977-
84.2015.815.2001

Devolução de Mandado

33277
313

17/08/2020 11:35 Email Enviado- MANDADO DE CITAÇÃO_12-08-
20_16h01_Proc 0011977-84.2015.815.2001

Documento de Comprovação

33277
320

17/08/2020 11:35 Email_Confirmação de Recebimento - MANDADO DE
CITAÇÃO_ Proc 0809548-66 e 0011977-
84_Devolvido em 14-

Documento de Comprovação

Num. 44968972 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



 

MORAIS SL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA l)A

COMARCADEJOÃOPESSOA/PB. 20m5.

ilwliiili\\
JUNIOR DA SILVA MEIRELES, brasileiro, união

estável,portadordeCPFn° 092.l90.494-06e RG n°343633!,podendoreceberintimaçõesna
RuaSeverinoJosédoNascimento157, Roger,JoãoPessoa/PB,pormeiodeseusprocuradorese
advogadosadianteassinados,legalmenteconstituídosnos termosdo inclusoinstrumentode
Inandato,que podemreceberintimaçõesna Av. João Machado553, Sala 127, PlazaCenter,
Centro,JoãoPessoa/PB,vem,respeitosamenteperanteV. Ex."proporapresente

AÇÃODECOBRANÇADESEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT)l
EMVIRTUDEDEINVALIDEZ/DEBILIDADEPERMANENTEN

em face da BRADESCO COMPANHIADE SEGUROS S/A,pessoa_jurídicade direito
privado,devidamenteinscritanoCNPJ/MFsobo n.°33.055.146/000I-93,podendosercitadano
ParqueSólonde Lucena,64|, Centro,JoãoPessoa/PBo quefazdeacordocomosfundamentos
fáticosejuridicosquepassaa expor:

DA JUSTICA GRATUITA:

Inicialmente,requeropromoventesejam-lheconcedidososbenefíciosdajustiçagratuita,
nosexatostermosdoart.4°daLei 1.060/1950.e5°,LXXlV, daConstituiçãoFederal,porHãOter
condiçõesdepagarascustasdoprocessoeoshonoráriosadvocatícios,semprejuizodopróprio
sustento ou de sua família.

É cediçoqueasimplesafirmação,nosmoldedosdispositivosretrocitados,bemcomo
reconhecidosnajurisprudênciapátriadominante,é suficienteparao deferimentodopedido,
conformesepodeobservarnadecisãodoTribunaldeJustiçadaParaiba,aseguir,Iitteris:

"Assisfênciajudiciária- A/irmaçãodepobrezaemrequerimentodapur/e~
Dispensade outrasprovas'.

Nãoé necessário,paraa C()I7C(3.S'.S'ã()dobenefíciodacts.s'i.s'fénc'iajudiciária.
quea parteprovesuacondiçãodenecessitado.Bar/a,a simplescifirnzaçgão
de suapobreza. atésuaprova emcontrário.

Não esrtáa ¡iarle obrigada.para gozardos benefíciosda us'.s'i.s'1e/7cic¡
judiciária, a recorrer aosbenefíciosda Defensoria¡Pública." (YU/PB- 2"

Av.JoãoMachado,553- Sala127 - EmpresarialPlazaCenter~ Centro- JoãoPessoa- PB.
Praça Venâncio Neiva, 21 - Centro- Santa Rita - PB.

'Telefonesz(83) 3032-1329/ (83) 3229-1074.

:mmarosastat/m.:m3umamas:'.a
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Cânzart¡Cíve/- @Je/açãoCível n” l 996.004267-6. Rel. Des.AnlóniuElias
deQueiroga- Datadojzr/ganzenlo:24/03/1997- Publ. DJ: 03/04/l 997).

Assim, pugnao promoventepelaconcessãodosbeneficiosda gratuidadejudicizirizi,de
modoa ser dispensado,na hipótesede recurso,do pagamentodascustase demaisdespesas
processuais,além de honoráriosadvocatíciosda sucumbência,na improvávelhipótesede ver
vencido na lide.

I- BREVE RESUMO DOS FATOS:

Em 18/11/2014, o promoventefoi vítimadeacidentedetrânsitoocorridonasimediações
da Rua Anísio Salatiel,Centro,destaCapital/PB,quandoconduziaumamotocicleta(HONDA
TWISTER placaMNN 6043)e caiu ao soloapóscolidir na lateralde um veículo, consoante

BoletimdeOcorrênciaemanexo.Apóso acidente,o autorfoi socorridoe encaminhadoparao
Hospitalde Emergênciae Trauma - SenadorHumbertoLucena.

Pelofatodescritoacima,o autorsofreulesõesqueo deixaramcomsequelasirreversíveis_
conformeconstados laudosmédicosem anexo,o que o torna beneficiária(lo seguro
denominado (DPVAT).

Porém, mesmodepois de todo esforço para se reabilitar, com cirurgias e fortes
medicamentos,o autor teve comprovadaCONTUSÃO DA MÃO ESQUERDA. GERANDO
lNCPAClDADE PARA ATIVIDADES HABITUAIS E DEFORMIDADE PERMANENTEI
PELA GRAVlDADE DO TRAUMATISMO SOFRIDO.

Com esta sequela. o autor não conseguerealizar suas atividades cotidianas. sentindo

ainda fortesdores no local da lesãoem face dasrestriçõesnosmovimentos.

Destafeita,o demandante,munidodadocumentaçãonecessária,vempleiteardaempresa
promovidao pagamentodaindenizaçãodoseguroporinvalidezpermanente,Limavezqueesta
empresaintegraa FENASEG(FederaçãoNacionaldosSegurosPrivadosedeCapitalização).

ll- DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

- Da Legitimidade Passiva -

O art. 7°, daLei 6.194/74,determinaque,emsetratandodosegurodenominadoDPVATI
pelofatodeexistirumconsórcio,obrigatoriamente,constituídoportodasasseguradorasque
realizamoperaçõesreferentesa seguro,qualquerseguradoraconveniadaao tal consórciosera

panelegítimaparafigurarnopólopassivodedemandaqueviseo percebimentodeindenização
relativa ao seguroobrigatório.

A próprialei, assimcomoa doutrinaejurisprudénciadominantesentendemquequalquer
seguradoraquefaçapartedo completoda FENASEG se constituiem partelegítimapara
pagamentodoseguroobrigatório.dentreielas,apromovida.

Av.JoãoMachado,553- Sala127 - EnipresaríalPlazaCenter- Centro- JoãoPessoa- PB.
PraçaVenâncioNeiva,21 - Centro~ SágntaRita - PB.
Telefones:(83) 3032-1329/ (83) 3229-1074.
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Nestetom,alinha-seadianteo seguintejulgado,in Iii/cris:

“APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇADE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) - LEGITIMIDADE - SEGURADORA - Qualguer seu,uradora
autorizadaa opggg com0DPVAT é parte legítimapara responderação

quevise0recebingLtodeseguroobrigatóriodeveículo,porquantoa lei \
@um ao beneficàijgoacionaraquelaquemelhorlhe aprouver, conforme

l Resolução6/86.dqConselhoNacionaldeSegurosPrivados”.(TAMG-
AP 0350628-9- Uberlândia - 1*' C. Cív. - Rel. Juiz Silas Vieira - J.
18.12.2001) (destaque nosso)

Quantoà legitimidadepassiva,nenhumadúvida,desortequequalquerseguradoraqueatue
nocomplexodaFenasegépartelegítimaparapagamentodoseguroobrigatório.

- Da DocumentaçãoNecessáriapara o Recebimentoda Indenização-

Anota o art. 5°, da Lei n° 6.194/74,que o pagamentoda indenizaçãoserá efetuado

. mediantesimplesprovadoacidenteedodanodecorrente,senãovejamos:
“O pagamentoda indenizaçãoserá efetuadomediantesimplesprova do
acidentee do danodecorrente,independentementeda existênciade culpa,
haia ou não resseggro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado". (grifo nosso)

Assim,nãoháquesefazerqualquerprovarelativaaopagamentodoprêmiodoseguro
obrigatório,bastando,apenas,aprovadaexistênciadofatoesuasconsequênciasdanosas.

- Do Quantum Indenizatório -

Nesteespecial,ademandanãocomportamaioresdelongas.É queamatériajáseencontra
pacificadanasmaisdiversashostesforenses,inclusivenopróprioSTJ, comoveremosadiante.

O valor de coberturado seguroobrigatóriode responsabilidadecivil de veículo i
automotor(DPVAT)édeR$l3.500,00,ateordaregraesculpidanoatt.3°daLein.6.194/74,in I

. ver/Jís:
“Art8°.Osarts.3°,4°,5°e ll daLein°6.194,del9dedezembrode197 j
passama vigorarcomasseguintesalterações:

“Att, 3°. Osdanospessoaiscobertospeloseguroestabelecidonoart. 2° destaLei
compreendemasindenizaçõespormorte,invalidezpermanentee despesasd
assistênciamédicae suplementares.nosvaloresqueseseguem,porpesso
vitimada:

ll - até R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalide
perntanente;

Av.JoãoMachado,553- Sala127 - EmfpresarialPlazaCenter- Centro- JoãoPessoa-PB.
Praça Venâncio Neiva, 21 - Centro - Santa Rita ~ PB.

'Felefonesz(83) 3032-1329/ (83) 3229-1074.
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Incontroverso,também,o valor que deveráser pagoa título de indenizaçãoe' de R$
13.500,00(treze mil e quinhentosreais) para invalidez suportadaem razão de acidente

automobilístico.

- D0 Interesse Processual-

O requerimentodo SeguroObrigatórioDPVAT nasearaadministrativanãoe'condição
obrigatóriapara se pleitear o aludido segurona órbita judicial, encontrando-sea matéria
expressamente prevista no texto constitucional.

O SupremoTribunal Federaljá tem entendimentopaciñcadoquantoà desnecessidadedo
prévio requerimentoadministrativo.Entre tantosjulgadosnestesentido,é válido trazermosa
baila o Recurso Extraordinário de número l72.084/MG, de relatoria do Ministro Marco Aurélio,

que assimdecidiu: "A garantia constitucionalalusiva ao (rc-essaao Judiciario englobaa
entrega(Ia prestaçãojurisdicional deforma completa,enzitinzlr)o Estado-juizentenrlínreutr¡
explicito sobre as ntatérias de defesa:veiculada pelas partes. Nivto está a essência (Ia norma
inserta no inciso XXXV do art. 5 da Carta . "

Ora, se a ConstituiçãoFederal, corroboradacom o _iulgadodo STF, inadmitiua
necessidadede prévioingressoadministrativoparaapreciaçãoposteriorpelojudiciário, também
nãopoderáfazê-loojudiciumcausas,sobpenadegraveferimentoaotextoMagno.

Centoé que a instânciaadministrativanão encontraguaridano nossoordenamento
jurídico paragerarcoisajulgadaabsolutapreterindoo processojudicialnaresoluçãodeconflitos.
MenosaindaquandosetratadeLimainstânciaadministrativaprivada,comoo sãoosprocessos
dasseguradorasque¡nilitamnoramodoseguroobrigatório.

Ora,a instânciaadministrativaprivada,comoé o casodosautos,é tãodescabidaquanto
perguntarao devedor quantoele quer pagar.

Destafeita,o condicionamentodocontrolejudiciala prévioprocedimentoadministrativa¡
afigura-seabsolutamenteinconstitucional,conformeaslinhasexpressasdaCantaMagna.

H1- DOS REQUERIMENTOS FINAIS:

Diante do exposto, requer-sede Vossa Excelência:

a)A CITAÇÃOdaempresademandada,napessoadeseurepresentantelegal,para,querendo.
contestaro feito, sobpenade revelia e confissão;

b) Aofinal,JULGAR TOTALMENTEPROCEDENTEademandaemepígrafe,condenandoa
seguradorapromovidaa pagara promoventeo valordeR$ 13.500,00(trezemile quinhentos
reais),provenientesdadebilidadepermanentesuportadaemvirtudedoacidenteautomobilístico;

c) A concessãodosbenefíciosdaJUSTIÇAGRATUITA,tendoemvistaqueo autore'pobre
nostermosda Lei n° 1.060/50,nãopossuindocondiçõesdearcarcomascustasprocessuais,sem
prejuízo de seu sustento e de sua família;

Av.JoãoMachado,553- Sala127- EmpresarialPlazaCenter~ Centro-JoãoPessoa- PB.
Praça Venâncio Neiva, 21 - Centro - Santa Rita - PB.

'Felefonesz(83) 3032-1329/ (83) 3229-1074.
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d)AOportunidadedeprovaroalegadoportodososmeiosemdireitoadmitidos,principalmentea \
prova documental, que segue acostada;

e) A condenaçãodo requerido no pagamentodos honorários advocatícios na base de 20% do l

valor da condenação, em caso de eventual recurso.

realizaçãodeavaliaçãomédicaespecializada,comoformadeproduzirasprovasnecessáriaspara
a concessão do seguro obrigatório DPVAT ou, se esse não for o entendimento de Vossa

Excelência, que remetaoficio ao InstitutoMédico Legal da Capital parao mesmofim.

l

f)Quesejadesignadoperito_judicialnostermosdaresoluçãon°03/2013,comointuitoda 4l
l

Dá-seà causao valor de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentosreais).

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

L/ JoãoPessoa,|3deabldezl
a -

c y'

GiullyÊa/ÀláviadeAmorimEnéasFlávioS.e*/

Advog a OAB/PB n° 13529 AdvogadoO P, B n° l43l8

Av. loãoMachado,553 - Sala127 - Ei ;presarialPlazaCenter~ Centro-João Pessoa~ PB.

PraçaVenâncioNeiva,21 - Centro- SantaRita- PB.
Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074.
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PROCURA ÃO"ADJUDICIA"
I_

A OUTORGANTE:

,TúnllokDP:@MAMeçiílziãà,tQ/\OM/&t/\ÚAXJYÊCÍDc-slcí/wlõ/
í

com como,OOlJWJOlOÍlClLl-Oé/4. BG Ni/óllâéõôj_
l

r

mudam. MWM» Sat/MWJOSÉ,do Nôsdfrnenü453)

Roça¡;rodopcôñoA/FQ_ea?,52020»5%.
OUTORGADOS: Giullyana Flávia de Amorim, brasileira, casada, advogada,

inscritana OAB/PBsobn° 13329, portadorado CPF de n° 011197984-69e

EnéasFlavioSoaresdeMaraisÉegundo,brasileiro,casado,advogado,inscrito
na OAB/PB sob o n°14318, portador do CPF de n° 056310264-06 com

endereço profissional na Av. João Machado, n° 553, sala 127, Empresarial

Plaza Center- Centro de João Pessoa, onde recebe intimações, podendo atuar

em conjunto ou separadamente_

PODERES: O outorgante concede procuração geral para o foro, conforme o

artigo 38 do CPC, bem como os poderes da cláusula “ad judicia" e os poderes

especiais para transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a

ação, dar quitação, firmar compromisso, perante qualquer juízo, instância ou

tribunal, representar junto àsinstituições e repartições públicas federais,

estaduais e municipais, autárquicas, sociedades de economia mista, pessoas

jurídicas de direito privado ou pessoas fisicas em geral, podendo

substabelecer, e, finalmente, praticar todos os demais atos necessarios ao fiel

cumprimento deste mandato.

João Pessoa, 26 de Janeiro de 2015.

,/ ,

Outorgantei

Av. João Machado, 553 ~ Sala 127 - lânpresarial Plaza Center- (Ientm -João Pessoa - PB.
Praça Vertâitcio Neiva, 21 - Centro - Santa Ritza- PB.

'Felefoncsz(83) '3(l.'32›-l.'329/(83) 3229-1()7«l-.
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d/CLQÀVAMÉIILQLEÊ y X
declara,paraosfinsdeobtençãodeASSISTÊNCIAJUDICIÁRIAGRATUITA,e J \
sob as penas da Ie¡ n°7.115, de 29 de Agosto de 1983, que não possui condições

. dearcarcomascustasprocessuaissemprejuízodosustentopróprioouda
família. I

I Ir¡

João Pessoa, 26 de Janeiro de 2015.

V, / /
l mu»#-/ZÃ &f/á ¡

-I

Í É'

I 'If

Av._IoãoívIaclíado,S53-SaIa127-EmpresarñeilPlaza(Êentor~Centro-JoãoPessoa- ›H3.

PraçaVenâncioNeiva,2'!~(Écr1tro- SantaRit:-1--PB. I
'I'elef()nc»:s:(:8Í3);3I)l›'2~1329/ (83) .3229-1 (374,

I _

I

i5'

:¡“_1"
A II ,J
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GovERNo Do EsTADo DA PARAÍBA

sEcRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE

HOSPITALDEEMERGÊNCIAETRAUMASENADORHUMBERTOLUCENA
DIREÇÃO TÉCNICA

LAUDO MÉDICO

INFORMAÇÕESPESSOAIS
NOMEDOPACIENTE JÚNIORDASILVAMEIRELES
DATADENASCIMENTO 31/10/91
NOMEDAMÃE MARIAJOSÉDASILVA

DADOS EXTRAÍDOS
BOLETIMDE ENTRADAN.° 795.232
N° PRONTUARIO

DATA DO ATENDIMENTO 18/11/14

HORA DO ATENDIMENTO 13:46

MOTIVODOATENDIMENTOACIDENTEDEMOTOCICLETA

CONTUSÃODAMÃOE+AMPUTAÇÃOTRAUMÁTICAANTIGADO49;QUIRODÁCTILO E

CID10 S60.2+S68.1

AVALIAÇÃOINICIAL: IIPacientedeuentradanestehospitalvítimadeacidentedemotocicletaapresentandodorfortenamãoE.Apresenta
amputaçâoantigado4°quirodáctiloE.Glasgow15.Avaliadopelaequipemédicadaurgência/emergência.

DIAGNÓSTICO(s)

EXAMESSOLICITADOS/REALIZADOS:

RXdamãoE-APeP

TRATAMENTO:

Semalterações+presençadeamputaçâoantigada3*'falangedo4°quirodáctiloEaosRX.Realizadoatendimento_ImobilizaçaoetratamentoconservadoraoscuidadosdaOrtopedia. l
ALTAHOSPITALAR: 18/11/14
DATADAEMISSÃO: 10/04/15 I ,E

Dr. Ewerton “o”cR PB eIxeIra
ATENÇÃO:Estedocumentodestina-seàcomprovaçãodeatendimentohospitalarpara;,D'ML,INSS,EMPRESAS,ESCOLAS,

MINISTERIODOTRABALHOeCONTINUIDADEDETRATAMENTO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAIBA i

Tipo de distribuição: SORTEIO

Classe: PROCEDIMENTO SUMARIO

SEGURO

Serie : 11

COMARCADE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

- 17/O4/2015 16 horas O1 minutos

Processo: 0011977-84 .2015 . 815 . 2001

Valor da causa : 13500,00

Autor : JUNIOR DA SILVA MEIRELES

Reu : BRADESCO CIA DE SEGUROS S/ A

Vara : 14A. VARA CIVEL

Juiz : ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCAO

Promotor:

AUTUAÇÃO

Certificohaverrecebidoda Distribuiçãoa petição
inicial/cam precatória e os documentos a ela
anexadosJcontendo[Z folhas,queforampormim
conferidas e, achafo conforme, foi autuado sob o
númeroQOi “q +4 5 t" 8152001. O
referido é verdade e João Pessoa,

guga/201 5

AnlistétyícrJti/dicíário
c NCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos clusos ao
MM. Juiz de Direito da 14a Vara el a Capital.
JoãoPessoa,QL¡ QQ 201
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PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA
FORUM CIVEL DES. MARIO MOACYR PORTO

14° VARA CIVEL DA COMARCA DA CAPITAL

Processo N9 0011977-8420158152001.

Promoventei JUNIOR DA SILVA MEIRELES.

Promovidal BRADESCO CIA DE SEGUROS S/A.

Cobrançade Seguro DPVAT. Pretensãoresistida não demonstrada.Ausênciade 'i
litígio. Falta de interesse processual. Indeferimento de plano. Extinção sem

resolução do mérito

- Não tendo o promovente interesse processual para propor a ação, outra

solução não há senão o Indeferimento da petição Inicial, com a consequente

extinção do feito sem resolução de mérito, nos moldes do art. 25 7. Vl. do CPC.

Vistos, etc.

JUNIOR DA SILVA NIEIRELES. parte devidamente qualificada nos autos em

epígrafe, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT em face de

BRADESCO CIA DE SEGUROS S/A, igualmente qualificada, pelos fatos e fundamentos

expostos na exordial de fls. 02/06.

Aduz a parte autora,,em suma, ter sido vítima de acidente de trânsito em
18.11.2014, tendo sofrido diversas lesões que resultaram em debilidade permanente, pelo que
pleiteou recebimento do seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais).

Instruiu a petição inicial com procuração, declaração de hipossuficiência. copia

de documento pessoal, cópia de comprovante de residência, certificado de registro e

licenciamento de veículo, certidão emitida pela 14g Delegacia de Distrital e laudo médico

emitido pelo Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Da narrativa exposta na exordial e dos documentos juntados no processo,
verifica-se que a parte ingressou com a ação judicial sem tentar, minimamente, perceber na
via administrativa o valor da indenização, ou seja, antes mesmo de se verificar qualquer
resistência ao pedido por parte da ré, já foi ajuizada a demanda. Por outro lado. juntou tão-
somente documentos atinentes a atendimento médico, mas não comprovante das sequelas,
consistente em laudo de debilidade emitido por órgão oficial.

Pois bem. Após profunda análise e vasta leitura dos precedentes dos
Tribunais Superiores e do TJPB sobre a presente matéria, amadureço e reformulo meu
entendimento, anteriormente esboçado em ações idênticas a esta, para agora me filiar à tese
de que, nos casos de cobrança judicial do seguro DPVAT, faz-se necessário demonstrar a
tentativa de recebê-lo primeiramente da seguradora e que esta recuse o pagamento, omita-
se quanto a este, ou pague valor a menor que o autor entende devido. Desse modo é que se
constata o efetivo litígio, ensejando para o interessado o direito de se socorrer do Judiciário.

Em outras palavras, para haver o interesse processual, que se configura pela NECESSIDADE
e utilidade do provimento jurisdicional impõerse que o direito do promovente esbarre-se na
resistência da promovida em acata-lo, sem o que não há lide.

Neste sentido, frise-se que não se está aqui a exigir que o autor esgote as
vias administrativas, ou seja, não se i põe que ele venha a exaurir todos meios postos a sua
disposição, para obter o recebimento

L

osegurojuntodapromovida.Mas.éindispens,i ,n
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configuraçãodointeressedeagirqueodemandantebusque,aomenosminimarri- 4qfgçsatisfação de sua pretensão, de sorte que, encontrando resiliência ou até mesmo a mo 'A
seguradora em responder a seu pedido, poderá se utilizar da coerção judicial. Entender de

outro modo é consagrar o uso predatório do Poder Judiciário e sua utilização como mera

"assessoria de cobrança". Eis os precedentes no âmbitodo STJ e do TJPB sobre o temaí

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA
PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE

AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO A ESTE PEDIDO. REVERSÃO DO

ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM MATÉRIA FATICO~
PROBATÓRIA.INCIDÊNCIADA SÚMULA7/STJ. VIOLAÇÃOAOPRINCÍPIODA
INAFASTABILIDADE DO ACESSO A JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME

POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O requerimento aghninistrativoprévio constitui requisito essencial Dara o
ingressoda demanda11gícial. (grifo meu)

2. Revero entendimentofirmadopeloacórdãorecorrido,no sentidoda não
formulação do requerimento administrativo. demanda a análise do acervo fático-

probatório dos autos. o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. O tema constitucional em discussão (inafastabilidade do acesso ao Poder

Judiciário) refoge à alçada de controle desta Corte Superior de Justiça.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 936574/SP. Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 02/08/2011. DJe 08/08/2011).

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT EM VIRTUDE

DE DEBILIDADEPERMANENTE- CARÉNCIADE AÇÃO CONFIGURADA-
INDEFERIMENTODAIÉICIAL- EXTINÇÃODOPROCESSOSEMRESOLUÇÃODE
MÉRITO - SENTENÇAL FUNDAMENTADA NA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR -INEXISTÊNCIA#DEREQUERIMENTOADMINISTRATIVOPRÉVIOE DE
RESISTÊNCIA DA SEGURADORANO PAGAMENTODA INDENIZAÇÃO
SECURITARIA- NECESSIDADEDE PRETENSÃORESISTIDAQUE NÂO SE
CONFUNDE COM Ai EXIGÊNCIA DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA EXIGIDO NAS AÇÕES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS -

PRECEDENTES DO STF - UTILIDADE E ADEQUAÇÃO NO AJUIZAMENTO DA
DEMANDA - PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO - VIOLAÇÃO
NÃO CONFIGURADA - MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE REPERCUSSÃO

GERAL E JULGADOS MONOCRATICOS PROFERIDA NO STF - APLICAÇÃO DO

ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO EM MANIFESTO
CONFRONTO COM POSICIONAMENTO DOMINANTE DO STF - NEGATIVA DE

SEGUIMENTO DO APELO.

O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio

necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da

prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do devedor

da obrigação, já que o Poder Judiciário, por imposição legal, é via destinada à

resolução de conflitos dE interesses.

Para isso, é preciso que exista a pretensão resistida, ou seja. a negativa de

direito na via extrajudicial e, por conseguinte, a necessidade de atuação do

Judiciárionaresoluçãodacontrovérsia.
Umavez nãodemonsttiadaa ocorrênciada pretensãoresistida,desaparecea
utilidadedo ajuizameritoda demandae interessede agir. ficando. assim,
configuradaacondiçãoParaoregularexercíciododireitodeação. ”

l
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interesse de agir já f j' apreciada, em sede de Repercussão Geral - REf§§1.240,
no tocante aos benefí ios previdenciários do INSS.
No entanto, ja' houve ecisão monocráticaproferida no STF pelo Ministro*Lu'iz~~"j'
Fux, aplicando o en ndimento esposado na decisão de Repercussão Geral,

especificamente ao c so de seguro DPVAT e afastando qualquer violação ao

princípio da inafasta ilidade da jurisdição ao decidir que "a instituição de

condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5.9,

XXXV da Constituição, Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é
preciso haver a necessidade de ir a juízo".

Nessamesmalinha raciocínio,a MinistraCarmemLúcia se posicionouno
sentido de considerar o prévio requerimento administrativo como requisito

essencial para o ingresso de demanda judicial, o que não se confunde com a

hipótese de exigibilidade de esgotamento das vias administrativasí

Considerando que o eihtendimento esboçado pelo magistrado sentenciante está

em consonância comio novo posicionamento adotado no STF, patente é a
manifesta contrariedade do presente recurso com a jurisprudência dominante da

citada Corte. ,
(Apelação Cível, N9 OO68871-17.2014.815.2001, Rel. Juiz RICARDO VITAL DE
ALMEIDA)

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso
Extraordinário n. 631240, firmou entiandimentode que é indispensável, à configuração do
interesseprocessual,nasaçõesjudiêiaisprevidenciárias,queo seguradotenharealizado
prévio requerimento administrativo ao?INSS. O STF, pois, entendeu que a ameaça ou lesão a

direitose configuraquandoo pedidojdo seguradoé negado,totalou parcialmente,ou nos
casosemqueo INSSnãoderresposta;noprazolegalde45dias.Orelator,Min.LuísRoberto
Barroso,pronunciou-sesobreoassuntonosseguintestermos:

"Não há como caracterizar lesão ou ameaça de direito sem que tenha havido

um prévio requerimento do segurado. 0 INSS não tem 0 de Ver de conceder o

benefício de oficio. Para que a parte possa alegar que seu direito foi
desrespeitado é preciso que 0 segurado Vá ao INSS e apresente seu

1 U

pedido .

Sendo assim, não há¡ razões que justifiquem o tratamento diferenciado às
ações de cobranças do seguro obrigatório DPVAT. Em ambos os casos, pois, o que se está a

exigir é apenas a resistência a pretensão do requerente.

Nocasodosautos,ojdefeitodopedidoautoralé aindamaisgrave,umavez
que a parte demandante ajuizou a aéão, sem, sequer, se submeter previamente à perícia
médica do IML, exigida pela Lei 9.164/74, de modo a comprovar a ocorrência da debilidade

permanentesuscitada.Assim,mostram-sepatentesnão só a ausênciade litígio corna
seguradora, que sequer tornou conhecimento da pretensão do promovente, como também a

falta de comprovação da debilidade permanente inserida na cobertura do seguro DPVAT.

Ora, a exigência de que se constate previamente a debilidade permanente,

mediante laudo emitido por órgão oficial, para fins de pagamentodo seguro DPVAT, decorre
da própria Lei ng. 6.194/74, que em sçu art. 59 assevera: "Opagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Independentemente da
existência de culpa, haja ou não ress uro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado". Portanto, se para o mero p, dido dirigido à seguradora, a lei exige a demonstração

l Disponívelemi<httpi//www.stfjus.brlportal/cms/verNoticiaDetalhe.aspÍ7idConteLido=273812>.
Acesso emí 29 de Setembro de 20l4.l I

/GWÊLOi
;Y e 'Y. . «ÉTFLSl v

NoSTF,aquestãoñanecessidadedepréviorequerimentoadminstrativõÊã-n*

T
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prévia do dano permanente,não poderia ser diferente no pedidojudicial, em que o \lgñgdo

serviriaademonstrarindíciosmínimo*dairreversibilidadedalesão. i\\_

22

Acrescente-se que, ara emitir o laudo em questão, o IML não exige ser ¡
provocado por ordem judicial, pois ta serviço integra seu rol de funções, postas à disposição l
da população, enquanto órgão da Secr taria de Segurança Púbica do Estado.

Nestesentido,o quetornao laudodoIML documentoessencialà propositura
da ação é exatamente a desnecessidade de intervenção do judiciário, para se obter

v' previamente a prova constitutiva do direito do autor, a este disponível e acessível antes
, i: mesmo do ajuizamento da demanda. l

Ocorreque,pelomenosaqui,naCapital,conformeamplamentenoticiadona j¡
imprensa,grandeé a esperada populaçãoparase submeterao examemédicooficial, j:

j legalmenteexigidoparaopagamentoadministrativodoseguroobrigatório.Ora,nãoobstantej¡
essa precariedade nos serviços do IML. cabe ao Poder Executivo solver eventuais
inoperâncias dos órgãos públicos que lhe são vinculados. e não ao Poder Judiciário, pelo
menos,nãoemsededeaçãoindividualdecobrançadoseguroobrigatório.

Mas, este é exatamente o fenômeno que se observai os jurisdicionados não

O queremsesubmeteràlongafilaparzjarealizaçãodaperíciaoficialeestãoutilizandoavia
judicial como método indireto de burla a esta espera. E assim a prestação jurisdicional se
afunda mais a cada dia nesse volume devastador de pedidos vazios, seriais, genéricos, l I
desmotivados e mal instruídos, o que ilnpede, absurdamente. sejam apreciadas em tempo hábil “

Ç *- asefetivaslesõesdedireito.Nestejsentido,é certoquepleitosdeDPVAT,talcomoo
,, Q formuladonestesautos,configuramumverdadeiroabusodo direitode ação.Inobstantesas
' 'j' dificuldades do órgão de medicina legal, a parte autora poderia ter-se valido, ao menos, de q

L qualqueroutrolaudomédico,quefortnecesseindíciosmínimosdalesãosequelar,jáquea j
P 1 jurisprudência vem flexibilizando nest sentido.

Porfim,emquepeseo argumentodainafastabilidadedajurisdição,j
" aparentemente invocável na hipótese *dos autos, não se pode utilizá-lo como artifício. para,

repita-se, transferir ao Poder Judiciário o ônus de corrigir eventuais omissões e deficiências
administrativas do Poder Executivo, a não ser na via judicial específica para este fim.

Absorver este ônusgravoso é afastar a jurisdição das lides concretamente deduzidas.

l
Destarte,aproposituriadedemandajudicialsemhavernãosóapresençado

litígio,mastambéma própriaexistwênciadodireito,denotaflagrantefaltade interesse
_ processualdo promovente,impondo-seao caso a extinçãodo processosem resoluçãodo

mérito,nãoacarretandoamedidaoralimposta,qualquerviolaçãoaoincisoXXXV,doart.59,
daConstituiçãoRepublicana,vezqueinexistindo,a priori,o própriodireito,nãosecogita W i
falar, por ora, em lesão ou ameaça a este. u

Anteoexposto.INDIfIRODEPLANOAPETIÇÃOINICIAL,paraextinguiro j *
processo sem resolução do mérito, vezl que ausente o interesse processual, nos termos do art. ¡- j
267, Vl, do CPC. ' '

Semcustas,anteagratuidadeoradeferidaesemhonoráriospornãoterse l *Iinstaurado o contraditório.

Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento dos presentes
autos,independentementedenovaconclusão. i

Publique-se.Registre-se. Intime-se. j
l

João Pesso -PB, 16 de junho de 2015. , v l
. 7'
s,

*JuizdeDireito
JoséiMárcioRochaGaldino' í

l

l
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PUBUCAÇÃO

Certificoqueasentençadefls/g?foipublicada,
nostermosdo art. 463, caput,do CPC. Doufé. João
Pessoa, 17 dejunhode 2015.

LauraLucenadeAlmeidaPessãaPereira
Analista Judiciária

REG|STRO DE SENTENÇA

Certificoquearegistre¡asentençadefls.LM7
nolivro56às"S/ Doufé.JoãoPessoa,
17 dejunhode 2015.

LauraLucenadeAImeida oaPereira
Analista Judiciária
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DIÁRIODAJUSTIÇA-JOAO PEssoA-PB- DISPONIBILIZAÇÀOZSEGUNDA-Elm,29DEnuno os2015 ›
PuaucAçAo: TERÇA-FEIRA.30 oe .runHODE2015

00209 Processo: 001053+9B.2015.615.2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LEANDRO DA SILVA
MORAIS AMI: JOSE VALDEMIR DA SILVA SEGUNDOBRUNO DE SOUSA CARVAUD. Semanas:
Pelicao inrdal indaIarida

00300 Processo: 0010641644201 5.81 5.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROMLIO CARNEIRO

ARAGAO ADV: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA. Semana: PaIIcao InIcIaI IndeIerIds

00301Processo:0010554-5120153152001- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:JOAO@SCOLUCIO
VIRGINIOAW: FLAVIANO SALESCUNHA MEDER®.%RINADEVASOONCELOS TAS

EVANGELISTATOME DA SILVA. Semana: Peticao hide¡ IndeIsrIda
00302 Processo: 0011135709201 413152001 v EXIBICAO DE DOCUMENTAUTOR: JOSENILTQI SOARES DE

LIMA ADV: IVANDRO PACELIJ DE SOUSA COSTA E SILVA. REU: TIM CELULAR SIASmIenca: Acordo

mmologaoo
00303 Processo: 00113692320145152001 - EXIBICAO DE DOCUMENTAUTOR: JOSENILTGI SOARES DE

LIMA ADV' IVANDRO PACELLI DE SOUSA COSTA E SILVA. REU: TIM CELULAR SIA àlerlce: Acordo

d.

Senlenca: Peücao irüdal rrsoeferida z

00306 Processo: 00| 21 31 05.201 5.81 521111 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DELBERTY LAMARCK DA
SILVA ADV: WASHINGTON DE ANDRADE OLIVEIRAMARCELAMELO DE FREITAS. Salema: Petkao
incial indeíerida

00307 Processo, 001 2553418201381 5.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: IRENICEMIRANDA RA-

MOS E LIMA ADV: JOSE DIAS NETO. Despacho: Audlanch de ooncIIlaoao designada à¡ o dh MIM¡
2015. às 14:40 Ixzras. (Rito sumário)

00306Processo.oo129e7-75.2o15.a15.2oor -PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:VILDENQRG FRANCIS-
CO DE BARROS ADV: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSODIBS COUTINHO RODÉUES. Sernan-

ca: Periceo 'nIciaI indeferido '

00300 Processo: 0013204-1220158152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ALEX EIDES BRITO

ADV: CLAIDIA DANIELLE IJRA CANDIDO. Santanna: Peticao InIoIaI Indaíenda
0031 o Processo: 0013557437201 5.a: 5.2001 - PROCEDIMENTO suwxnro AUTOR: JOAO PEHO DE MEME.

ZES MELO ADV: ANA RAOUEL DE SOUZA E S. COUTTNHO. Semanal: PaIIceo InIcidhdaIerIda

00311 Processo: 0013661-4420158152001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCOTTAUCARD SIA
ADV: CRISTIANO JATOBA DE ALMEIDA. Semanas: Processo sxfnIoAn 267 CPC Int VIII.

00312Processo:oo1aeas12.2o15.e15.2oo1 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:ADILIOQ CONCEICAO
DA SILVA ADV: HALLISON GONDIM DE O u- ^ Semanas: Peiiceo InIoIaI IndaüIdl

00313 Fracasso: 00|4505-28.2014.815.2CI01 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: MARTlNI-I FRANCELINO
DE OLIVEIRA ADV: FERNANDA ATAIDE DOS SANTOS. Samenca: PatIcao Iridnl Indahíds

00314 Processo: 0015400-23.2013.815.2(XJ1 - EXIBICAO DE DOCUMENTAUTOR: JOSE DE QCHIETAXAVI-
ER BATISTA ADM HILTON HRIL MARTINS MAIA. Samanca: Petíuo hidal hdsIerIds

00315 Processo: 0016032-70.2013.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: JOSE NILÉN GOMES DA
SILVAADV: EMMANUEL LACERDA FRANKLIN CHACON. Ssnlanoa: Patlcao InIdaI

00316 Processo: w1ao1sea.2o13.a15.2m1 - EXECUCAO DETITULO EAUTOR: RB TRANSPÉTES E LOGIS-
T ADV: NORIO CARVALHO GUERRA FILHO. Sanlenoa: Peticeo InIdaI Indeüidl

0031 7 03.201 3.81 5.2001 - CONSIGNACAO EM PAGAM AUTOR: JOSEAOOLE DEAI.MEI-

DA GOMES ADV: MARCUS AUREIJO DE HOLANDA TORQUATO. Sorrlanoa: PetIoeo indeferids
00315 Processo: M21487-9Z2013BI52W1 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE NI N GOMES DA

SILVA ADV: EMMANUEL LACERDA FRANKLIN CHACON. Daspamo: Intimo-ss do &Merimamo eo

padraode IIrrrInare do aoolhimenloda emendadafIs.12/13. devendoser premente oópIado InI
paliçáo para acompanhar a cana de citação.

00310Processo: !X121655-94201381 5.2001 - EXIBICAODE DOCUMENTAUTOR: PAULOMARCONIDE
MOURA ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. Serrranca: Processo exílnloArl 207 Inciso VIII.

00320Processo:0021719-70.2014.515.2001- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:JOSE D IODE SOU-

' ZAADV:CHSTIANETRAVASSOSDEMEDEIROSMAMEDEAUTOR:VALERlAMEIêgfSOUZAADV'.CRISTIANETRAVASSOS DE MEDEIROS MAMEDE. Santanna: Processo extInloArl CPC Inciso VIII.
00321 Processo: 0022358-30.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AL E MAGNUS

FERREIRA FREIRE ADV: WLADIMIR ROMANIUCNETQMONICANOBREGA Fl IREDO. REU:
ASPAS ASSOCIACAO DE PROCURADORES DO ESTADO DA PARAIBA ADV: WLAD ROMANIUC

NETQMOIICA NOBREGA FIGUEIREDO. REU: FRANCISCODE ASSIS CAMELOQV: MARTINHO
CARNEIRO BASTOSMIALDIRLIRA DOS SANTOSLIMA. Setríencs: Processoma# An 267 CPC
Incrsos VI e VIII. f” ' do , am amas ' aaIea

ñxados an RS 500.00.

003ú Processo0V29404-65.2013:815.2001~EXIBICAODEDOCUMENTAUTOR:MARIABEMNIADEOLNEI-
RAMELOMW: VALTERDEMELO,YURIMARQUESDACUNHADEVIDOLNEIRADELUNA. Semana:
Pelicao iniuel indaImda

00323Processo 117295856620118152001 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: VAGICR BATISTADO
NASCIMENTOADV:ANACRISTINADE OLIVEIRA.Semana: ProcessoenlnloAr(ZDÍCPC IncisoVIII.

00324 Processo m34293-ô2.2013B15.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSEMV DA COSTA DA
SILVAADV:FRANCISCOCARLOSMEIRADASILVA.REU: os INSTITUTOSPARAIBMOS DEEDUCA-
CAO IPE ADV: MARCELOWEICK POGLIESELUIZ AUGUSTODA RCRISPIM FILÇIILPE JOSE
VILARIMDACUNHALIMA.Despacho:Audienciaos oondlIacsodesignadaparao da tiros/2015. à: 14
horas. (audêncõa preIirrinar)

00325Processo'01340200972010.815.2001-PROCEDIMENTODE CONHAUTOR:CONDOMINIORESIDEN-
CIAL AI_MEDA RIVERA ADV: JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO. Despacho: Intimo-n para se procur-

ciar sobreos depósitosaietuadospelo réu. em 10 dial. Informandoos valores irei: a IIMo de
* ' principala ' ' a das nomes '

00326Processo,004020B-97.2010.815.2001- PROCEDIMENTODE CONHAUTOR:CONDXINIO RESIDEN-
CIAL ALMEDA RIVERA ADV: JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO. Despacho: Irão-ancora.) das

somas ' aquando 4° já queIal náolhocamrrnaaosooies
do Poder Judoiário. emrazàc da asaiaénda iudlclárla.

00327 Processo: 0040330-06.2013,a15.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO BRADESCO F -
NANCIAMENTOS SIA ADV: ROSANGELA DA ROSA CORREA. SanIenca: Processo aÚioArI 267 C

Incrso VIII.

00320 Processo: &41038-9720008152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUIS CELOS DA SILVA
ADV: DANLO CAZE BRAGADACOSTA SILVA. REU: HSBC BANK BRASIL SIA BANCGAULTIPLO ADV:

FABIANOCOIMBRABARBOSAMAURICIOCOIMBRAGUILHERMEFERREIRAAIÊNIO BRAZ DA
SILVA.Despacho:!nome-seea qua IoI indeferidoa produçãode provaperIoIaI.

00329 Processo: M4281 571120133152001 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: ORTHOPEIXJS PRODUTOS
ORTOPEDICOS LTDA ADV: OTAVIO ANDERE NETO. REPRESENTANTE LEGAL: FANG FANG ADV:
OTAVIO AIDERE NETO. Semanas: PaIIcIo inIcIal 'ndaíerkia

00330 Processo: 111414776872011 315.200: - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LABTEST DIAGNOSTICA

S/A ADV: RICARDO DAMASCENO COSTA. Despacho: lmIme-se para 'Indicar bens punível:: do penhora

ou raquuer o que da dreIIo, em dez cIIae.
00331 Processo: m4soe7-a92o1 3.81 5.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: INALDORODRIGUES DE

CARVALHOADVESAUL BARROS BRITQREMULO BARBOSA GONUGA. Senlarü: Peticaoinicial
inderarida

00332 Processo: 111461 93872011181 5.801 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA IDZAI BARREIRO
PAULO OUNTO ADV: GABRIEL DE PAULA PINHEIRO DA CUNHA. Santanna: Patix híoial Inoaíarldn

00333 Processo: 0040572-0820135152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELPIÉ RODRIGUES
RAMALHO FILHO ADV: SERGIO BRITO FIGUEIREDO. AUTOR: ADRIANA HELENA EZEFIRA RAMA-
LHO ADV: SERGIO BRITO FIGUEIREDO. SanIanca: PeIIceo ideia¡ IndeIarIda

00334 Processo: oo5os2sa1.2o1a.e15.2oor - EXIBICAO DE DOCUMENTAUTOR: JOSE @MES DA SILVA
ADV: MARCEL VASCONCELOS LIMA.EDUARDO SOARES MORAES. Semanas: Pisco inIcInI Inde-
Iarlda

00335 Processo: 005565404201431 5.2001 - REINTEGRACAO/ MANUT REPRESENTANTE LEGAL: OSVAL-

DODASILVACOSTAADV:OCTAHEAFLORESRIBEIRODSOSANTOS.Samuca: Possuo axtIrloAr:
267 CPC hciso VIII,

00336 Processo: 0O56015-21.2014.B15.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: CIA DE EDITO FINAN-

CIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASI ADV: JOSEMAR MENDES R NETO. REU:

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA BERNARDO Sem .Acordo homologark) ,
00337 Processo: @56318-35201 4515.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: DIRSONIPEREGRINO DE

CASTRO ADV: LUIZ CESAR ' MACEDO. _ Potim:: InIcIaI

00333 Processo: oos7o71-ae.2o14.a15.2oo1 - MONITORIAAUTOR: UNIMED JOAO PESS \COOPERATNA

DE TRABALHOMEDICOLTDAADV:MARCIOMEIRAC GOMESJUNIOR. Semenoq:Processoaxtlnlo
An 267 CPC Inciso VIII.

00339 Processo: 0070170-9720123152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSIC YTON BORGES

DE FREITAS ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. Daspadro: ' “ para. an 1 dlas. subscrever

oacoroodsns.-Iamasobpenadesspresruniranuencíaaoslermosdopacrocei .
00340 Processo: 0121452-77201 2515.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: SO E ALVES DE

MORAES ADV: RAUL MAGNUS FAVA. Samenca: Paiioao inicial hdaIerIda Ig
00341Processo:01257134352012.315.200: - BUSCA E APFIEENSAOEM AUTOR: BANOÓBRADESCOFI-

NANCIAMENTOS S/A ADV: VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA.E ARDO JORGE

AZEVEDO,LUIS FELIPE NUNES DE ARAUJO. Santana: Processo axlInto An 267 IncIso VIII.

'35

17A. VARA CNEL DE JOAO PESSOA NF 009/15 (INTIMACAO: ART: 23
00342 Processo: (Xn1766-86.2015.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUM UT .MANOELALVES DASILVA

ADV:RODRIGO MAGNONUNESMORAES.Despacho:Intima-seNAOATENDIDOO REOUISITO DO
ART. 804 DO CPCJNDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR

00343 Processo: 1111651 033.201 4.81 5.2001 t EXIBICAO DE DOCUMENTAUTOR: AVANETE RAM% DE LIMA

ADV: VALTER DE MELO. Despacho: M' NAOATENDIDOO REOUISI'|'0 DO ARTBOODO
CPCJNDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR

00344 Processo: 0021754-0020103152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: SOENCO SOCIEDADE DE
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA ADV: LUCIANA DE ALBUQUERQUE CAVALCAJTTLPARO

GUEDES PEREIRA. Despacho:lmirne-aaa partepromovIdaparasemsnIIasIaracerca'h ewedsnlade
fIs. 253/254bemoornodepositaros honorarIosperIclaIa,no prazode 10(dez)dias.

00345 Processo: oomorr47.2oo9.e1s.2oo1 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SAMIR NAVHI AMARAL
ELIAS ADV: RICARDO CEZAR FERREIRA DE LIMA. AUTOR: FRANCISCO ELIAS NETO ADV: RICAR-

DOCEZARFERREIRA DEUMA. Deapedro:InrIma-seInIIme-seo apeladopara.querendo.oortsrrszo-
no pmzods 15(qu1nze) dias.

' - 2 : (1106051-1720123152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEBASTIAO TORRES

DOS SANTOSADV: ANAEIKA MAGALHAES OOMESCAMILLA CAVALCANTLANDRE ILIIZDECARVA-

LNO CAVALCANTI. Despadro: ' " ' " o apelado para. querendo_ alencar conrrrrazoss no

prazo de15(qunze) das.
00347 Processo: 01070108920123152001 - REINTEGRACAO / MANUT REU: CREUZA ALBUOUEKJUE OA

SILVAADV: EUSTACIO UNS DA SILVA. Dospadvo: ' *' sobre o pedIdo de desvenda fundado ea

na. 51, InIIme-se a parrapromowda para dzer no prazo da I0(dez) dias.
00340 Processo: 01 148w-B8201 2.51 5.2001 - EXIBICAO AUTOR: ARLINDO CORIOLANO DA SLVA FILHO

ADV: FLAVIANO VASCONCELOS PEREIRA. REU: BV FINANCEIRA SIA ADV: ANDRE COSTA F. DE

OLNEIRAARIJNETTI MARIAUNS. Santanna:somem:: MondeprocademaPslosxposh. Mp proce-
dsmea praaemeacsmoornaapedmeomanIgoWdoCPQAandoooonrramporañoIdobemoorm
o dsmonerurlvorequeridouls.29n3LCondenoo so pegamanlodas

00349Processo:0|278)-54.2012.5I 5.2001- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:GUSTAVOHBIRDUE DE
ANIJRADE MOREIRA ADV: IARISSAARRNAUD PORTOAOAO LUCAS SOUTO GI.M WE.

ARNAUD PORTO. REU: BV FINANCEIRA SIA ADV: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA

BENGHLMARCELODECASTROBATISTAIABIOMONTENEGRQFABIORICARDOC. MONTBÔEGRO.
Despacho:ImIrne-selnIirnam-seas partesatravesdos seusadvogadospara. querendo,aprasemsrern
as alegsoossIInaIsno prazode 10(daz)das. Prazocomum.

IA. VARA DE SUCESSOES DE JOAO PESSOA NF 000/15 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC).
00350Processo:0011303051.19608152001 - PROCEDIMENTOORDINARREU: JOSE WALDOMI% RIBEI-

R0 COUTINHO ADV: MARCIO HENRIQUE CARVALHO GARCIA. REU: HELENA MARIA MAROJA
RIBEIROCOUTINHOREU:MARCUSODILONRIBEIROCOUTINHOADV:PAULOAMElü MAIADE
VASCONCELOS. REU: SELDA FALCONE RIBEIRO COUTINHO ADV: CLAUDIO SERGIO R É MENE-
ZES. REU: FLAVIANORIBEIROCOUTINHOFILHOADV:FRANCICLAUDIODE F RODRIGUES. REU:
NINOSATEIXEIRA RIBEIRO COUTINHOREU:CELESTE TEIXEIRA RIBEIRO COUTINHOFEU:ANA
LUCIADEALMEIDARIBEIRO COUTINHODespacho:lmIme-seAPARTECONTRARIAPARAEM CCO
DIASFALARscans A PETIÇÃODE FLS,2.150/2.1B4

00351Processo:(XD1175-42.2006.B15.2001- INVENTARIOAUTOR:JOSE NETODE SOUSAADV:GETULIO
VALEU DOEGITO. Despacho:latina-saSOBRE O DESPACHODE FLS, 108QUE DESCGIHECEU
O PEDIDO (AROUIVE-SE)

003¡ Processo:oooa565oe.2o13.a15.mo1 - INVENTARIOAUTOR:RIVALDACAFIOCABARBOGAADV:JOSE
PAULINOCOSTANETQREBECA SOBRE DEMELODAFONSECAFIGUEIREDO.Santana: !mimo-sa
DASENTENÇADEFLS.OUEJULGOUEXTINTOOFEITOSEMRESOLUÇAODEMERI-TO.

00353Processo:OOIBWS-&JQABI 5.2001 - INVENTARIOAUTOR: PAULOJOAQUIMDE GJVERA ADV:
MARIADELOURDESMELOFERREIRAMARIA FERREIRADE SA.MARCIL|OEVANGELISTADESOU-
ZA. REU: JACINTOFRANCISCODOSSANTOSAUTOR:JOZA DARC DOSSANTOSADV: &RCLIO
EVANGELBTADESOUZALICEUAMARIACORDEIROE DE SOIRANATALICD EVANGILBTADOS
SANTOSNEO. AUTOR:JACIANNENASCIMENTOSANTOSADV:ALETSANDRACABRALLIIHARES
PORDEUS. Daspsdro:Intima-ssO INVBJTARIANTE PARA_EM05DIAS. INDENTIFICAROCOMPRA-
DOR DO IMÓVELOUEALUOEA PEÇA DE FLS: 464/460E INFORMARO VALOR.

00354Hooaaso: (XD4017-B12004B152m1 - INVENTARIOAUTOR: MARLUSCOSTADA FONSECALINS
ADV:VALDENIATAIDEDASILVA.Semana:: Imirne-seoInvamariamaem ' Mar sobrea certidão
da 115.1 80v

00355Processo:ooos314-a7.2ooe.e15.2oor - INVENTARIOAUTOR: EDJAILSON SANTOSDA SILVAADV:
LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA. D . lntIms-sc O INVENTARIANTE PARA. EM 48 PEDRAS. DEZER
SE AINDAPOSSUIINTERESSE NOANDAMENTODOFEITO. SOB PENADE EXTINÇÃO.

00355Processo:00(5527-03.2006.815.2001- INVENTARIOAUTOR:JOAOLUIZDE MELOADV:VERALUCIA
FERREIRA. Despacho:' " -aeoInvamarIanIepara dizer errr4a horas se aindaposar¡ morasse no
andamento do IeIro sob pena do exünçáo

00351Processo:00051555552015:81 5.2001- INVENTARIOAUTOR:MARIALUIZAGOMESDEALQJEROUE
ADV:THIAGO HENRIQUEALVESDE MENEES. AUTOR:ANGELICADE ANDRADECAMPOSADV:
THIAGO HENRIQUE ALVES DE MENEZES. AUTOR: LUCIANA SOUTO DE ANDRADE ADV: THIAGO
HENRIQUE ALVES DE MENEZES. AUTOR: PLINIO PAULO SOUTO DE ANDRADE ADV: THIAGO
HENRDUE ALVESDE MENEZES.Semanal: Intimo-seDASENTENÇADE FLS. 81-V OUEHOMOLO-
GOUO ESBOSODE PARTILHACONSTAN-TEAS FLS. 66/69.

00350Processo:&13417-31 .1ü6B152m1 - INVENTARIOAUTOR:WALTERLONDRESDAIDÉEGA ADV:
WALTER LONDRES DA NOBREGA. Despacho:' " invemananlepara em cincodias provar
oonlasdnodssssvendas nesta, -nhpamde .r ' crbníml

00350Processo:oo1a75s17.2ooe.ar5.2oo1 - INVBITARIO AUTOR: MAURISIOPEREIRA DA SlVA ADV:
RAFAEA MARIADELIMALOPESSANTOSEDUARDODANTASRODRIGOAEVEDO TOSIANO DE
BRITO. Despacho:' “ O INVENTARIANTEPARANO PRAZODE 20DIASCUMPRIR COMAS
DHÉRMINAÇÓESOONTIDASNODESPACHODEFLS.173V,SOBPENADEREVOGAÇÃODA&CI-
sAo DEFLS. 173.

00300Procasao:0021e77-2B.2014.E15.2001- INVENTARIOAUTOR:JOANABARBOSADASILVAAMI: ANGE-
LA DA SLVA SANTOS.Despacho:Intima-sesmora para comparecernestaumidadejudIdária para
prestar o oomprorrisso em cinco dias

00361 Processo: ooza524-44.2ooa.a15.aoo1 - INVENTARIO AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE LIMA ADV:
FRANCNALDOMORENOPRAXEDLIIDINALVAMAGALIIAES MOURAJAONÉADEsormnocrm
BARBOSA.Dalpadro: lmlrrva-ssAINVENTARIANTE PARA.EM 4B_HORAS.DIZER SE AINDAPOSSUI
INTERESSE NOANDAMENTO DO FEITO. SOB PENA DE EXTINÇAO.

00352 Processo: 0124014852011 .81 5.2001 - INVENTARIOAIITOR: MAFIIADO SOCORRO GUMARAES ADV:

AMILDODESOUZALEAO. Caspian: lmims-aeAINVENTARIANTE PARA,EA 48HORAS.DIZER SE
AINDAPOSSUIINTERESSE NOANDAMBITODOFEITO. SOBPENADE EXTINÇÃO

00363 Processo: (1124705-92201181 5.2001 - ARROLAMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA DE LOURDES
PEREIRA DOS SANTOS ADV: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA. Despacho: Imina-se A INVBITARIAN-

TE PAR, EM 48 HORAS, DIZER SE AINDAPOSSUI INTERESSE NOANDAMENTODO FEITO. SOB
PENADE EXTINÇÃO.

00364 Procuso: 11125525-21201181521131 - AVARIAA CARGO DO SE AUTOR: DINAI.DO BARBOSA SILVA
JUNIOR ADV: STEPHESON AV MARREIRO. REU: DIONE MORAIS DE LUNAFREIRE ADV: GUSTAVO

EUGENIOBARR n GOMES.Daspadro:Intima-seAINVENTARIANTE PARA.EM05DIAS.CUMPRIR
A DECISAO DE FLS. ras/raw.

00355 Procsuo: m2a234~34.2rx:1e.a15.2oo1 -ARROLAMENTO DE BENS AUTOR: ANDRE GUILHE1ME TEL-

LES MENEZES ADV: JALDELENIO REIS DE MENESES. Despacho: InIIma-se O INVENTARIANTE

PARA. EM 06 DIAS, SE PRONUNCIAR SOBREO DESPACHO DE -FLS. 09.
00305 Processo: 0001797-00.2013.B15.2001 - INVENTARIO AUTOR: HESTON CARLOS PEREIRA ADV: SAN-

DRA SUELEN FRANCA. I' Intima-sao ' para cumprir -' M31 * ,.

do exlnçño em dnoo dIas
00307 Processo: operou-oceanos: 5.2001 - INVENTARIO AUTOR: MAIRA DE MEDEIROS PESSOA DE

ALMEIDA ADV: VALDERTD ALVES DE AZEVEDO FILHO. Despacho: ' " INVENTARIANTE
PARA. EM 4B HORAS. DIZER SE AINDA POSSUI INTERESSE NOANDAMENTO DO FEITO. SOB PENA
DE EXTI .

00300 Processo: ®42424-31.2010.B15.21X)1 - INVENTARIO AUTOR: CLEMENS RACHEL FRERE BATISTA
VAN DER POEL ADV: ALEXEI RAMOS DE AMORILCEUO GONCALVES VIEIRANALTER VANDILSON

C DE BRITO. Despacho: lntIme-Ie A INVENTARIANTEPARA, EM 48 HORAS. DIZER SE AINDA
POSSUI INTERESSE NOANDAMENTO DO FEITO. SOB PENA DE EXTINÇAO

00360 Procsm:0044004<43.m09.815.Z¡01 - INVENTARIO AUTOR: CLAUDIO DE LIMAAVELINO ADV: IMRIA

ELEABETE DE SOUSA AGNESE. Despacho: Intima-so
00370 Processo: 0051 53767201431 5.2001 - SOBREPARTILHAAIJTOR: RAUL DA COSTA MEIRAFIU-IO ADV:

FRANCINALDO DA COSTA DIAS. P Intimo-saw yu¡ amwir 4 R112

no prazolrnprorrogável de wdassoo pena ds ramoçio
00371 Procasso:0055077a11.2011 .81521111 - INVENTARIOAUTOR: PAULOANDRIOLAADV: JOSE HELD DE

LUCENAJOSE HILTONSILVEIRADE LUCENA.Deapaâro:Intima-seo¡rwamarIanIeparaun vim¡ das
cunprlr o despacho da 113.117 em 20 dia¡

00372 Processo: 0058824-5220128152001 v INVENTARIO AUTOR: MARIA DA PAZ DAYBY ISMAEL

OLIVEIRA ADV: MARCUS JOSE MAIA PADILHAANA MARIA MONTE A DE MORAIS. Despacho:

?alma-ssOINVENTARIANTEPARA.EM05DIAS,CUMPRIRAPARTEFINALDODESPACHO-DES. 91.
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MORAIS SLAMORIM ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMOJUÍZDEDIRE|TODA14aVARACIVELDACOMARC
DE JOÃO PESSOAIPARAIBA

001 '03'-
.

PROCESSON°0011977-84.2015.815.2001 po¡ Z,;qq115.200(-

JÚNIOR DA SILVA MEIRELES, vem a presença de

Vossa Excelência, inconformada, data vênia, com a sentença, interpor

RECURSO DE APELAÇÃO, com fulcro nos artigos 513 e segs., todos do

Código de Processo Civil, requerendo o encaminhamento das razões anexas

ao Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, esperando que recebido o

recurso de apelação, seja ele conhecido e provido, e reformado o JULGADO

do primeiro grau em todos os seus termos.

Informa o autor que está demandando sob o pálio da JUST|ÇA

GRATUÍTA, razão pela qual deixamde juntarcomprovantede pagamentode

custas recursais.

/Jóão e o -PB, 2DEJULHODE2015

ElavnfSK/Enéas ' ' oares de Morais Segundo

OAB/PB 14.318

Giullyana Flávia de Amorim

OAB/PB 13.529

Av. JoãoMachado,553 - Sala127 - EmpresarialPlazaCenter- Centro-João Pessoa- PB.
Praça Venâncio Neiva, 21 - Centro - Santa Rita - PB.
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MORAIS SL AMORIM ADVOGADOS

o

RAZÕES DA APELAÇÃO

APELANTE:JÚNIORDASILVAMEIRELES

APELAÇÃO: BRADESCO SEGUROS SIA

EGRÉRIO TRIBUNAL,

COLENDA CÂMARA,

INCLITOS JULGADORES,

PRELIMINARMENTE

DOSBENEFÍCIOSDAJUSTIÇA GRATUÍTA

O Requerente requer os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA,

O asseguradapelaLei1060/50,tendoemvistanãopoderarcarcomasdespesas
processuais, sem comprometer seu sustento, bem como de sua família.

Entretanto, tal requerimento pode ser feito em qualquer fase processual,

nos moldes do art. 6° da Lei n° 1.060/50, conforme redação transcrita abaixo,

ipsis /itteris:

Vejamos:

Art. 4°. A parte gozará dos benefícios da assistência

judiciária, mediante simples afirmação, na própria

petição inicial, de que não está em condições de

pagar as custas do processo e os honorários de

Av. JoãoMachado,553 - Sala127 - EmpresarialPlazaCenter- Centro- JoãoPessoa- PB.
Praça Venâncio Neiva, 21 - Centro - Santa Rita - PB.

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074.
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MORAIS SL AMORIM ADVOGADOS

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famíl¡

(Redação dada pela Lei n° 7.510 , de 1986)

"Art. 6°.O pedido, quando formulado no curso da

ação, não a suspenderá, podendo o juiz, em face das

provas, conceder ou denegar de plano o benefício da

assistência. A petição, neste caso, será atuada em

separado, apensando-se os respectivos autos aos da

causa principal, depois de resolvido o incidente".

. (GRIFONOSSO)

E a jurisprudência pátria á pacífica quanto á confecção a qualquer tempo do

pedido de justiça gratuita, a teor dos julgados colacionados, ipsis Iitteris:

TRF-3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO AG 41261

SP 95. 03. 041261-7 (TRF-3)

Data de publicação: 07/12/1998
Ementa: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIAJUDICIÁRIA -

REQUERIMENTO - CAB/MENTO EM

QUALQUER FASE DOPROCESSO - DECISÃO

. QUEJULGADESERTOORECURSOSEM
EXAMINAR O PEDIDO - NECESSIDADE - AGRAVO

PROVIDO. 1. De acordo com o artigo 6° da Lei n°
1.060 /50, o benefício

da assistência judiciária poderá ser requerido em
qualquer fase do processo. 2. Descabe decretar
deserto o recurso de apelação interposto, sem antes
analisar o mérito do pedido
de assistência judicíáriaformu/ado pelo agravante.
(Precedente desta E. Turma). 3. Agravo provido.
Decisão anulada. Remessa dos autos à Vara de

origem.

Portanto, resta patente o deferimento, em preliminar o recurso, dos

benefícios da Justiça Gratuita a autora.

Av. JoãoMachado,553- Sala127 - EmpresarialPlazaCenter- Centro-João Pessoa- PB.
Praça Venâncio Neiva, 21 - Centro - Santa Rita - PB.
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MORAISSLAMORIMADVOGADOS

DO MÉR|TO

O recorrente ingressou com a presente demanda visando receber

indenizaçãodecorrente de acidente automobilístico- Seguro DPVAT no

importe de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentosreais), em virtude de

debilidade permanenteadquiridaatravés de acidente automobilístico.

A petição inicial foi instruída com todos os documentos imprescindíveis

requerendo ofício ao IML para julgamento da presente lide, para que restasse

provado o nexo de causalidade entre o acidente e a debilidade permanente,

que seria aferida no laudo médico do IML.

Ocorre que o MM. Julgador "a quo" julgou extinto o processo sem

resolução de mérito por constar a carência de ação ante a falta de interesse ad

causam pela ausência de prévio requerimento administrativo.

Data Vênia, não poderia haver equívoco maior.

Diante disso, o recorrente, inconformado com o entendimento firmado

pelo MM. Julgador, de ora em diante, tecerá argumentos jurídicos e fáticos

relevantes que desencadeiam, permissiva Vênia, na reforma da r. sentença ora

objurgada.

DA AMEAÇA EIOU LESÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO

RECORRENTE.

Cabe ao requerente, no presente recurso, provar a existência de

ameaça e/ou lesão ao direito subjetivo pleiteado perante o judiciário, como

garantia de não ter sua pretensão desacolhida, diante da inexistência de

resistência a dita pretensão.

É o quedispõeo artigo5°, incisoXXXV,da CF/88

Av. JoãoMachado,553 - Sala127 - EmpresarialPlazaCenter- Centro-João Pessoa- PB.
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"Art. 5°.Omissis.

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder

Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

De logo, é de abissal importância ressaltar que a Lei n° 6.194/74 (que

instituio Seguro obrigatório- DPVAT), alterada pela Lei n° 8.441/92, em seu

conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera

administrativa, a fim de pleitear o percebimento do seguro, assim como não

exige a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do sistema, para

tal fim.

Assinale-se que os comandos legais acima elencados foram

devidamente recepcionados pela norma constitucional vigente, já que estão em

consonância com os principios básicos estabelecidos e previstos dentro dos

direitos e garantias fundamentais, tais como: o principio da legalidade e o da

inafastabilidade e indeclinabilidade de prestação jurisdicional.

O princípio da legalidade restrita, de forma antiética, que ninguém será

obrigado a fazer ou deixar de fazer algo, senão em virtude de lei. Para tanto , o

principio em questão serve de orientação para o legislador infraconstitucional,

bem como aos cidadãos que estão sob o prisma da Carta Constitucional. O

principio da legalidade mostra-se como preceito fundamental ao Estado

democrático de direito, ao tempo que estabelece freios ao poder doEstado,

diante do cidadão comum.

Já o princípio da inafastabilidade da prestação jurisdicional atribuida

constitucionalatribuida constitucionalmenteao Poder Judiciário, aduz que

nenhuma permissão legal ou outro ato normativo poderá fazer frente ou

obstaculizara atividadelegitimaao PoderJudiciário,nãoapreciaçãode lesão

ou ameaça de lesão a direito, sob pena de flagrante inconstitucionalidade.
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MORAIS SL AMORIM ADVOGADOS

Nesse sentido, o ILUSTRE DOUTRINADOR ALEXANDRE

MORAES, registra palavras a respeito da inexistência de jurisdiç

condicionada ou instância administrativa de curso forçado, aduzindo:

"Inexiste a obrigatoriedade de esgotamento da

instância administrativa para que a parte possa

acessar o judiciário. A constituição de 1988¡

diferentemente da anterior, afastou a necessidade da

chamada jurisdição condicionada ou instância

administrativa de curso forçado, pois já se decidiu

pela inexigibilidade de exaurimento das vias

administrativas, verdadeiro obstáculo ao princípio do

livre acesso ao judiário". (In: Direito Constitucional.

13° Ed. SãoVPaulo:Atlas,2003,p 103)"

O insigne CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELOexpIicita que no

Brasil:

" assiste exclusivamente ao Poder Judiciário decidir,

com força de definitividade, toda e qualquer contenda

sobre a adequada aplicação do Direito a um caso

concreto, sejam quais forem os Iitigantes ou a índole

da relação jurídica controvertida". (in: Curso de

Direito Administrativo, 15 Ed. São Paulo : Malheiros,

2002, p.812.813)

E NELSONNERUJUNIOR explicao seguinte:
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MORAIS SLAMORIM ADVOGADOS

" Ter direito constitucional de ação significa poder

deduzir pretensão em juízo e também poder dela

defender-se. O principio constitucional da ação

garante ao jurisdicionado o direito de obter do Poder

Judiciário a tutela jurisdicional adequada". (in: Código

de Civil

Extravagante. 7° Ed. São Paulo:

Tribunais, p .127)"

Processo comentado e Legislação

Revista dos

Pois bem, nesse sentido andou bem a lei já mencionada que institui o

DPVAT, sendo certo que ainexistência de prévio pleito administrativo está de

acordo com princípios basilares elegidos pelo Poder constituintes originários,

ao passo que qualquer forma de exigência de condicionamento a prévio

e manifestamenteesgotamento da via administrativa, mostra-se ilegal

inconstitucional.

Noutro aspecto, é notório que as Seguradoras conveniadas a Federação

Nacional de Seguros Privados - FENASEG utilizam como parâmetro para

adimplir os segurados, a tabela da SUSEP, a qual é repelida pelo Judiciário,

por ser de caráter leonino e elaborada pela massa das Seguradoras, parte

economicamente superior.

Ora, se tal fato será inevitavelmente experimentado pelo Sequrado,

qual seja, receber valor aquém do devido, POR QUE RAZÃO O MESMO

DEVERÁSE SUBMETERA U_|_llPROCESSOADMINISTRATIVOLENTO.

Dai nascer o conflitode interesses, elemento imprescindível para que o

cidadão justifique o amparo jurisdicional, diante do preceito "ameaça", previsto

no artigo supracitado da Carta Magna.

Então, uma vez tipificada esta conduta anti-normativa, faz-se necessário

á intervençãodo PoderJudiciário.Tal Condutaé seguidapelasSeguradoras,

dianteda ineficáciado processoadministrativoaos quais os seguradostêm
que se submeter.
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daConstituição Federal de 1988, tem sido interpretadode forma errônea pelo

Douto Magistrado Monocrático. Não podemos entender o acesso a justiça

como acesso ao prédio Judiciário, mas essencialmente, realização efetiva da

Justica, como valor sem o qual o ser humano não vive.

AQUI EXCELÊNCIAS NÃO SE TRATAM DE SABER QUAIS E

QUANTOS sÃo os DIREITOS DOS SEGURADOS, QUAL SUA NATUREZA.

MAS SIM o MODO MAIS SEGURO PARA GARANTI-LOS. PARA IMPEDIR

QUE ELS SEJAM CONTINUAMENTE VIOLADOS.

Da¡ segue o seguinte indagação: QUAL A MELHOR FORMA DE

PROTEGER O RECORRENTE: DEIXANDO-O SUBMETER A UM PROCESSO

ADMINISTRATIVO,COMFINALINFRUTÍFERO,OUO JUDICIÁRIOABRAÇA-

LO, FAZENDO COM QUE SEU DIREITO SEJA EFETIVADO COMO UM

TODO?

Contudo, este é o entendimento do MM. Juiz Monocrático.

Sabe-se que é crescente o número de ações de cobrança de Seguro

Obrigatório. Mas isto não é culpa dos advogados, nem tão pouco das vítimas.

A justificativa maior para a crescente chuva de demandas surge da

incompetência do Poder Público em investir em educação e infraestrutura no

trânsito e, atrelado a isto, os atos abusivos e injustos das Seguradoras que, em

quase sua totalidade, não resolve os casos de maneira amigável de forma

satisfatória.

Manter a extinção do presente processo é punir novamente a vitima

do sinistro, além de sofrer com a sua debilidade, bem como pagar pela

incompetênciado Poder Públicoe de seus Órgãos, tem agora a portas do
Judiciário fechadas.

A exigência de que se esgotem as vias administrativas como

conditionsinequa nonde buscar ao judiciário, é um retrocesso, vez que tal

exigência só visa proteger as Seguradoras e fazer com que o beneficiário
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Praça Venâncio Neiva, 21 - Centro - Santa Rita - PB.

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074.

Num. 22703401 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 11/07/2019 11:23:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071512111000000000022027777
Número do documento: 19071512111000000000022027777

Num. 44968972 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



MORAIS SLAMORIM ADVOGADOS

amargueirreparáveisdanosem obstáculospraticamenteintransponíveisqu

terá que superar.

Tal exigênciase comparaao DecretoLei893de 1969quetratavados

segurosobrigatóriosem casosde acidentede trabalho.Nesteumdostextos
maiscriticados,dizia respeito,justamente,a necessidadedo esgotaras vias

administrativaspara, somenteapós, se buscarao Judiciário.Ou seja, mesmo

antesda ConstituiçãoFederalde 1988, já haviafortescorrentescontráriasa tal

pensamento.O Brasilnãoadmiteumretrocessocomoeste!

Édo conhecimentode todos que os processos administrativosno Brasil

sempre primam pela reconhecida morosidade. Considerando que o

ressarcimento de um infortúnio automobilístico há de ser feito com presteza, e

nesse sentido, foi o pensamentodo legislador, ao prever no artigo 5°, XXXV da

Constituição Federal, o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, toing_-

se incompreensível a atitude do Julgador Monocrático em exigir o prévio

esgotamento administrativo como pressuposto de legitimidade da

propositura da Ação de Cobrança de Sequro Obrigatório. Tal ato, diga-se

de passagem, atentatório,é, na prática, um impedimento ao segurado bater nas

portas do Judiciário para pleitear direito decorrente de acidente automobilístico.

Se tal Sentença for mantida, o Judiciário se tonará lento, para o fim

a que se destina, sendo um protetor do Poder Econômico e não dos

direitos dos cidadãos. Estará incidindo no fenômeno da ineficácia do

sistema jurídico, ficando o jurisdicionado desamparado.

Em caso análogo, o TJ/PB já se pronunciou acerca da exigência de

processo administrativo como sucedâneo do Judiciário, no REsp a seguir

transcrito:

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CIVEL - AÇÃO DE

COBRANÇADE SEGURO DPVAT- PROCESSO

EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR ANTE

INEXISTÊNCIADE COMPROVAÇÃODE NEGATIVADE
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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

IMPOSSIBILIDADE- INDEPENDÊNCIADASESFERA\
JUDICIAL E ADMINISTRATIVA- PRINCÍPIOl

CONSTITUCIONAL DE INAFASTABILIDADE DA

JURISDAÇÃO (ART. 5° INCISO XXXV, DA CFl88) -

SENTENÇAREFORMADA- APLICAÇÃODOART.557,

§1°- A, DO«CPC- PROVIMENTOMONOCRÁTICODOA
RECURSO.

- Não há necessidade de requerimento/prévio

o esgotamentodaviaadministrativacomocondição
para o beneficiário ingressar em juízo pleiteando o

recebimento de seguro, sob pena de ofensa ao

principio constitucional de inafastabilidade da

jurisdição.

- Apelo provido para reformar a sentença recorrida e

determinar o prosseguimento da ação.

Destarte, deve a presente sentença ser reformada, afastando-se a

preliminar de falta de interesse de aqir que seja julgado o mérito da

o presentedemanda.

DA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA

Nesta oportunidade, o Recorrente traz jurisprudência de quase a toda a

totalidade dos Estados da Federação brasileira, como objetivo de justificar que

as Ações decorrentes de acidente automobilístico é um problema de cunho

nacional.

Av. João Machado, 553 - Sala 127 - Empresarial Plaza Center - Centro -João Pessoa - PB.
Praça Venâncio Neiva, 21 - Centro - Santa Rita - PB.

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074.
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infraestruturae educaçãodotrânsitoe, poroutrolado,a populaçãobrasileir

cada vez mais adquirirveículosautomotores,continuarãoaos inúmeros

acidentes, que acarretará em indenizações.

Por fim, vale salientarque o Recorrentenão ingressacom a presente

demandapedindoemfavorda Seguradora,poiso dinheiropagopeloseguro

obrigatóriodeveserrevertidoemfavordasvítimasdeacidenteautomobi|ístico
e nãoengordaroscofresdoGovernoFederale dasSeguradoras,sobpenade

estramos diante de novo Imposto.

Então,vejamoso teordosjulgadosabaixocolacionados,ipsislitteris:

AGRAVO REGlMENTAL. BENEFÍCIO. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

A decisão agravada está em perfeita harmonia com o

entendimento firmado por ambas as Turmas deste

Tribunal, no sentido de afastar a exigibilidade de

prévio requerimento administrativo como condição

para o acesso ao judiciário. Agravo regimental a que

se nega provimento.

(RE 545214 AgR, Re|ator(a): Min. Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, julgado em 02/03/2010)

AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.
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MORAIS SL AMORIM ADVOGADOS

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUR

DPvAT. FEITO EXTINTO EM PRIMEIRO GRAU POR

ALEGADA NECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESCABIMENTO.DIREITODEAÇÃOE PRINCÍPIODA

INAFASTABILIDADE DA APRRECIAÇÃO DO PODER

JUDICIÁRIO. GARANTIAS cONsTITUcIONAIs.

OCORRÊNCIA DE ACIDENTE. DEBILIDADE

APONTADA. NÃO COMPROVAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INDISPENSABILIDADE. ANULAÇÃO DO

DECIsu. RETRNO Dos AUTos AO JUIZO A QUAO.

PROVIMENTO.

- Parao recebimento da

Seguro DPVAT, não há necessidade de prévio

ggotamento da via administrativa, como condição

para o beneficiário ingressarjuízo.

-Para a contestação de invalidez permanente, no caso

de cobrança de Seguro DPVAT, imprescindível a

realização de perícia, quando não haja nos autos, a

evidênciade permanente invalidez e seu grau de

extensão, haja visto que a tabela da SUSEP

estabelece

diferenciados.

valores

( TJOB- AC n°019201000OO595001-

Orfão (4 CAMARA CIVEL) - Relator DES. FREDERICO

MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO - j. em

15/04/2013

níveis de invalidez com

PROCESSO CÍVEL. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

INOCORRÊNCIA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

INNEXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

REIJEIÇÃO .DAS PRELIMINARES. APELAÇÃO CÍVEL.

Av. João Machado, 553 - Sala 127 - Empresarial Plaza Center - Centro -João Pessoa- PB.
Praça Venâncio Neiva, 21 - Centro - Santa Rita - PB.

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074.

indenização relativa aO~

Num. 22703401 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 11/07/2019 11:23:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071512111000000000022027777
Número do documento: 19071512111000000000022027777

Num. 44968972 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



MORAIS GLAJNIORIMADVOGADOS

AÇÃODECOBRANÇA.ACIDENTEDETRÂNSITO'
DPVAT. DEBlLlDADEPERMANENTE.FIXAÇÃODO

VALOR IDEN|ZATÓR|O. MANUTENÇÃO.JUROS DE

MORA.CITAÇÃO.SÚMULA426,DOSTJ.CORREÇÃO
MONETÁRIA. |NCIDÊNC|A A PARTIR DO EVENTO'

DANOSOSÚMULA43,DOSTJ.DESPROVIMENTO.I

-Preliminarde ilegitimidadepassiva.A escolhadal
seguradoracontraquem vai litigaro beneficiáriodo

DPVATpertencetãosomentea este,nãosendooponivel

a resoluçãodo CNSP que criou a entidade lider das

seguradoras.

-Preliminar de falta de interesse de agir. Não se pode

exigir o prévio requerimento administrativo do

pagamentodo DPVAT para que a vítima de acidente

ou o beneficiário do seguro postule-o judicialmente,

sob pena' de afronta ao principio da inafastabilidade

da jurisdição. Além disso resta comprovada a

existência de uma pretensão resistida se a ré não

efetua o pagamento do seguro após a citação.

(...)

(TJPB -AC n° 00120090152115001-Órgão( 1 CAMARA

CIVEL) - Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS -

julgado em 30/04/2013

AÇAO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.

DPVAT. lNVALlDEZ. SENTENÇA SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE

INTERESSE AD CAUSAM. INEXISTÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. APELAÇÃO CÍVEL. PRINCÍPIO DA

Av. João Machado, 553 - Sala 127 - Empresarial Plaza Center - Centro - João Pessoa - PB.
Praça Venâncio Neiva, 21 - Centro - Santa Rita - PB.
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MORAIS SLAMORIM ADVOGADOS

INAFASTABILIDADE DO PODER JUDlClÁRlO.

PROVIMENTO DO RECURSO.

(...)

A constitigção de 1988 não admite a exiqência que

retire da parte, o direito á apreciação de seus

questionamentos pelo Poder Judiciário, sob pena de

violação do princípio da inafastabilidadedo controle

jurisdicional que estabelece, como se sabe, a

impossib_il_idadede qualquer lesão ou ameaçaa direito
o ficarsemanálise.

(TJPB -AC n°01920100004621001- Órgão(1 CAMARA

CIVEL) - Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS -j .em

30/04/2013

Em sentido assemelhñatdosendo que em matéria previdenciária,

tem-se a Súmula 213 do Extinto Tribunal Federal de Recursos:

"o exaurimento da via administrativa não é

condição para a propositura de ação de natureza

“ previdenciária".

E também a Súmula 9 do Tribunal Regional da 3° Reqião:

"em matéria previdenciária. torna-se

desnecessário o prévio exaurimento da via

administrativa, como condição de aiuizamento da

ação”

Por outro lado, veja-se, contudo, que, mesmo não tendo o Autor

ingressado previamente com o pedido na esfera administrativa, a Seguradora,

Av. João Machado, 553 - Sala 127 - Empresarial Plaza Center - Centro -João Pessoa - PB.
Praça Venâncio Neiva, 21 - Centro - Santa Rita - PB.
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ao contestara ação, rebates-oméritodo pedido,caracterizando,dessaforma,

resistênciaa pretensão autoral.

MORAIS SLAMORIM ADVOGADOS

Portanto, a inexistênciado .prévio pedido administrativode pagamentode

SeguroObrigatório(DPVAT)nãoautorizaa extinçãodoprocesso,semjulgamentode
mérito,porfaltadeinteresseprocessualÍbbisinãoconstitui-condiçãodeação.

DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência:

a)

b)

seja reconhecidoo recurso eis que presentesaos requisitosde

admissibilidade;

seja anuladaa sentençade 1° grau haja vista que o detentordo

direito pode escolher entre uma esfera e outra, optando diretamente

pela prestaçãojurisdicionalsem que haja obstáculolegal á sua

decisão, e , em seguida, devolvido o presente processo ao juiz "a

quo"paraQue seja designadoperitojudicial nos termos da resolução

n° 03/2013, com o intuito de realização de avaliação médica

especializada, comoforma de produziras provas necessárias para a

concessão do seguro obrigatório DPVAT ou se esse não for o seu

entendimento, que esse remeta oficio ao InstitutoMédico Legal da

Capital, e ao retorno do ofício, finalmente profira sentença

enfrentando o mérito da demanda, com a condenação da

Seguradora em 20% de honorários advocatícios.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, O2 de JULHO e 2 1

Giullyana Flávia de Amorim

Advogada OAB/PB n° 13529

L/

EnéasFIáviÁMoraisSegundo
Advogado OAB/PB n° 14318
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Nai¡ datafaço::a '
IoMM.JuizdeDireitoda14.'à

“Jgmpswx,m5
í
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AUTOS RECEBIDOS DO JUIZ

Certificohaver recebido estes autos do MM. Juiz de Direitodesta Vara, nesta data. .
Doufé. João Pessoa, 30de novembrode 2015.

Laura Lucena de Almeida Pe oa Pereira

AnaIista-Judiciárra
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13/05/2016

16:14:29

TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA
VJB01V12 SISTEMA DE CONTROLE DÊ PROCESSOS

DADOSRESUMIDOSRDEPROCESSO

N° Processo: 0011977-842015815 2001 ATIV N° Siscom: 0000000000000-0

Classe : PROCEDIMENTO SUMARIO

Assunto: SEGURO. ACIDENTE DE TRANSITO.

Comarca: JOAO PESSOA Vara: 14A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA

VaIor Causa : 13500,00 Justiça Gratuita: SIM
Distribuição: 17/04/2015

I

Autor : JUNIOR DA SILVA MEIRELES

CPF 09219049406

Reu : BRADESCO CIA DE SEGUROS S/A

CNPJ 33055146000193

Ultimos movimentos [ localizador: NOTA DE FORO EXPEçA-SE ]
03/11/2015 CONCLUSOS PARA DESPACHO 03/11/2015

30/11/2015 PROFERIDO DESPACHO DE MERQ EXPEDIENTE 30/11/2015

'3/2016PROVIMENTODEAUDITAGEM31/03/2016MAR/2016
F3 RETORNA F4 EXTRATO F5 IMPR SEGREDO F6 IMPR TEIA F7 PUBLICAÇÕES F9 ENCERRA

NOTA DE FORO EXPEDIDA

Inicialmente, Certifico que a demora no cumprimento dos atos processuais continua
ocorrendo,porquea situaçãodeficitáriado Cartório,Iniciadaem marçode 2012, quanto
ao número de servidores, não foi minimizada, ao contrário, tem se se agravado cada vez

O mais,considerandoquedesdemaio/2014,oCartóriopassouacontar,efetivamente,com
03 funcionários, e, em varios dias, com dois e até mesmo apenas com um, fato este já
comunicado exaustivamente ao Tribunal de Justiça deste Estado. No tocante ao
pres e feito, expedi a nota de foro 052/2016,em cumprimentoà decisão de fIs.

ZE.Oreferidoéverdade.Doufé.JoãoPessoa,13demaiode2016.

LauraLucenadeAlmeidaâessoa!gere/ra
AnalistaJudiciária
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IIÂRIODAJUSTIÇA- JoAoPEssoA-PB- DISJONIBILIZAÇAOZPUBLICAÇAOISEGUNDA-FEIRA.16 MAIO122016
18

TORRES DE UMA Sentenca: Intima-se aa partes da sentenca de fls,42I43...homoI

desiatencia a¡ acao ofertado pelo promovenla. axtingulndo o y¡ ...sem resoluc
00122 Processo: 0056538212011 .5152001 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: KAVNA

SOA ADV: Ll.IAN MARIA DUARTE SOUTQWELLINGTON NOBREGA VlLAR.EDUA
LHO. REU: JOSE CARLOS MACEDO SILVA ADV: DANIEL HENRIQUE ANTUNES SA OSRODRIGO

AZEVEDOTDSCANO DE BRITO. Despacho: Intima-sedo despachode 0.156.. so e a pedoaode
1151510155 digam as partes.

00123Processo:0090623-1020123152001 - EXIBICAODE DOCUMENTREU: BANCOITAUSIAADV: JOSE
EDGARDDACUNHABUENOFILHO.Despacho:lntlm oreuparacumprimentoinlürsldetodosos
termos da sentenca. r

00124 Processo: 015102-9520128152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SELMA ÍARIA SANTOS

DE OLIVEIRAADV: VICTOR HUGO DE SOUSA NOBREGA. Despacho: Intime-oeA: despachode
fl.102...¡ntime-ae a parteautorapara requerero queentenderde direito. ,

00125Processo:01Z7532-57.2012.B15.2001- PROCEDIMENTOSUMARIOREU: NOBRE SEÍJRADORA DO
BRASILSIA ADV: ROSTANDINACIO DOS SANTOS. Despacho:Intima-sea parte prüiovlda para se
manifestar sobre a peticao de fIs.75. em dez dlaa.

00120 Processo: 073019547200731 5.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BRADESCO AADV: JOSE

EDGARD DACUNHABUENO FILHOJOSE EDGARD DA CUNHABUENOFILHO.M LIA DUARTE
MARIZ TIMOIEO. Despacho: ' t* do despachode fl.391...ouca-se a pane co 'a quantoao
peddo de IIsJBS/JQO. .

HA. VARACNEL Dl JOAO PESSOANF052/10(INTIMACAO:ART. 236DOCPC).
00127 Processo:0000M1~G4,2011,B15.2001 - EXECUCAO DE TITULO EAUTOR: BANCO ITA UNIBANCO SI

A ADV: LIDIA DE FREITAS SOUSA.SAULO COSTA DE ALBUOUEROUEBRUNO NRIDUE DE

OLIVEIRAVANDERLEI. Despacho:Intime-sede que foi indeferidoo pedidode suspe 1 o. devendoo
exequente.era10 dias.Juntaros atosconstitutivosdaempresaexecutada,a seremobti juntoà Junta
Comercialdo Estado, ondeconstem(continua) ,

00120Processo:0000041-8420113152001- EXECUCAODETITULOEAUTOR:BANCOITAIJUNIBANCOSI
A ADV: LIDIA DE FREITAS SOUSASAULO COSTA DE ALBUOIIEROUEBRUNO
OLIVEIRA VANDERLEI. Despacho. Intime-sa(cont.) nos quais constem os socios admin

de ea saberse a üadoraMarianaBritoFalclo é um deles. e aindarequerero quedadir
00120 Processo: 0001980-24.2015,B15,2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: PAULO D

RAADV: PALGMA BARRETO ANDRADE SILVANY.CAMlLA SANTA CRUZ LINS DE e

cho: Intime-eepara. em 10 dies, sob pena de indeferimentoda inicial, declinarapre
fundamentao pedidode complementaçãodo valordaindenlzaçllodoseguroDPVATe ( tlnua)

00130Processo:000199021201531 5.2001- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:PAULODA LVAFERREI-
RAADV: CAMLA SANTACRUZ UNS DE SIOUERAPALOMA BARRETO ANDRADES ANY.Despa-
cho:Indme-setcont.)ecomprovarseuvlnculojurldicocomoendereçodefls,12, oujuntçcomprovante
de residencia am seu nome.

00131 Processo:0002422-1420118152001 -PROCEDIMENTC SUMARIOAUTOR:JULIANA URALEMOS
ADV: SERGIO BRITO FIGUEIREDO. AUTOR: RAVENA MACIEIRA COURA ADV: GIO BRITO

FIGUEIREDO. Despacho: Intimo-sep/informar,em 15 dias. se o acordo foi cumpri# ou. se for o
casoJequerer seu cumprimento, juntando memoria atualizada de calculos.

00132Processo:0003231-0420130152001- PROCEDIMENTOORDINARREU: AYMORECRE O FINANCIA-
MENTOEINVESTIMENTOS/AADV:EUSIAHELENADEMELOMARTIMMENRIOIJEJOSE DAS1MAO.
Despacho:irmao-seplracebera petiolodIlIs.114I125, providenciandoa dimibuição,porqu o Inddented/
impugnaçãoaopeddo#assistenciajudiciáriagratuitae processadoemauto¡ apertados, dedezdas.

00133Processo:0003231-04.2013.815.2001- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:MARILIAPONCALVES
MACIELADV:VAMBERTODE SOUZACOSTAFILHO,RENANPALMEIRADANOBREGALDespacho:A
impugnacao. no prazo legal. '

00134Processo:0003379~44.2015.B15.2001- PROCEDIMENTOORDINARAUTORALUISIO RAREDES MO-
REIRA NETO ADV: RODRIGO SILVAPAREDES MOREIRA. Despacho: Intimo-separ¡ comprovara
hipoeauñcienciaeconomicaalegada.em dez dios, sob penade indeferimentoda gratuidq judiciária.

00135Processo:0004254-1420150152001 - EXIBICAODE DOCUMENTAUTOR: MARIAD RAÇASDE
LIMAADV:IUNDRO PACELLI DE SOUSACOSTAE SILVA.Despacho:Intima-separa, 10 dias,soo
pena de indeferimentoda Inicial. descrever ofato ou situacaojuridica que pretende ovar com o
documentosou oa documentosa lerem exibidos.e, neste DESC.(continua)

00136Processo:0004254-14,2015.815.2001- EXIBICAODE DOCUMENTAUTOR: MARIADA RACASDE
LIMAADV: IVANDROPACELLI DE SOUSACOSTAE SILVA.Despacho:i 'i e(cont.) mpriro art
006do CPC/H. sob pena de cautelarter e nlo ser ' 'a , ,
prevista no arms? do mesmo diploma legal.

00137Processo:00043494420153152001 - EXECUCAODE TITULOE AUTOR: IREMARDE RIUS ARA-
UJO ARRUDAADV: ANTONIOFAUSTOTERCEIRO DE ALMEIDA. Despacho'lntime- para anexar

' 'd' ' sob pena decopia de “ de -' ^ ' de , em dez dia
indeferimento da Inicial.

00130Processo:00043194420153152001 - EXECUCAODE TITULOE AUTOR: IREMARDEIKTRIUS ARA-
UJO ARRUDA ADV: ANTONIOFAUSTO TERCEIRO DE ALMEIDA. Despacho: Intima-Ó para juntar

declaraçloecomprovarahipossuficlenciaalegada,pormeiodedocumentoshábeis,am;Iezdias.sobpena de indeferimento da gratuidad pdlciaria.

pessoal e p

00139Processo:000S®104.2015.B15.2001 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTORJÁIRTONSE FURTADO
DE OUEIROGAADV:JOSE ORISVALDOBRITO DASILVA.Despacho:Intime-aap/,em10 s, sobpena
dllndeierlmentodllnicial.declinara , faticaque ': “ o pedido dlvalor
dfindenizaçãodraeguroDPVATa adequaro pedidoaosfatosnarradosna excrdial. ,

00140Processo:000SB7-942014J152001 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR: EDUARDO- ORAIS DO

NASCIMENTOADV:MARCILIOFERREIRADEMORAIS.LIBNIDIEGOPEREIRADE&JSLREU:FEDERALDESEGUROSSIAADV:ARGEMIROQUEIROZDEFIGUEIREDO.Despacho:_me-separa
se pronunciarscore c examepericialde fls. 61I6fv, no prazocomumde dez dies. ,

00141 Processo:0005%B-44.2015.B15,2001- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:MARCOSAIÍTONIOGO-
MESADV:DANIELSILVAPINTODE OLIVRAADSON JOSEALVES DE FARIAS.Despacho:Intimo-se
plsm 10 dias. sob penad/indeferimerrtodlinlciai,declinara premissafáticaque tundamenl¡ o pedidodI
complementaçãod/valordñndenizaçlod/seguroDPVATesubscrevera exordiai.

00142Processo: 0000403-24.2013.B152001- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: ALEXSAN AO TOMAZ
DOS SANTOSADV: NEUVANIZESILVADE OLIVEIRA. Despacho: lntime-sapara aco r a copia e

acertidiodetrlnsitoemjulgadodaaentançaprolatadanoprocesso303770B-36.2012.015.2*1(3°Juiza-
do Especial Civd desta Comarca). em 10 dias.

00153Processo:000l423-44.2015.015,2001- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:MANOELMKRTINSDA
SILVAADV:GUSTAVORODRIGOMACIELCONCEICAO.Despacho:I 'i plem10 díalIsob penadl
indeferimentodñniciai.decllnara fáticaque': “ o pedido dNaIoId¡
indenizaçãodlaeguroDPVATe acostarcomprovanted/residencia. ,

00144Processo:0000600912011815.2001-EXIBICAODEDOCUMENTAUTOR:MOISESLIMA?IESADV:HELOISA LUCENADE PANA. Despacho:Ind para emendara inicial, em 10 dias, pena de
indeferimento,comprovandoa recusaouomissãodapromovidaementregaros document quepreten-
de ver exibidos.

00145 Processo: 0000753-4420143152001 - USUCAPIAOAUTOR: MARIAJOSE VIEIRA DA LVAADV:
WAGNERH.SILVABRITO.Despacho:lntime dequefoiindeferidoopedidodecltaçl editaltciae
acolhidaajuntadadedocumentaçãodetis.104,devendoaautorarequereroquededireito, dezdias.

00146Processo:0008811-44.20I5.815.2001vPROCEDIMENTOORDINARAUTOR:JOSERAMÉSOFILHOADV:CLECIOSOUZADOESPIRITOSANTO.Despacho.Intima-separa.em10 dias, penade
indeferimentoda inicial, juntar ' ' ' do ” de ' ' pessoal_ d/

' ' e contrato de ' 'r À .

00107Processo'0008811-4420158152001 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR: JOSE RAMMLHOFILHO
ADV:CLECIOSOUZADOESPIRITOSANTO.Despacho.Intme-se(cont.)anexarCOpIlglliniciale
certidlo de frlnalo em Julgado doproceseo 3030740-53 20|' 55.2001, que trarnitou no!? Juizado
Especial Civel desta Comarca.

00140Processo:0009057-0420018152001~EXIBICAOAUTOR:AGOSTINHOMANOELDASILV CIALTDA
ADV:ISMAELMACHADODASILVADTONIELMACHADODASILVA.AUTORIAGOSTINHO OELDA
SILVAADV:ISMAELMACHADODASILVADTONIELMACHADODASILVA.Despacho:Intim le d/quefoi

indeferidoopecadod/suspensaorequeridoas115.72.bemcomodeterminadooarourvamengwdofeito_oque não impedeme o cumprimentod/sentençaseja ratomado.(arts.23a 25 d/Estatutoda AB).
00100Processo: 0009230-64.2015.B15.2001- PROCEDIMENTOORDINAR AUTOR: DIEGO PüEIRA DA

SILVAADV: INDIRAFERREIRA RIBEIRO. Despacho:Intima-separa atribuircorretovalor Iloausa. em
10 dias, sob penade indeferimentoda Inicial. _

001W Processo: 0009238120158152001 - PROCEDIMENTOORDINAR AUTOR: DIEGO P IRA DA
SILVAADV: INDIRA FERREIRA RIBEIRO. Despacho: Intima-separa ,. o recoltltnento das
custasprocessuais.em 10 dias, sob pena de cancelamentoda dtatrlbulçlo.

00181 Processo:00094551642015315.2001 - PRESTACAODE CONTASAUTORALFXANDRERAIIOS PAIVA
DESOUTOADV:AMERICOGOMESDEALMEIDA.Despacho'Intima-separaemendaraIdüai.em10
dias,soo pena a,,. " coma “^ ,' d/autor;h causadl
peür, comindcaçlo da namrezado contrato,as prestações(continua)

00152Processo:0009455042015515.2001 - PRESTACAODE CONTASAUTOR:ALD(ANDRE RAI S PAIVA
DE SOUTOADV:AMERICOGOMESDE ALMEDA. Despacho:lntime-seuzont.)quefaltama( quitadas,
alemde acostara copiadñnstrumentccontratual,fazendo.posteriormente,a correlaçãodlcupa dlpedir
com o pedido fornuiado; (continua)
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00153 Processo: 000945538120153152001 - PRESTACAO DE CONTASAUTOR: ALEXANDRE RAMOS PAIVA

DE SOUTOADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. Despacho: ' t* eforintpc erripir o valor da

causa,quedevecorresponderaoproveitoeconomicopretendido,nãohavendojust¡ ya aparefepara
o vaiorjo atribuido. :continuei . h

00154 Processo: 0009455-04 2015 015 2001 - PRESTACAO DE CONTAS AUTOR: ALEXANDR RAMÔB-PANA

DE SOUTOADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. Despacho. ' °' p/efetuar o paga

,, poisdiante ,. ' ñnnado.inexisterazãopara acolhera hlpos-
suficiencia alegada, ñcanoo indeferido a justiça gratuita. Prazo de :i0 dias

00155 Processo: 001030I-04.2015.515.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VANIA LINS DA COSTA

ADV: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA. Despacho: ' “ p.em 10 dias. emendar a Inicia. Iobrperta
*' * ... ... . declinar fática que * o pedido dlvalor da

indenlzaçlo dlseguro DPVAT, adequar o rito da Lel6194/74. e continua)
00166 Processo: 0010301-0420155152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VANIA LINS DA COSTA

ADV:MARIACINTHIAGRILO DASILVA.Despacho:Intime-oqcont.)comprovarovinculopridlco como
endereço d/1ls.12 ou Iuntar comprovante de residencia am seu nome.

00157 Processo: 0010621-54.20I5.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALECSANDRA MEDEI-
ROS DE LIMAADV: RAMON PESSOA DE MORAISAUTOR: JAILTON OTAVIANO COELHO DE SOUZA

ADV: RAMON PESSOA DE MORAIS. AUTOR: MARIA ELIZETE RODRIGUES ADV: RAMON PISSOA DE

MORAIS.Despacho:Intimo-separa, em 10 dias,sobpenade indeferimentodainidai. juntarcomprovante
dlldentincaçeo pessoal de ALECSSANDRA MEDEIROS DE LIMA e comprovante de residencia de MARIA
ELIZETE RODRIGUES. bem como (continua)

00168 Processo: 0010521-54 20156152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALECSANDMI MEDEI-

ROS DE LIMA ADV: RAMON PESSOA DE MORAIS. AUTOR: JAILTON OTAVIANO COELHO DE SOUZA
ADV: RAMON PESSOA DE MORAIS. AUTOR: MARIA ELIZETE RODRIGUESADV: RAMON PESSOA DE

MORAIS. Despacho: Intima-semen( Hunter cópia da 1' página do contrato de compra e vendado imóvel
de MARIA ELIZETE RODRIGUES, e. ainda. especificar qual o valor que atribui à causa.

00159 Processo: 0011073-64.2015.B15.2001 ~ MONITORIAAUTOR: UNICRED JOAO PESSOA COOPERATIVA

DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO ADV: CAIUS MARCELLUS DE LACERDASICERO PEREIRA DE

LACERDA NETO. Despacho:Intima-separa. em 10 dias, apresentaro originaldo titulo, ao¡ pena de
indeferimentod “niuai. , , ___ _ ›

00100 Proc , 11

v Intimo-ee ¡IaoloIoI v'00101Processo:oo12as7-.ILíorstrs2
ADV: CRISTIANO JATOBA DE ALMEIDA. Despacho: Intima-
Indeferimento. 1 ^' os ' * dos fiéis *

Prov.02/2014do Tribunalde Justiça, Prazo de dez dias. 015.33)
00102 Processo: 0014078-94.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALBANITA HENRIQUE

ARAUJOADV: RAFAEL DEANDRADETHIAMER. Despacho:Intima-eepara, em 10 dias. sobpenade
indeierlmentoda inicial amuanliticartaxativamenteo valor quepretendeser ressarcidaporrepetiçãode
Indebito, alterando a alinea "d" dos seus pedidos; (continua)

00153 Processo: 001407B-94.2015.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALBANITA HENRIQUE

ARAUJOADV: RAFAEL DEANDRADETHIAMER.Despacho:Intime-semont.)b)juntarcopiadocompro-
vante de residencia; cJanexaI copia da sentença e respectiva certidão de transito am julgado do processo
n°.200.2011.916.693-3,quetramitouno2° Juizado EepMistod/Mangabelra.

00104 Processo' 0016412-012015 6152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FABIANA VARELA DO

NASCIMENTOADV:GIORDANOMOUZALASDE SOUZAE SILVA.Despacho:Intimese pLerII10 tias,
sob pena d/Indeterimentodlinicial.juntar cópia do documentodlidentiñcaçlopessoal_conprovantedl
residenciae copiaIeglveid/contratod/nnanciamento.bem como(continua) _

00185 Processo: 0016412-04 20150152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FABIANA VARELA DO

NASCIMENTOADV:GIORDANOMOUZALASDE SOUZAE SILVA.Despacho:lnome-se9conlianexar
copiadliniciai.sentençae respectivaoertidlo de tunsito em julgadodo processo200201133702943.
que tramitou no 4° Juizado Especial Civel desta Comarca.

00100 Processo: 0019116-2120143152001 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: MARIO JOSE SORRENTI-

NOFILHOADV: EDUARDOCLOSSIO DO N BARROS. Despacho:Intima-separajuntar, emdez das,
a " ' , de ' sob penade ' ds “ '

00167 Processo: 0019014-64.2013.B15.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: BERTHEZENE BARROS

DACUNHALIMAMARTINSADV: MAILSONUMA MACIEL. Despacho:Intimo-sedloueo vdor d/causa
foi tixado em RS 1.064,34 e de que foi ' ” ' a ' ' ' ' ' 4 ser ,em
30 dies, o ' d/custas p. sob pena * ' '

00160 Processo. 0019814-5120118152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: BERTHEZENE BARROS

DACUNHALIMAMARTINSADV:MAILSONLIMAMACIEL.Despacho:Intime-separa.em 10das, jun
copia do comprovante de residencia. sob pena de indeferimento da inicial. '

00169 Processo' 0020770462014 5152001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLEBER WESCLEY DE
SOUZA RODRIGUESADV: DANIELLY MOREIRA PIRES FERREIRA. REU: AYMORE CREDITO FINAN-

CIAMENTO E INVESTIMENTO SIAADV: ANA TEREZA DEAGUIAR VALENCAMILEUA NEVÊAUGUS-

TO. Sentenca: Acordo homologado Custas pelo promovido.
00170 Processo. 0022233-04 2006 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CONSTRUTORA AGUA

AZUL LTDAADV: ZEi.IA MARIA GUSMAO LEE. Despacho: Intima-separa. em 40 horas, adote as
proviencias necessárias ao seguimento dofolto. sob pena de extinção. (fls. 127)

00171 Processo: 0022962-74201 1815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ANTONIA MARIA FERREI-

RA DOS SANTOSADV: VAMBERTO DE SOUZA COSTA FILHO. Despacho' Intimo-sedlque foram
' as" ' .. ' ,bem como“ quea parteautora,em 10 dias.sohpenada

indeferimentoda IHIKIII,junta copiade seu doaimentode Identificaçãopessoal.
00172 Processo: 0023372-4420110152001 - EXIDICAO DE DOCUMENT AUTOR: MARCIA ANGELICA SOA-

RES GOMESADV:AMERICOGOMESDEALMDA. Despacho:Intimese paraemendara inicia. em 10
das, soo penade indeferimento.tornandocerto o pedidoe relacionando¡ndividualizadamentequais e
quantoscontratos pretende ver exibidos, para o que deverá. (continua)

0017: Processo: 00233724120118152001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: MARCIA ANGELICA SOA-

RES GOMESADV:AMERICOGOMESDEALMEIDA.Despacho:InIime-seIcontJaomenos,thscrever o
bem e o valor linanciado.e. se possivel. a quantidadee o valor das parcelas, bemcomoesclarecer a
relaçao do dowmento de fls. 09 com o pedido, e, ainda, (continua)

00174 Processo: 0023372414201 3 01 5,2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: MARCIA ANGEIJCA SOA-

RES GOMESADV:AMERICOGOMESDEALMEIDA.Despacho:intima-se( *Jjuntar documentohábil
a comprovarque empreenrteutentativa ' ' de receber a via dos :mia
exibição esta a pleitear nos autos

00176Processo.0025213-742013 0152001 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR: ICAROLUCIUSSOARES
DE OLIVEIRAADV:JOACII. FREIRE DA SILVAJSABELLE FREIRE DA SILVA.Despacho.Intima-sedl
que foideferidoo pedidode deu-mu ' As05.46 ' ' ' por copio.

00176Processo:002643441120093152001- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR: RAFAELLAROCHACA-
VALCANTIADIk BENEDITOJOSE NOBREGAVASCONCELOS.Despacho:' “ doindeferimento
do pedido de fls. 102/106.

00177 Processo: 00301624420118152001 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: DILMACIGUEXS .DE
LIMAADV: TADEUMENDESVILLARIM. Despacho:Intima-separa emandara inicial. em 10 dias. sao
pena de indeferimento.atribuindocorreto valor a causa. devendo esse corresponderao beneficio
economico pretendido pelo autor. (continua) -

00170Processo: 0030162-4120133152001 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: DIIJAACI GUEXS DE
LIMAADV:TADEUMENDESVILLARIM.Despacho:InIIme-seIconI.)para, emdezoiasJuntardeclaração
de hiposauficienciaeconomica.sob penade indeferimentoda gratuidade. '

00179Processo'00332243420(9 815 2001- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:ROSALYFREIRE DEARAU-
JO ADV:MARILIAFIGUEIREDOBURITY.REU: BANCOPANAMERICANOSIAADV:LISANKAMAES DE
SOUSAJOAO LOVODE MERA LINS. I" ' *i de que a ' ao m
sentença, eiouladcpeloreuastis 361/359.neofoiconhecida,emrazaodesuamanifestaintempatividade.

00100Processo:0036401642013815,2001- EXIBICAODE DOCUMENTAUTOR:SONIAMARIAHENRIQUE
DOS SANTOSADV:IVANDROPACELLI DE SOUSACOSTAE SILVA.Despacho:Intima-sede quefoi
declaradaa revefiadapartepromovida,devendoa autora.em10 días, especificarasprovasme pretende
produzir em ' 4 e a ” e ' ' com a lide '

00101 Processo:0038578-7420000152001 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR: GENILDADE OLIVEIRA
ADV:JOSE HARANDEBRITOVEIGAPESSOAJOSE GOMESDAVEIGA PESSOANETOMAHAAUXI-
LIADORADE BRITO V PESSOA. AUTOR: MARIABETANIADE OLIVEIRAADV: JOSE MARÉ DE
BRITO VEIGA PESSOAJOSE GOMES DA VEIGA PESSOA NETOMARIA AUXILIADORA DE BETO V
PESSOA. AUTOR: LUZINETE DE OLIVEIRA ALVES ADV: JOSE HARAN DE BRITO VEIGA
PESSOAJRANCISCO DE ASSIS VIEIRAMARIANA PESSA TOSCANO DE BRITO. AUTOR: PETRONIO

DOSSANTOSAD'V:JOSE HARANDEBRITOVEIGAPESSOAFRANCISCODEASSISVIEIRLKIIANA
PESSA TOSCANODE BRITO. Despacho:I “ de quefoiIndeferido.pela segudavez, opedindode
desconsideraçlodapersonalidadejuridica, formuladopelosautores,devendo.estes, requerererno que
de direito, em 30 días. (tis 9B e 99v)

00102Processo.0039536-04.2013.B15,200I- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: OSCARINASABINODE
SENAADV:MARIZEIE BATISTAMARTINS.REU: GOLDENCROSSASSISTENCIAINTERNACIONALDE
SAUDESIAADV:CARLYSONRENATOALVESDASILVA.Despadto:Intima-sapara.emdezdas. especi-
ticaras provasque, produzirem ' ' '5 a ' e , ' ' coma lide.

00183“rocessor 0039536-042011815.2001 PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR: OSCARINASABINODE
SENA ADV: MARIZETE BATISTA MARTINS. REU: GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIONAL

worms-
- -' SCAE APREENSAO EM AUTOR: BANCO rrAUCARD SIA

para emendar a inicial. soh pena de
' ' nos termos m art. I' do
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EXPEDIÇÃOePUBLICAÇÃODENomDEFORO

Certificoquea(s) Nota(s)de Foro(s)052/2016foi(ram)
expedida(s)em13/05/2016e pub|icada(s)em17/05/2016.
Doufé.JoãoPessoa,,gã demaiode2016.

'Laura Lucena de Alm da Pessoa Pereira
Técnica Judiciária
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“QUÊ

SISTEMA DE CONTROLE DE'. PROCESSOS DE 2o. GRAUTRIBUNALDEJUSTICADOESTADODAPARAIBA É g.

TERMO DE RECEBIMENTO

N. Novo 2°: OO11977~84.2015.815.2001 N. Novo 1°: 0011977-84.2015.815.2001
Data de Entrada : 17/O6/2016 Hora: 09:03

Numero de Volumes: 1 Qtd Folhas: 38 Qtd de Apensos:
Numeracao : O2A39 Qtd Vol.Apenso:
Numero de Eblhas : Repetidas: mitidas:

Em Branco:

Agravo Retido as folhas de : a

Classe : APELACAO

Assunto: ACIDENTE DE TRANSITO.

Historico : APEL.CIV.DED.P/JUNIOR DA SILVA MEIRELES,EACE SEN
TENCA/l4A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA,NO PROC.N°

0 OO119778420158l52001,CONTRABRADESCOCIADESEGU
ROS S/A.

Autor: JUNIOR DA SILVA MEIRELES

Reu : BRADESCO CIA DE SEGUROS S/A

Joao Pessoa, 28 de junho de 2016

.JL › ___________ __

Responsavel pela Digitacao
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TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA

ESTES AUTOS FORAM DISTRIBUIDOS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO,

REGISTRADOS EM MEIO MAGNÉTICO E AUTUADOS COM AS OBSERVAÇÕES ABAIXO:

Processo : 0011977-84.2015.815.2001 Processo CPJ:

Proc 1° Grau: 0011977-84.2015.8l5.2001 Processo 1°:

mutuadoem: 17/06/2016Classe : APELACAO

Valor da Causa : Volumes : O1

Comarca : 210 CAPITAL - 14A. VARA CIVEL

.Tipo Distrib. : AUTOMATICA Distrib. em: 30/06/2016 15:11

Órgão Julgador : 3° CAMARA CIVEL
Relator : O92 DES. JOSE AURELIO DA CRUZ

Assunto

ACIDENTE DE TRANSITO.

IDENTIFICACAO DAS PARTES:

APELANTE : JUNIOR DA SILVA MEIRELES

ADVOGADO ; ENEAS FLAVIO SOARES DE MORAIS SEGUNDO

: GIULLYANA FLAVIA DE AMORIM

.APELADO zBRADESCOCIADESEGUROSS/A

JOAOPESSOÍ/~\§0DEJUNHODE2016\

_____ '_______ __' ;:::::; ____________ __

ÊESPOSAVELPELADIGITACAO
..\Ã
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ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

_ DIRETORIAJUDICIÁRIA
GERENCIA DE PROCESSAMENTO- 3a CÂMARA CÍVEL

DATA

Aos 05dias do mêsdejulho de 2016, foram-meentreguesestos
autosDA GERÊNCIA DE PROTOCOLOE DISTRIBUIÇÃO
(GDIS) , CDA! TERMO/CERTIDÃORETRO. E, para constar,
assino este termo.

'lhnís üIIILíç-irrzRodrigues

MtaRíLíria Ç” (Íâmara LÍIVUI

CONCLUSÃO

Aos05IiiusdoInêsdejulho de2016,façoestas'autosconclusos
A()(Á) Exa/Iowa). Dâsm). RELATORIA). E, para constar,
assmwo este ÍCITHL).

#111111313:1ITCÍOÍI'd Rod rigues

Fstagizãr'. ”' 'íIIwwarzICívvl
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,IESTADO DA PARAÍBA

f PODERJUDICIÁRIO
ITRIBUNALDEJUSTIÇA

GAB.ess.JOSEAURELIODACRUZ

APELAÇÃO CÍVEL N° 0011977-84.2015.815.2001 - 14° Vara Cível da
Comarca da Capital
RELATOR: Des. José Aurélio da Cruz

APELANTE: Junior da Silva Meireles

ADVOGADO:Giullyana Flávia de Amorim e Eneas Flávio Soares de Morais
Segundo
APELADO: Bradesco Cia de Seguros S/A

DEGISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃOCÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO. DOCUMENTO
TIDO PELO JULGADOR COMO INDISPENSÁVEL

À PROPOSITURA DA AÇÃO. NECESSIDADE DE
EMENDA À INICIAL - INTELIGÊNCIA DOS ARTS.

320 E 321, DO CPC/2015. DECRETAÇÃO DE
NULIDADE DO PROCESSO DE OFICIO. MATÉRIA
DE ORDEM PÚBLICA. RECURSO PREJUDICADO.
SEGUIMENTO NEGADO.

1. No caso de ausência de juntada de documento
indispensável à propositura da ação, conforme art.
320. CPC/2015, é mandamental a oportunização, ao
autor, do prazo de 15 dias para emendar a exordial

(art. 321, do CPC/2015), legitimandoa extinção do
feito sem resolução do mérito, com base em tal
fundamento, quando inerte a parte quanto ao
saneamento do defeito processual

VISTOS, etc.

Cuida-se de apelação cível interposta por Carlos Alberto dos
Santos Silva em face de sentença de fls. 14/17, que extinguiu o processo
sem apreciação do mérito, em virtude da não comprovação da negativa do
seguro DPVAT na esfera administrativa, por ausência de interesse

ocessual

. Em suas razões, 20/34,, o recorrente pugna pela reforma da
decisão, tendo em vista a impossibilidade de condicionar o acesso ao

APELAÇÃO CIVEL N°0O11977-84.2015.815.2001 l

T
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Judiciário ao esgotamento das vias administrativas, requerendo o provimento
do recurso inserto.

É o breve relatório.

Decido.

A meu ver, a sentença padece de vício insanável que, embora
não mencionado pela parte recorrente, enseja a decretação, de ofício, da
nulidade do processo, já que se trata de matéria de ordem pública apreciável
sem a necessidade de arguição das partes.

É que, no meu sentir, antes de extinguiro feito por falta de
demonstração do prévio requerimento administrativo, deveria o julgador
requisitara emendaà inicial,objetivandoajuntadadeprovanessesentido.É
o que determina os arts. 320 e 321, do CPC/2015, in verbis:

Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos
indispensáveis à propositura da ação.

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche
os requisitosdos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e
irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,
determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a
emende ou a complete, indicando com precisão o que deve
ser corrigido ou completado.

Por tal razão, o Juizo a quo ao entender que é necessário a
prova do prévio requerimento, ou seja, o primeiro passo para a cobrança do
seguroobrigatório,incorreuem error in procedendo,vez que a própriaLei
Processual Civil determina que, nessa situação, será imprescindível a
determinação de emenda à inicial. Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃODO MÉRITO. FALTADE PRESSUPOSTODE
DESENVOLVIMENTOVÁLIDO.BUSCA E APREENSÃ_O.
COMPROVAÇÃO DO RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇAO
EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE. AUSÊNCIA DE JUNTADA
DO DOCUMENTOINDISPENSÁVELÀ PROPOSITURADA
AÇÃO.JUÍZO DE PRIMEIROGRAU QUE NAOOBSERVOU
A PRÉVIA INTIMAÇÃOPARA A EMENDAA INICIAL.ART.
284 DO CÓDIGO DE PROCESSO ClVlL. CERCEAMENTO

DE DEFESA CONFIGURADO. PRECENDENTES _DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NULIDADE DE OFICIO
DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.
APELO PREJUDICADO. - A despeito do entendimento
segundo o qual a demonstração da constituiçãoem mora do
devedor fiduciário é pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do processo, uma vez
verificada a ausência de documento indispensável à

propositurada demanda, deve-se oportunizarà parte autora a
emenda da inicial, tal qual previsto no art. 284 do Código de

APELAÇÃO CÍVEL N°0011977-84.2015.815.2001
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ProcessoCivil. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃOdo Processo
N° 00010367520158152001, - Não possui -, Relator DES
OSWALDO TRlGUElRO DO VALLE FILHO , j. em 26-06-
2015)

APELAÇÃO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
CONSTITUIÇÃO EM MORA. AUSÊNCIA DE PROVA DA
ENTREGA/RECIBO DA NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
ARTIGOS 267, IV, C/C 283, CPC. FALTA DE DOCUMENTO

INDISPENSÁVEL. AUSÊNCIA DE PRÉVIA INTIMAÇÃO
PARA EMENDAR A INICIAL. INOBSERVÂNCIA DO ART.

284, DO CPC. ANULAÇÃODA SENTENÇA EX OFFICIO.
ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO.

- No caso de ausência de juntada de documento
indispensável à propositura da ação, conforme art. 283, CPC,
é mandamental a oportunização, ao autor, do prazo de 10
dias para emendar a exordial, apenas se Iegitimando a
extinção do feito sem resolução do mérito, com base em tal
fundamento, quando inerte a parte quanto ao saneamento do
defeito processual. - A Jurisprudência dominante do Colendo
Superior Tribunal de Justiça perfilhaa tese que, ;Consoante o
principio da economia processual, na eventualidade de a
petição inicial possuir vício sanável, deve ser conferida

oportunidade para o autor emendá-la (art. 284, parágrafo
único, do CPC)1. - Segundo artigo 557, caput, do CPC, ;O
relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo_Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo N°
00053874720158150011, - Não possui -, Relator DES JOAO
ALVES DA SILVA ,j. em 26-05-2015)

Dessa maneira, independente do acerto do entendimento
perfilhado pelo julgador, creio que o mesmo deveria ter mandado emendar a
exordial, como impõe a legislação adjetiva, e não ter extinto, de logo, o
processo.

Isso posto, decreto, de ofício, a nulidade do processo, a
partir de prolação da sentença, a fim de que seja determinada a emenda
à inicial prevista no art. 321, do CPC/2015, oportunizando a juntada do
eventual requerimento administrativo prévio, acaso persista o
entendimento do Juiz de primeiro grau de que o mesmo é necessário
para o ajuizamento da demanda, restando prejudicado o apelo, nos
moldes do art. 932, III, do CPC/2015.

P. I.

João Pessoa, 15 de julho de 2016.

DESEMBARGADOR Jose 'li r

RELATO

APELAÇÃOCÍVELN°O011977-84.2015.815.2001 i

Liss

Q
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P.

ESTADODAPARAÍBA
TRlBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDlClARlA

CERTIDÃO

Certifico, para que esta produza os devidos
efeitos legais, qua. es. presentes autos foram-me
entregues, nesta data, com o despacho retro.

Gerência de Processamento do Tribunal de

Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 20 de Julho
(le 2016.

C

Analista M". ?ecurso

C P. 'f l a) é)

(Serafim-cz,pane que esta produza os devidos
efeitos legais, que o referido despacho foi REGISTRADO
na data infra.

Gerência de Processamento do Tribunal de

Justiça do Estado da ;'*;:.,i.::,f.':.a,em João Pessoa, 20 de Julho
de 2016. z

Analisxxa »lãeezlurso

CERTIDÃO

Certifico. para que esta produza os devidos
efeitos legais, que o despacho acima identificado fora
disponibilizado no [Tviário da .Justiça Eletrônico do TJPB

em ;IT l_Q3____.i0'.talc: considerado publicado em
_-«[3__IL_IZM4, nos tennos do art. 4°, § 3°, da Lei n°.
A¡'l .41 9/2006.

Gerência de .Processamento do Tribunal de
Justiça do Estado ala iv-*rraíbau em João Pessoa, 20 de
Julho de 201 B.
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ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIAJUDICIÁRIA_ '
GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO- 3' CAMARA CIVEL

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em [JLJQÉJ22.07.ZOI6o

Acórdão/Decisãode fl. 248/250transitou em julgado. E, para

constar, assino este termo. Gerência de Processamento de

Dados do tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João

Pessoa,26deagsotodo ano de2016.

I

FranciscoWaldêsqfàostadaSilva
3* Câmara Cível

REMESSA

Nesta data, remeto os presentes autos à COMARCA DE

ORIGEM(M4 MadQM cá) @Mar f” ›.
E, para constar, assino este termo. Gerência de Processamento

de Dados do tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João

Pessoa,26deagostodo ano de2016.

Francisco Waldes Costa da Silva

3' Câmara Cível
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D A T A
Noahdata,recai¡asnatas_É_

739%
JoãoPessoaúgíeoñ'*=[,J_0_-_

____-.-._.-.. . _
tüNCLUgA0

FEA-xx) ;mtrqc534353¡
Dr.JuâzduDire** Á›___ . S*

Joãopessuay_àqqc@g_d
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ESTADO DA ARAÍBA
trouxa JUDICIÁRIO

cpMARcA DAÇAPITAL
14. VARA CIVEL

Vistos etc.

Em cumprimento à decisão da superior instância, intime-se 0 autor

para, em 15 dias, juntar requterimentoadministrativopreviamentedirigido à
promovida, solicitando o pagamento do seguro obrigatório.

Decorrido o prazo acima, sem resposta, FACA-SE CONCLUSÃO PARA
SENTENÇA (localizadori SEM MÉRITO).

_e arginoGomesFalcão
.Íui/ :Iv Din-im

Noah A ' 'à
daí?!recebiosamos

\Y"eI g

JoãoPOssJgàgLdemJbM/b
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DIÁRIO DAJUSTIÇA- JoAoPEssoA-PB- DIsPoNIeILIzAcAo:QUARTA-FEIRA,19 DEABRILDE201

36

00022 Processo: 004S877-64.2013.B15.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: RAIMIHDO BEZERRA

NUNESADVOGADO:011967PBANACRISTINADEOUVEIRA.REU:BANCOSANTAWERSIAADVO-
GADO: 221 “SSP HENRIQUEJOSE PARADASIMAO.Sentenca:Sentencajulgadapràdente

00023 Processo: 0040984-7020110152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ZILDA IA MACENA

DA FRANCA ADVOGADO: 01 3442173 HILTON HRIL MARTTNS MAIA. REU: BANCOA RE CREDITO

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SIA ADVOGADO: 01 2450A ANTONIO BRAZ DA VA. Sentenca.

Sontenca homologatoria
00024 Processo: 004720154201181 5.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUIZ CAIlOS FERREIRA

ADVOGADO: WMKPBAMERICO GOMES DE ALMEIDA. REU: HSBC BANK BRASIL UAADVOGADO:

032505A MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGII. Sentenca: Sentenca julgadalnprocedent
00025 Processo: 0053066-2420140152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUC O AZEVEDO

CAHU ADVOGADO: 000375PB MARLENE PEREIRA BORBA. REU: UNIMED JOAO PESCA ADVOGA-

DO: OHSUSPB FEUPE RIBEIRO COUTINHO. Sentenca Sentenca julgada improcedqhte
00026 Processo. 005463475.2014.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE NLTON DE LIMA

ADVOGADO: I0l051PB ANTONIO ANIZIO NETO. Sentenca: Julgo extinto o preserip processo sem

julgamentodo merito _
00027 Processo: 0057043-24 20140152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCIA &RROS MAYER

TEBEXRENI ADVOGADO: 011246PB MARCUS TUUO MACEDO DE LIMA CAMPOS. REU: NET SERVI-

COS DE COMUNICACAOSIA ADVOGADO: 01696JPB TICIANA SOUZASILVA. Serfnca: Sentenca
homoiogatona

00028Processo: 0057387-05.2014.B15.2001- PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: GENECÇDO CABOCLO
BEZERRAADVOGADO: 010596AJUUO CESAR RIBEIRO MAIA, 020201AEURIJANEAUGUSTO FER-
REIRA. REU' SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SM ADVOGADO:

0Z0111A SAMUELMARQUESCUSTODIODE ALBUQUERQUE. REU: MAPFRE SEGLÇOS GERAIS SI
A ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Serjnca: Sentenca

julgada improcedente
00029 Processo: 005920844 2014.1515 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DANILODE MELO DIAS

ADVOGADO: 016753PB HALLISONGONDIM DE OLIVEIRA NOBREGA. REU: SEGURADORA LIDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT ADVOGADO: 02271lPE ROSTAND INACIIIDOS SANTOS.

Sentenca: Sentcnca julgada improcedente
00030 Processo: 0059821-64 2014815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: AYMORE CREDITO FINAN-

CIAMENTO E INVESTIMENTO SIA ADVOGADO: 017l14A WILSON BELCHIOR . 01l314A WILSON

SALES BELCIIOR. I: , ' " os tale o , cinco dias.
00031 Processo: 0063335-2520140152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: AYMORE EDITO FINAN-

CIAMENTOE INVESTIMENTOSIAADVOGADO:017314AWILSONBELCHIOR, 0|tl14A WILSON
SALES BELCI-IOR. Despacho: Intirne-seintinre-seo executadopara que. no prazo deflsrquinze) dias
pague o valor ' *' 4 no * ' *' 4 ' e ' do crQdlto(0.205)

00032Processo:0O64592-85.2014.B15.2001-CUMPRIMENTODESENTEAUTOR:SEVEIÊAMARIADEMEDEIROS ADVOGADO: 019460PB GIORDANO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA. ' pacho: lnIime-
sea parte autora para, no prazo de 05(c¡nco)d¡as, comprovar a autorização individual IDEC para o
ajuizamento da acao coletiva em seu favor.

00033 Processo: 0069706-05.2014.015.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO REU: CONSTR®OES E COM

CAMARGO CORREA SIA ADVOGADO: 146451SP MARCOS SERRA NETTO FIORAINTI . 020103A
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO. Despacho:lnIirne-seapresentarcontrarrazoq_no prazolegal.

00034 Processo: 0070460-44.2014.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA LEVINA MAIA

CAVALCANTI ADVOGADO: 01110lPB PERIGUARI RODRIGUES DE LUCENA. REU: IJPERMERCA-

DOS EXTRA SIA Sentenca: Julgo Precedente em parte a presente demanda
00035 Processo. 0071B20-14.2014.015.2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EVIA PEREIRA DIAS

ADVOGADO:011714PB BRUNO DE SOUSACARVALHO.REU: BRADESCO SEGUROÍ SIAADVOGA-
DO: 0202073 ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. Sentenca: Jutgo extrto o presente
processo sem ;ligamento do mento

00036 Processo, 0075329-2120123152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NORMAN PEREIRA DE

MELO ADVOGADO: 005401 PB ODON BEZERRA CAVALCANTT SOBRINHO . 016700PB SSIA LILIANA
D_ BEZERRA CAVALCANTI , 016277PB FELIPE SOLANO DE LIMA MELO. REU: B O BMG SIA

ADVOGADO:0D255PE ANTOhIODE MORAESDOURADONETO. Sentenca:SentencaÚmologatoria
00037 Processo* 0130323-09 2001 0152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: OS INS TOS PARAI-

BANOS DE EDUCACAO IPE ADVOGADO: 007576PB JAIME GOMES DE BARROS JU R. Sentence:

Julgo extintoo pesente processo com Iuigarnentodo mento '

5A.VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 062/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00035 Processo. 0O00076-5G.2014.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALBERTGIBARONI ADA-

MNSADVOGADO:012372PB RODRIGO MENEZES DANTAS.REPRESENTANTE LEGAL: GINAMARI-
NA ESCURSIO ADAMS ADVOGADO: 01 Z372PB RODRIGO MENEZES DANTAS. REUtGUL AMERICA

um...

PUBLICAÇAOÍQUINTA-FEIRA,20 oe ABRILDE201

00052 Processo: 0001544-84.2016.S15.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO REU: CAIXA DE PREVIDENC

FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL ADVOGADO: 0190J1A FABRICIO ZIR BOTHOME. Deep

cho: Intimo-se para apresentar resposta aos embargos. am 15 dias.
00053 Processo: 0001579-4420163152001 - EXCECAO DE INCOMPETE REU: EMAO INSTALACOES ELE-

TROMECANICAS LTDA ADVOGADO: 01 3267PB ALCIDES BARRETO BRITO NETO. Despacho: Intimo-

so para responder. em 15 dias.
00054 Processo: 0001 762-1520165152001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: FERNANDA MARIA PEREI-

RA DA ROCHA ADVOGADO: 005001PB RICARDO TADEU FEITOSA BEZERRA. Despacho: ' 'i

para juntar deciaraçao de hIpossutIcenoia. em 15 dias. sob pena da indeferimento da gratuidade pleiteada.

00055 Processo: 0001910-9420143152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIO JORGE DA SILVA
RACHMAN ADVOGADO: 014220PB NAY CORDEIRO E. DE SOUZA. REU: UNIMED .DAO PESSOA

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA ADVOGADO: 007414PB LUIZAUGUSTO DA ECRISPIM

FILHO , 0116B9PB FELIPE RIBEIRO COUTINHO . 011196PB ANDRE LUIZ CAVALCANTI CABRAL

Despachoz' " -se para dizer se pretende produür provas em instrução, espedticando-as e ¡ustiticando
a necessidade. em dez dias,

00056 Processo: 0002702-34.2003.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CREDKZARD ADMINIS-

TRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/AADVOGADO: 019137PE VALDEJANE PEREIRA DE MO-

RAES . 014700PE SIMONE $PINELlJ,01I631IPE MARIA BETANIA RIBEIRO. Despacho Intimo-se para

impulsionar o feito. em 5 dias, sob as penas do art.485, III. parág 1°_ CPCI2015, ficando ciente de que

a cena ' eo , nos autos foi corn a ' ' , de ' '.
00057 Processo: 0003245-85201 1815.2001 - EXIBICAO AUTOR: FRANCISCO GUIMARAES ALVES ADVOGA-

DO: 01 !BSZPB IVANDRO PACELLI DE SOUSA COSTA E SILVA. DaspachmAlmpugnacao. no prazo legal
00050 Processo: 0006370-0420143152001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: JOSE I-ELIO PAULO DE

SOUSA ADVOGADO: 01 7204PB KAIJNA DE FATTMA CARLOS PEREIRA. DespachmAirnpugnacao. no

prazolegal. '
00059 Processo: 0010815-5420158152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FIRMA ELENEIDE FER›

NANDES MIGUELADVOGADO: 015040PBANDREZA LACERDA DE FIGUEIREDO. REPRESENTANTE

LEGAL: ELIAS MIGUEL DA SILVA NETO ADVOGADO: 015046PBANDREZA LACERIM DE FIGUEIRE-

DO. Despacho: ' °' para anexar declaração de hipossuñclencia, em 15 dies, soh pena deIndeIeri-

l I- - - '- 'ade pleiteada.

,I , .

00061 Proesso: 0013523-14.2014.E15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA JOSE LEITE NU-

NES MARTINS ADVOGADO: 0119J2PB JOSE EVERALDO VIEIRA FREIRE. REU: BOIIPRECO SUPER-

MERCADOS DO NORDESTE LTDA HIPER BOMPRECO ADVOGADO: 014140A RICARDO FRANCES-

CHINI , 027l52PE KAMILA COSTA DE MIRANDA. REU: DIGIBRAS IND DO BRASIL SIA CCE LENOVO

ADVOGADO: 010U59PB MARCOS ANTOMO LEITE RAMALHO JUNIOR. Despacho: Inime-se para dizer

se pretende produzir provas am instrução. especiIicando-as e justiticando a necessidade. em dez dias.
00062 Processo: 0018720-74.2014.BI5.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: TANIA DE LIMA BRAGA

ADVOGADO: 014708PB RODRIGO MAGNO NUNES MORAES. Despacho: Intimo-se pI. em 15 dias.

reduar o valor d/causa, atribuindo-lhe valor médicos comprovar seu vincuio com o endereco dIIls.15. ou

juntar comprovante d/residencia atual em seu nome, sob pena dlindeierimento dñniciai,
00063 Processo: 0016720-7420148152001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: TANIA DE LIMA BRAGA

ADVOGADO: 014790PB RODRIGO MAGNO NUNES MORAES. Despacho: ' 'i para atestar decla-

ração de hipossuticiància. em 15 dias. sob pena deindeterimento da gratuidade pleiteiada.
00064 Processo: 0010347-7020153151001 ~ IMPUGNACAO AO VALOR REU: EMAO INSTALACOES ELETRO-

MECANICAS LTDA ADVOGADO: 013267PB ALCIDES BARRETO BRITO NETO. Despacho: Intimese

para apresentar resposta. em 15 dias.
00065 Processo: 0010382-1520100152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CONDOMINIO DO EDIFI›

CIO CENTRAL PARK EMPRESARIAL ADVOGADO: 005240PB MANUEL BANDEIRA CALDAS , 014373PB

RODRIGO REGIS PEREIRA , 013579PB MICHELINE XAVIER TRIGUEIRO. Despacho: Intimo-se para
se pronunciar sobre o conteúdo de IIs. 105. ern dez dias.

00066 Processo: 0019374-34.2014.015.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALEXANDER THYAGO

GONCALVES NUNES DE CASTRO ADVOGADO: 012240PB ALEXANDER THYAGO G. N. DE CASTRO.

Despacho: Intima-se para apresentaçao das razões ñnais, no prazo de dez dias.
00067 Processo: 001 9082-1 4201113152001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO GMAC SIA ADVO-

GADO: 000262PB MILTON GOMES SOARES JUNIOR. Despacho: Intimo-se para se pronunciar sobre a

certidão de IIs. 61v. requerendo o que dedireito. em dez dias.
00060 Processo: 0020691-04.2013.815.2001 - CAUTELAR INOMINADAAUTOR: AILTON TEIXEIRA DE LIMA

ADVOGA D0: 01 3062178 IVANDRO PACELLI DE SOUSA COSTA E SILVA. REU: BANCO SANTANDER SI

A ADVOGADO: 017l14A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Despacho
SAUDESIA ADVOGADO:002357AFABIO RIVELLI. l” partespara¡
de provas. querendo ,nos termos do art, 347 do NCPC. Decorrido o prazo . ausentavo interesse de

conciiar. tocam-se s autos conclusos para sentenca.

00039 Processo: 0000605-0520153152001 - REINTEGRACAO I MANUTAUTOR: BANCO ITMILEASING SIA

ADVOGADO: 0|!57EPB DIOGENES RAMALHO DE UMA. REU: IVANILDOALEXAIÓRE DA SILVA
Despacho: Intrna-seprocedidoo bloqueioRenajud. I. a pane autora para requerer o queda direito.

00040 Processo: 0001982-3220103152001 - EXIBICAOAUTOR: ANTONIO PAULO DE LIM OR' ELISA-

BETH CORREIA DE LIMA ADVOGADO: 012240PB ALEXANDER THYAGO G. N. DE STRO. REU:

UNIBANCOLNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SIA Despacho: In* parte ve H ora para no
prazo legal requerer a execucao do Iulgadosob pena de extincao a presente execucao sentenca

00041Processo' 0002854-9620148152001 - USUCAPIAOAUTOR: CARLITO JOSE DA SILVQADVOGADO:
014409PBMYLENA FORMIGA ALVES DE BRITO . 005406PBJOSE ALVES FORMIGÀ. REU: MARIA

SALOMESIMOESDELUNADespacho:IntlmeamorespararagularizacaodoIeito+mrelacaoao
continente nao dtado. (continente de fIs,4540

00042Processo.0007032-25.2013.015.2001- EXIBICAODE DOCUMENTAUTOR:VERA LUCIAEINESIO DOS
SANTOS ADVOGADO: 014760PB MARCEL VASCONCELOS LIMA. REU: SANTANDE LEASING SIA

ARRENDAMENTO MERCANTIL Despacho' Intimo-see parte autor-a para Ialar sobre o d mento de IIs
54/66, requerendo o que tor de direito., sob as penas da lei.

00043Processo:0014801722009315.2001- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:RICARDOMELOMENDONCA
DE SOUZAADVOGADO:013500PBDANIELSAMPAIODEAZEVEDO, 009lJ1E RICARX_ DEALMEIDA
FERNANDES , 010443E KLEBER LEONARDO DE UMA CARVALHO. AUTOR: VALKI E MELO DE

MENDONCAADVOGADO: 01 J500PB DAMEL SAMPAIO DE AZEVEDO , 000031 E RICAR DE ALMEIDA

FERNANDES.AtoOrdinatorio:os promovemosparano prazode dez diasúteisrquerero qu; de direito
00044 Processo. 0051623-4520148152001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: DIONETE ÉRREIRA CA-

BRALADVOGADO: 014529PB VAMBERTO DE SOUZA COSTA FILHO. REU: BANCO B FINANCEIRA

SIA Despacho A Impugnacao.no prazo legal. _
00045 Processo' 0061067-9520140152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCÚETE GOMES

TARGINOADVOGADO: 012611033 GERALDO VALE CAVALCANTE FILHO. REU: BANCO V FINANCEI-

RA SIA ADVOGADO: 016780BA LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO . 016780BA IS CARLOS

LAURENCO. - -' M julgado , ' - r~ - - - - d.,

debito imputado a autoraDeterminando a dovolucao em dobro dos vaiores dos contadosprl RS 10000.00
da danosConoedda tutela antecipada

00046 Processo: 0061067-95 20143152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCIÉTE GOMES

TARGINOADVOGADO:012633PBGERALDO VALECAVALCANTEFILHO.REU: BANCOIV FINANCEI-
RA SIA ADVOGADO: 016700BALUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO , 016700BA[DIS CARLOS
LAURENCO. ' t* ' (” ' tutela ' 4 pao¡ efeitocessar
os das ' no da ' uma ¡Indn neo In J- sob
pena de muita em RS 10.000.000

00047 Processo: O064919-98.2012.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CONDOMI O BOUGAIN-

VILLE RESIDENCE PRIVE ADVOGADO: 00l6l2PB WALTER DE AGRA JUNIOR. REU: UGAINVILLE

URBANISMOLTDAADVOGADO: 01501JPB GEORGE OTTAVIOBRASILINO OLEGAÉ. Despacho:
' “ parte para pela D prazode 15
dias.nos termos do NCPC '

00048 Processo: 0067701-42 20128152001 - EXIBICAO AUTOR: JOSE LEONARDO DE SOUSA IANTOSREU:
BANCO PANAMBRICANO SIA ADVOGADO: 1009113? NELSON PASCHOALOTTO. I* Intimo-

seo Banco promovidopara no prazxo de 05dias. promover o pagamentodaacustas, ca krladasas IIs.
109/110, sob pena de inscricao na divida ativa.

00049 Processo: 0735315-2720073152001 - MONITORIA AUTOR: CINAP COM E IND NOR STINA DE

ARTEFAROS DE PAPEL SIA ADVOGADO: 00511JPB EVANDRO NUNES DE SOUZA , 00J994PB
MARCOS DOSANJOS PIRES BEZERRA , 011079PB PEDRO PIRES. REU: MORONIIN* COMLTDA
Despacho:lntimeseaparteexequenteparanoprazde05dias,IaIarsobreacertidaodeIlsftrequerendo
o que for de direib

: ENERGISA\MRAIBADIS-

' 'i de que Ioi “* o agravo retido interposto peIo promovido e mantida a decisão agravada_

devendo o autor, em 10 dias. contrerrazoar telrecurso e impugnar a contestação.
00069 Processo: 0020819-2420133152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EMAQ INSTALACOES

ELETROMECANICAS LTDA ADVOGADO: 013267173 ALCIDES BARRETO BRITO NETO. REU: GTEL

GRUPO TECNICO DE ELETROMECANICA LTDA ADVOGADO: 012677PB ALEX NEVYES MARIANI

ALVES . 011$35PB MARCUSANDRE MEDEIROS BARRETO. REU: CENTRAIS ELETRICAS DA PARAI-

BA SIA EPASAADVOGADO: 007119PB CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIAS , 011Sl1PB JALDE-

MIRO RODRIGUES DE ATAIDE. Despacho: Intime-se para dizer se pretende produzir provas em instru-
ção. especiñcando-as e justiticando a necessidade, em dez dias.

00070 Processo: 0021667-7420143152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROBERTO MACHADO

CAMPOS JUNIOR ADVOGADO: 007964178 FRANCISCO DE ANDRADE CARNEIRO NETO. Despacho

Intim de que to¡ indeierido o pedido de gratuidade judiciária. devendo o autor. em 15 dias, comprovar
o . ' das custas ,. ' de da A ' '

00071Processo: 0O32093-24.2000.B15.2001- CONSIGNACAOEM PAGAMAUTOR: ENEIDAREJANE CAVAL-
CANTI DE MELO ADVOGADO: 007100113 SEVERINO CELESTTNO DA SILVA FILHO . 013990PB FELI-

PE FIGUEIREDO SILVA. Despacho: Intimo-se para Informar o número de CPF de Felipe de Figueiredo

silva_ possibilitando a expedição do alvará relativo aos honorários.
00072 Processo: 0032093-24.2009.015.2001 - CONSIGNACAO EM PAGAM REU: UNIMED JOAO PESSOA

COOPERATIVA DO TRABALHO MEDICO ADVOGADO: 005207PB CAIUS MARCELLUS D! LACERDA ,

orooars CICERO PEREIRA DE LACERDA NETO. Despacho' Intima-se para receber o alvará 001/2015

expedido e e disposição da UNIMED desde o dia 121012015. Observe ouejá houve intimaçoo para relato
no dia 27/01/2015.

00073 Processo: 00368B8-05.2011.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RICARDO ALVES DE

ARAUJO FILHO ADVOGADO: 000962PS JOSE MARCELO DIAS. REU: BANCO AYMORE CREDITO

FINANCIAMENTO E INVESTTMENTO SIAADVOGADO: 012450A ANTONIO BRAZ DA SILVA. 00105JRN

EIJSIA HELENA DE MELO MARTIN!, maus? HENRIQUE JOSE PARADA SIMAODospecho' Intima»

sa d/não concessão d/prazo requerido às tIs.140I141. devendo a escrivania certificar :e a promovida

apresentou o contrato e fazer conclusão dlautos para sentença, considerando o tempo transcorrido desde
11/2015

00074 Processo: 0037500-7420100152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EURIPEDES DLORESTA

DE OUVEIRA FILHO ADVOGADO: 011532PB MIGUEL DE FARIAS CASCUDO. REU: TEC TECNICA DE

ENGENHARIA CATARINENSE LTDAADVOGADO: 00597586 AMILCAR ANTONIO MARCO¡ . 01J040PB
VICTOR DE SOUZA PETRUCCI. REU: ERINALDO SANTOS DO NASCIMENTOADVOGADO: ozsawe

NELY BRANDAO SALVINO , 026246PE HENRIQUE CESAR VIANA DE LIRA . 0282JJPE DIEGO RODRI-
GO VIANA DE URA. REU: ROSEANE SILVA DOS SANTOS ADVOGADO: 025l84PE NELY RANDAO

SALVINO , 02624$PE HENRIQUE CESAR VIANA DE LIRA . 0Zl233PE DIEGO RODRIGO VIANA DE
LIRA. REU' EDSON OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR ADVOGADO: 0051llB IVANILDO DE GJVERA DA

SILVA. REU: MAISY DE MEDEIROS FREITAS ADVOGADO: 0047l0RN ARCEUNO FERNANDES DE

OLIVEIRA. Despacho: Intima-se da que Ioi declarada, pelo Juiz da 1' Vara Federal - Pueiba. que este

¡uizo (14' vara civei), e competente para processar o julgar o feito. Portanto. devem as parte¡ requererern
o que de direito, em 10 dias.

00075 Processo: 0040744-0620118152001 ~ EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: PREVI CAIXA DE PREVI-

DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRAS ADVOGADO: 044277RS FABRICIO DR B0-

THOME , 019031A FABRICIO ZIR BOTHOME. Despacho: Intima-se para se pronunciar sobre a não
realização da penhora. conforme certidão de fls. 87v e 88v.

00078 Processo: 0044443-4420091315 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CASSIAVALERIA RIBEI

RO MONTEIRO GOMES ADVOGADO: 01562GPB RAFAEL RODRIGUES NEVES GOIES. Despacho
Intima-se para requerer o que de direito, em dez dias. tendo em vista o retorno dos autos que estavam
no TJPB.

00077 Processo: 0046575-7420090152001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: PORTOSEG SIA CREDITO

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADVOGADO: 014273PB VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI MOREI-

RA. E ' t* para se sobre a ' ' de tis. 99/100, em 10 dias. requerendo
o que de direito, .

0007!! Processo: 0047827-4420113152001 - EXECUCAO DE TITULO E REU: ORGANIZACAO BOMFIM LTDA

ADVOGADO: 010257PB ELIANA CHRISTINA CALDAS ALVES. REU. FRANCISCO ANTCNIO CAVAL-
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expedida(s), em 18/04/2017e ublicada(s) em

20/04/2017.Doufé.JoãoPessoa,_Jãj /2017.

Sara dr' de Macedo

Téc udiciária

_esta data, faço untada aos autos
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&314118/419
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODA14-VARAÂEBX°
COMARCADEJOÃOPESSONPB. _,

Processo: 0011977-84.2015.815.2001

JUNIORDASILVAMEIRELES,já
qualificadonosautosdaaçãoemepígrafe,porintermédiodeseusadvogados
devidamenteconstituídos,vemrospeitosamente,perantevossaExcelência,em
respostaaodespachoretro,requererajuntadadedocumentoquecomprovao
pedidoadministrativoperantea seguradorademandada(§INI§TRO
3170206165).noentanto.parasuasurpresa.teveseupedidocancelado.sem
gualguer mgtivo.

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 24 de abril de 2017.

aii,
«xi

GiullyanaFláviadeAmorim EnéasFlávioS.deMoraisSegundo
OAB/PB:13529 OAB/PB:14318
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Esmoo DAPARAÍBA
,P ER JUDICIARIO

14°VARACIVE"DACOMARCADACAPITAL

Vistos, etc.

Embora a p sente ação tenha sido ajuizada na vigência do
CPC/2015, considerando a bai ssima probabilidade de conciliação para essa
espécie de lide, como mostra as estatísticas, bem como considerando a
necessidade de obedecer ao pri cípio da razoável duração do processo, já que
este feito teve a sentença term¡ ativa anulada, DISPENSO a audiência prévia
de conciliação prevista no . 334 do referido diploma processual e
DETERMINO a citação da réipara, querendo, contestar, no prazo de 15
(quinze) dias.

Int.

João Pessoa', 26 de março de 2018.

ALEXANDR T 'R'
.Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

CAJRTÓRIO DA 14° VARA CÍVEL

Fórum DesembargadorMário Moacyr Porto
Av. João Machado, 532 - 5° Andar -Jaguaribe

58.013-520 -João Pessoa PB

Telefone: (083) 3208-2498

ATO ORDINATORIO

Iniciadoo procedimentode migraçãodosautosparao ProcessoJudicialEletrônico.nos
termos da Presidência n° 50/2018.

JoãoPessoa, /2019.

Ana1ista/Téc udiciária
NOTA DE FORO EXPEDIDA

Certificoquefoiexpedidaanotadeforodg5/2019,contendooatoordinatórioacima.Dou
fé. João Pessoa, /2019.

Analista/Téo ' aI/udiciária

BAIXA E REMESSA

CertificoabaixaeremessadestesautosàcoordenaçãodoProjetoDigitaliza,paraosdevidos
fins.Doufé.JoãoPessoa,f /2019.

Anal ista/ Técn ' a' Judiciária

Observação:

( x )Situação(faseatualdoprocesso):AGUARDANDOCITAÇÃO-Fls.:___
( ) Processoapenso/Situação: - Fls.:
( ) Outros:

"da
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58013-520

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0011977-84.2015.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JUNIOR DA SILVA MEIRELES
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0011977-84.2015.8.15.2001 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5
(cinco) dias, sob pena de preclusão.

JOÃO PESSOA, 20 de agosto de 2019.

 

KAREN ROSALIN DE ALMEIDA ROCHA MAGALHAES
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0011977-84.2015.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
E n d e r e ç o :  ,  J O Ã O  P E S S O A  -  P B  -  C E P :  5 8 0 0 0 - 0 0 0
para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

JOÃO PESSOA, em 19 de fevereiro de 2020.

De ordem, SARA NEVES GUERRA ANDRIOLA 
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
XXXXXXXXXXXXX
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CERTIDÃO  

Certifico para os devidos fins, que deixei de efetuar o devido cumprimento deste respeitável mandado em
virtude de não constar endereço da parte ré, que é o destinatário da citação, o que fere a resolução
36/2013 do TJPB, no seu art. 5º, inciso II, pois não há dados necessários para o seu devido cumprimento.

Face ao exposto devolvo o presente para novas determinações.

O referido é verdade, dou fé.

JOÃO PESSOA-PB, 20 de Fevereiro de 2019.

THIAGO SARAIVA BARBOSA

Oficial de Justiça Avaliador
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11 de maio de 2020

 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

14.ª VARA CÍVEL

 

 

CUMPRIMENTO DE ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, em obediência aos Atos Normativos Conjuntos n° 002, 003 e 004/2020 TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB
(Prevenção COVID-19), deixei de expedir, por hora, o mandado citação.

João Pessoa, 11 de maio de 2020

Sara Adriana de Macedo

Técnica Judiciária

 

 

 

 

 

JOÃO PESSOA

SARA ADRIANA DE MACEDO
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0011977-84.2015.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito, Seguro]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: Parque Solon de Lucena_**, 641, - lado ímpar, Centro, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131
para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

JOÃO PESSOA, em 17 de junho de 2020.

De ordem, ROSA GERMANA SOUZA DOS SANTOS LIMA 
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
XXXXXXXXXXXXX
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C E R T I D Ã O

 

 

Certifico, em razão do meu ofício, que, de acordo com o que disciplina o CNJ, queartigo 3º, da Resolução do 313/2020 

autoriza a utilização dos meios tecnológicos disponíveis para cumprimento dos atos judiciais, em face da condição excepcional

ocasionada pela Pandemia; pelo que estatui o ATO DA PRESIDÊNCIA do TJPB, Nº 33/2020, em seu Art. 9º, que autoriza o

trabalho remoto para quem se enquadra no grupo de risco, sendo este o meu caso, como forma de prevenção do contágio pelo

Coronavírus e por analogia ao Art. 246, V, do CPC/15, nos termos do Art. 6º, da Lei nº 11.419/2006, pelas 16h:01m, do dia 

12/08/2020, enviei cópia do , para o e-mail da parte promovida, MANDADO DE CITAÇÃO e DA INICIAL Bradesco Seguros

, tendo a Sra. Vanda Carmem Fabricio Wanderley, representando a parteS/A (vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br)

promovida, acusado recebimento no dia 14/08/2020, às 14h:51m, conforme cópias dos e-mails em anexo, ficando cientificado de

todo conteúdo do presente mandado e  para todos os efeitos legais. O referido é verdade e dou fé.CITADO

 

João Pessoa, 17 de agosto de 2020

 

Jorge Humberto Carneiro de Barros

Oficial de Justiça
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12/08/2020 · Tribunal de Justiça da Paraíba

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam?conversationPropagation=none&idBin=30356473&idProcessoDoc=31656… 1/1

Successfully created

Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0011977-84.2015.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito, Seguro]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: Parque Solon de Lucena_**, 641, - lado ímpar, Centro, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131
para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

JOÃO PESSOA, em 17 de junho de 2020.

De ordem, ROSA GERMANA SOUZA DOS SANTOS LIMA 
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
XXXXXXXXXXXXX
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17/08/2020 Gmail - MANDADO DE CITAÇÃO
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Jorge Humberto Barros <jhcbpb@gmail.com>

MANDADO DE CITAÇÃO

Jorge Humberto Carneiro de Barros <jhcbpb@gmail.com> 12 de agosto de 2020 16:01
Para: vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br

Prezada, conforme orientação do jurídico desta empresa, por conta da PANDEMIA, segue, em anexo, MANDADO
DE CITAÇÃO dirigido à BRADESCO SEGUROS S/A, para sere dado ciência e retorno dos mandados assinados o
mais breve possível por este mesmo e-mail.

Att,

Oficial de Justiça da Capital
        Mat. 471917-4.

Jorge H C Barros 
Cel: 996405159

Remetente notificado por 
Mailtrack 

Livre de vírus. www.avast.com.

2 anexos

Citação_Bradesco Seguros_ 0011977-84.2015.815.2001.pdf
102K

Inicial_Bradesco Seguros_0011977-84.2015.8.15.2001.pdf
1702K
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17/08/2020 Gmail - MANDADO DE CITAÇÃO
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Jorge Humberto Barros <jhcbpb@gmail.com>

MANDADO DE CITAÇÃO

Vanda Carmem Fabricio Wanderley <vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br> 14 de agosto de 2020 14:51
Para: Jorge Humberto Carneiro de Barros <jhcbpb@gmail.com>

Jorge,

 

Recebidos. Por gen�leza nos próximos se possível indique no assunto do e-mail o número do processo e autor.

 

Vanda Carmem F. Wanderley

8337 – Bradesco Seguros  João Pessoa

Tel. (83) 3222-4837

vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br

Bradesco Seguros S.A

Parque Solon de Lucena,641 – Centro

João Pessoa – PB

 

De: Jorge Humberto Carneiro de Barros [mailto:jhcbpb@gmail.com] 
Enviada em: quinta-feira, 13 de agosto de 2020 18:20
Para: Vanda Carmem Fabricio Wanderley <vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br>
Assunto: Re: MANDADO DE CITAÇÃO

 

São 2 mandados que mandei ontem, em e-mails distintos: 

1) No DO PROCESSO: 0809548-66.2019.8.15.2003
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]
Autor: JOAO RODRIGUES DA SILVA
Nome: BRADESCO SEGUROS S/A

2) Nº do processo: 0011977-84.2015.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito, Seguro]

 

Remetente notificado por 
Mailtrack 13/08/20 18:18:01
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17/08/2020 Gmail - MANDADO DE CITAÇÃO
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Em qui., 13 de ago. de 2020 às 17:00, Vanda Carmem Fabricio Wanderley <vanda.wanderley@
bradescoseguros.com.br> escreveu:

Jorge,

 

Eu localizo pelo nome ou número do processo.

 

Vanda Carmem F. Wanderley

8337 – Bradesco Seguros  João Pessoa

Tel. (83) 3222-4837

vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br

Bradesco Seguros S.A

Parque Solon de Lucena,641 – Centro

João Pessoa – PB

 

De: Jorge Humberto Carneiro de Barros [mailto:jhcbpb@gmail.com] 
Enviada em: quinta-feira, 13 de agosto de 2020 16:22
Para: Vanda Carmem Fabricio Wanderley <vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br>
Assunto: Re: MANDADO DE CITAÇÃO

 

Boa tarde, Senhora Vanda. O mandado está anexado no email que enviei, ontem, às 16h:05m

Remetente notificado por 
Mailtrack 13/08/20 16:22:14

 

Em qui., 13 de ago. de 2020 às 16:15, Vanda Carmem Fabricio Wanderley <vanda.wanderley@
bradescoseguros.com.br> escreveu:

Jorge,

 

Qual foi o processo?

 

Vanda Carmem F. Wanderley

8337 – Bradesco Seguros  João Pessoa

Tel. (83) 3222-4837

vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br

Bradesco Seguros S.A

Parque Solon de Lucena,641 – Centro

Num. 33277320 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JORGE HUMBERTO CARNEIRO DE BARROS - 17/08/2020 11:35:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081711351157300000031851442
Número do documento: 20081711351157300000031851442

Num. 44968972 - Pág. 69Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



17/08/2020 Gmail - MANDADO DE CITAÇÃO

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=a5b707c1b6&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1675024137221304405&dsqt=1&simpl=msg-f%3A… 3/4

João Pessoa – PB

 

De: Jorge Humberto Carneiro de Barros [mailto:jhcbpb@gmail.com] 
Enviada em: quinta-feira, 13 de agosto de 2020 15:16
Para: Vanda Carmem Fabricio Wanderley <vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br>
Assunto: Re: MANDADO DE CITAÇÃO

 

Boa tarde, enviei Mandado de Citação ontem, favor acusar recebimento e devolver assinado.

Agradeço antecipadamente

 

Em qua, 12 de ago de 2020 16:05, Jorge Humberto Carneiro de Barros <jhcbpb@gmail.com> escreveu:

Prezada, conforme orientação do jurídico desta empresa, por conta da PANDEMIA, segue, em anexo,
MANDADO DE CITAÇÃO dirigido ao BRADESCO SEGUROS S/A, para ser dado ciência e retorno do
mandado assinado o mais breve possível por este mesmo e-mail.

Oficial de Justiça da Capital
          Mat. 471917-4.
--

Jorge H C Barros 

Cel: 996405159

 

Remetente notificado por 
Mailtrack 12/08/20 16:05:03

 

Livre de vírus. www.avast.com.

 

 

--

Jorge H C Barros 

Cel: 996405159

 

--

Jorge H C Barros 

Cel: 996405159
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2747654- C3/ 2020-03254/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 00119778420158152001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 
  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JUNIOR DA SILVA MEIRELES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/11/2014, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/04/2015. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 
com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez.  
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Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 
documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 
condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 
2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
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pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DA AUSÊNCIA DE ASSINATURA NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Ocorre que, em detida análise do Boletim de Ocorrência verifica-se que não há qualquer assinatura do 
notificante. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 
médico. 
 
Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade. 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 
processo tramitou na 11ª VARA CÍVEL de JOÃO PESSOA/PB, sendo autuado sob o nº. 0008605-
64.2014.815.2001, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 04/10/2013. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 
supracitada em decorrência de MÃO ESQUERDA, 100%, ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório 
em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

 DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 1 de setembro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move JUNIOR DA SILVA MEIRELES, em curso perante a 14ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 
Processo nº 00119778420158152001. 

  

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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1

Franklin Carvalho

De: Ana Maria Abreu de Oliveira <ana.oliveira@bradescoseguros.com.br>  em

nome de DPVAT <dpvat@bradescoseguros.com.br>

Enviado em: terça-feira, 29 de julho de 2014 12:22

Para: Contencioso

Cc: Monique Costa Rosa

Assunto: ENC: PROCESSO 0008605-64.2014.815.2001 JUNIOR DA SILVA MEIRELES

AUD  15 DIAS DPVAT

Anexos: junior_2014_06_30_16_28_25_063.pdf; ATT00001.txt; ATT00002.htm

Prezados,

Segue para conhecimento e providencias.

Atenciosamente,
Bradesco Auto / Re Cia de Seguros
0181 - Superintendência de Sinistros Auto
Dpvat
Ana Maria Abreu de Oliveira
Tel.: (21) 2503-1974 Ramal 1974  Fax:(21) 2503-1527

De: Sonia Maria Cabral Augusto Pereira

Enviada em: sexta-feira, 25 de julho de 2014 11:20

Para: DPVAT

Cc: Vanda Carmem Fabricio Wanderley

Assunto: PROCESSO 0008605-64.2014.815.2001 JUNIOR DA SILVA MEIRELES AUD 15 DIAS DPVAT

Segue para sua providencia.

BRADESCO SEGUROS S.A.
9724 - Superintendência Executiva Regional Nordeste
Sucursal 871 João Pessoa - PB Mercado
Sonia Maria Gomes Cabral
Tel.:(83)3222-3799 / Fax (83)3222-4552
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JUNIOR DA SILVA MEIRELES 

  Objeto   Indeterminado             INVALIDEZ

  Sinistros (0)  Status  Liquidado  

 

 Data Valor Data/Correção Data/Juros

 
Distribuição  20-03-2014  13.500,00  20-03-2014  24-07-2014

1ªInstância  28-08-2014  9.450,00  23-09-2014  23-09-2014

2ªInstância   0,00   

3ªInstância   0,00   

Execução   0,00    

Índice de Correção IPCA

Valor Correção  0,000,00 Índice: 1,000000%

Juros  0,000,00 0%

Honorários 945,00945,00 10%

Valor Total  10.395,0010.395,00

Prognóstico 
 Provável

  Valor Prognóstico 
  10.395,0010.395,00 CalcularCalcular

Previsão Pagto  09-2014

Pagamento 

Data 
 23-09-2014

Valor  
 10.395,00

Motivo de 
Encerramento  Acordo

   
 Especificação 

 
 Mutirão de Conciliação

Observação 

 

                 GravarGravar CancelarCancelar ExcluirExcluir Sair

Page 1 of 1Cálculo do Objeto

13/1/2015http://www.gestorprocessualdpvat.com.br/DPVAT/CalcObj.asp?Id=1476026&Ini=&Cl...
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo 1336102  

Valor Nominal R$ 13.500,00

Indexador e metodologia de cálculo I GP-M - (FGV) - Calculado pro- rata die.

Período da correção 24/ 07/ 2014 a 23/ 09/ 2014

Taxa de juros (%) 1 %  a.m . sim ples

Período dos juros 24/ 07/ 2014 a 23/ 09/ 2014

Dados calculados

Fator de correção do período 61 dias 0,997187

Percentual correspondente 61 dias -0,281350 %

Valor corrigido para 23/09/2014 (= ) R$ 13.462,02

Juros(61 dias-2,03333%) (+ ) R$ 273,73

Sub Total (= ) R$ 13.735,75

Valor total ( = ) R$  1 3 .7 3 5 ,7 5

Retornar     I m prim ir

Page 1 of 1DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

22/12/2014http://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=1336102%0D%0A&valor=13500%2C00&...
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo 1336102  

Valor Nominal R$ 13.500,00

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pro-rata die.

Período da correção 24/07/2014 a 23/09/2014

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 24/07/2014 a 23/09/2014

Dados calculados

Fator de correção do período 61 dias 0,997187

Percentual correspondente 61 dias -0,281350 %

Valor corrigido para 23/09/2014 (=) R$ 13.462,02

Juros(61 dias-2,03333%) (+) R$ 273,73

Sub Total (=) R$ 13.735,75

Valor total (=) R$ 13.735,75

Retornar     Imprimir

Page 1 of 1DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

22/12/2014http://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=1336102%0D%0A&valor=13500%2C00&...
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ANEXO I  

CHECK LIST  

  

 Comprovante de Pagamento/Depósito da obrigação  ( X) Sim   ( ) Nao 

  

 Despacho com determinação de arquivamento  (X ) Sim   ( ) Nao 

  

 Pagamento de honorários periciais  ( ) Sim   ( ) Nao   (X ) NA 

  

 Pagamento de honorários advocatícios  (X ) Sim   ( ) Nao   ( ) NA 

  

 Pagamento de custas finais  (X ) Sim   ( ) Nao   ( ) NA 

  

 Existencia de bloqueio penhora de bens  ( ) Sim   ( X) Nao 

  

 Baixa de Apólice de seguro garantia  ( ) Sim   ( ) Nao   (X ) NA 

  

 Desbloqueio realizado  ( ) Sim   ( ) Nao   (X ) NA - data do desbloqueio 

  

 Devolução judicial  ( ) Sim   ( ) Nao   (X ) NA 

  

 Principais peças acostadas no gestor  (X ) Sim   ( ) Nao 

  

 Declaro que são verdadeiras as informações acima, assumindo toda e qualquer responsabilidade. 

  

 Data: 23/09/2014 

  

 Responsável pelo encerramento da pasta: ANTONIO PEREIRA. 

  

  

 

Num. 44968972 - Pág. 98Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 99Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 100Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 101Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 102Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 103Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 104Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 105Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 106Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 107Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 108Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 109Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 110Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 111Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 112Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 113Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 114Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 115Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 116Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 117Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 118Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 119Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 120Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 121Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 122Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 123Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 124Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



Num. 44968972 - Pág. 125Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



C
lic

k 
to

 b
uy 

N
O
W

!P
D

F-X
Change View

er

w
w

w
.docu-track.c

o
m C

lic
k 

to
 b

uy 
N
O
W

!P
D

F-X
Change View

er

w
w

w
.docu-track.c

o
m

Num. 44968972 - Pág. 126Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



C
lic

k 
to

 b
uy 

N
O
W

!P
D

F-X
Change View

er

w
w

w
.docu-track.c

o
m C

lic
k 

to
 b

uy 
N
O
W

!P
D

F-X
Change View

er

w
w

w
.docu-track.c

o
m

Num. 44968972 - Pág. 127Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



C
lic

k 
to

 b
uy 

N
O
W

!P
D

F-X
Change View

er

w
w

w
.docu-track.c

o
m C

lic
k 

to
 b

uy 
N
O
W

!P
D

F-X
Change View

er

w
w

w
.docu-track.c

o
m

Num. 44968972 - Pág. 128Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



C
lic

k 
to

 b
uy 

N
O
W

!P
D

F-X
Change View

er

w
w

w
.docu-track.c

o
m C

lic
k 

to
 b

uy 
N
O
W

!P
D

F-X
Change View

er

w
w

w
.docu-track.c

o
m

Num. 44968972 - Pág. 129Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



C
lic

k 
to

 b
uy 

N
O
W

!P
D

F-X
Change View

er

w
w

w
.docu-track.c

o
m C

lic
k 

to
 b

uy 
N
O
W

!P
D

F-X
Change View

er

w
w

w
.docu-track.c

o
m

Num. 44968972 - Pág. 130Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



C
lic

k 
to

 b
uy 

N
O
W

!P
D

F-X
Change View

er

w
w

w
.docu-track.c

o
m C

lic
k 

to
 b

uy 
N
O
W

!P
D

F-X
Change View

er

w
w

w
.docu-track.c

o
m

Num. 44968972 - Pág. 131Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



C
lic

k 
to

 b
uy 

N
O
W

!P
D

F-X
Change View

er

w
w

w
.docu-track.c

o
m C

lic
k 

to
 b

uy 
N
O
W

!P
D

F-X
Change View

er

w
w

w
.docu-track.c

o
m

Num. 44968972 - Pág. 132Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164303700000042742281
Número do documento: 21062512164303700000042742281



1

Franklin Carvalho

De: Ana Maria Abreu de Oliveira <ana.oliveira@bradescoseguros.com.br> em

nome de DPVAT <dpvat@bradescoseguros.com.br>

Enviado em: terça-feira, 29 de julho de 2014 12:22

Para: Contencioso

Cc: Monique Costa Rosa

Assunto: ENC: PROCESSO 0008605-64.2014.815.2001 JUNIOR DA SILVA MEIRELES

AUD  15 DIAS DPVAT

Anexos: junior_2014_06_30_16_28_25_063.pdf; ATT00001.txt; ATT00002.htm

Prezados,

Segue para conhecimento e providencias.

Atenciosamente,
Bradesco Auto / Re Cia de Seguros
0181 - Superintendência de Sinistros Auto
Dpvat
Ana Maria Abreu de Oliveira
Tel.: (21) 2503-1974 Ramal 1974  Fax:(21) 2503-1527

De: Sonia Maria Cabral Augusto Pereira

Enviada em: sexta-feira, 25 de julho de 2014 11:20
Para: DPVAT
Cc: Vanda Carmem Fabricio Wanderley

Assunto: PROCESSO 0008605-64.2014.815.2001 JUNIOR DA SILVA MEIRELES AUD 15 DIAS DPVAT

Segue para sua providencia.

BRADESCO SEGUROS S.A.
9724 - Superintendência Executiva Regional Nordeste
Sucursal 871 João Pessoa - PB Mercado
Sonia Maria Gomes Cabral
Tel.:(83)3222-3799 / Fax (83)3222-4552
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2747654- C3/ 2020-03254/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 00119778420158152001 

  

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 
do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JUNIOR DA SILVA MEIRELES, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 
referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  
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(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DA AUSÊNCIA DE ASSINATURA NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Ocorre que, em detida análise do Boletim de Ocorrência verifica-se que não há qualquer assinatura do 
notificante. 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 
médico. 
 
Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade. 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
 

DA LESÃO APURADA NO LAUDO PERICIAL 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 
Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 
processo tramitou na 11ª VARA CÍVEL de JOÃO PESSOA/PB, sendo autuado sob o nº. 0008605-
64.2014.815.2001, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 04/10/2013. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 
supracitada em decorrência de MÃO ESQUERDA, 100%, ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório 
em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 
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DIANTE DO EXPOSTO, A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO É A MEDIDA QUE SE IMPÕE. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 8 de março de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Número: 0011977-84.2015.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 14ª Vara Cível da Capital 

 Última distribuição : 17/04/2015 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JUNIOR DA SILVA MEIRELES (AUTOR) GIULLYANA FLÁVIA DE AMORIM (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

43615
219

25/05/2021 17:21 Expediente Expediente
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 7 7 - 8 4 . 2 0 1 5 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito, Seguro]

A U T O R :  J U N I O R  D A  S I L V A  M E I R E L E S
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

INTIMAÇÃO 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s) para tomar(em)

conhecimento da decisão adiante transcrita e, no prazo legal, apresentar(em) manifestação. João Pessoa, 

25 de maio de 2021. 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira 

 Analista Judiciária 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0011977-84.2015.8.15.2001
[Acidente de Trânsito, Seguro]
AUTOR: JUNIOR DA SILVA MEIRELES
REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PROVA

TESTEMUNHAL. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.

PLEITO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. AUSÊNCIA DE

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO.  SÚMULA 474 DO STJ. 

  ARBITRAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO

GRAU DE INVALIDEZ INCOMPLETA. EXISTÊNCIA DE
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SALDO INFERIOR AO RECLAMADO. PROCEDÊNCIA

PARCIAL.

 

- Considerando que o ponto para o deslinde da questão fática,

no que se refere as causas que envolvem o pagamento do

seguro DPVAT, é a debilidade decorrente do acidente, o que já

foi apurado, no caso em tela, por meio de prova exclusivamente

técnica, ou seja, pela perícia médica, torna-se absolutamente

inócua, desnecessária e protelatória a produção de prova

testemunhal.

- Nos termos da súmula 474 do STJ e do art. 3º, §1º, II da Lei

6194/74, a indenização no caso de invalidez incompleta deve

ser proporcional ao grau de lesão sofrido de modo que se

verificando a existência de saldo remanescente a ser pago em

valor inferior ao reclamado, a procedência parcial da ação é

medida que se impõe ao caso.

 

        Vistos, etc.

 

       ajuizou o que denominou de JUNIOR DA SILVA MEIRELES 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT EM VIRTUDE

em face de DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE  BRADESCO

(Id. 22703400 – autos digitalizados – vol. 1 –COMPANHIA DE SEGUROS S/A 

fls. 2/6).
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Aduziu que, em 18/11/2014, foi vítima de acidente

automobilístico, em razão do qual alegou ter sofrido contusão na mão esquerda. 

Relatou ainda que, em razão dessa lesão, ficou com sequelas irreversíveis, que

dificultam o exercício de suas atividades normais do cotidiano, motivo pelo qual 

entende que faz jus à indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais).

Com base no alegado, requerendo o benefício da justiça

gratuita, pugnou no mérito pela condenação do promovido ao pagamento de

indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Sob o Id. 22703401 (autos digitalizados – vol.2 – fls.14/17), foi

proferida sentença extinguindo o processo sem resolução do mérito.

Interposto recurso de apelação em face da sentença

supracitada (Id. 22703401 - autos digitalizados – vol.2 – fls.20/34).

Sob o Id. 22703401 (autos digitalizados – vol.2 – fls. 42/43),

decretada de ofício a nulidade do processo desde a prolação da sentença,

determinou-se o retorno dos autos à origem a fim de que fosse determinada a

emenda à inicial, oportunizando a juntada do eventual requerimento

administrativo prévio.

Em cumprimento a decisão da superior instância, 

determinou-se a intimação da parte autora para que juntasse requerimento

administrativo previamente dirigido ao promovido, solicitando o pagamento do

seguro obrigatório, o que foi atendido pelo autor na petição de Id. 22703401

(autos digitalizados – vol. 2 – fls. 42/43). 

Citada, a parte demandada apresentou contestação (Id.

33913517). Em preliminar, arguiu falta de interesse processual.  No mérito, em
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síntese, alegou: a) ausência de assinatura no boletim de ocorrência; b) falta de

boletim de atendimento médico; c) necessidade de depoimento pessoal do autor;

d) ausência de laudo do IML quantificando a lesão; e) lesão preexistente; f) falta

de nexo de causalidade; g) aplicabilidade da súmula 474 do STJ. Por fim, pugnou

pela improcedência dos pedidos.

Intimada, a parte demandante deixou escoar o prazo sem

oferecer impugnação à contestação.

Instadas as partes para especificarem as provas que

desejavam produzir, apenas a parte ré requereu a realização de perícia médica

(Id. 34697713).

Sob Id. 36365215, foi proferida decisão de saneamento e

organização do processo rejeitando a preliminar suscitada na contestação, bem

como designando perícia médica.

Pagamento de honorários periciais através de DJO de Id.

37678925.

Laudo pericial juntado ao Id. 39440785, atestando invalidez

parcial incompleta da mão direita de leve repercussão.

Instadas as partes para se manifestarem acerca do laudo

pericial de Id. 39440785, a parte demandada, ratificando os termos alegados na

contestação, peticionou pugnando pela improcedência dos pedidos (Id.

40446546), enquanto que o autor, no Id. 40170960, concordou com os termos do

laudo e pugnou pela condenação do réu ao pagamento de indenização, conforme

lesão estabelecida no laudo. 

Vieram-me os autos conclusos.

É o que importa relatar. Decido.
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Inicialmente, considerando que o laudo produzido nos autos foi

elaborado, por terceiro imparcial, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, 

 o laudo pericial de Id.ACOLHO  39440785.

 

DA PROVA TESTEMUNHAL

 

Examinando os autos, verifica-se que a parte demandada, após

a realização da perícia médica, peticionou ao Id. 40446546 requerendo o

depoimento pessoal do autor.

Debruçando-me acerca do pedido supracitado, entendo que a

prova testemunhal requerida pela parte promovida se faz absolutamente inócua,

desnecessária e protelatória, haja vista que o ponto para o deslinde da questão

fática, no que se refere as causas que envolvem o pagamento do seguro DPVAT,

é a debilidade decorrente do acidente, o que já foi apurado por meio de prova

exclusivamente técnica, ou seja, pela perícia médica.

Ante as razões acima expostas,    o pedido deINDEFIRO

produção de prova oral.

 

DO MÉRITO

 

Preambularmente, antes de ater-me a matéria posta em

exame, faz-se imprescindível analisar as questões aduzidas pela parte ré na

petição de Id. 40446546.
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Pois bem. No atinente a primeira alegação suscitada,

consistente na falta de interesse processual, sob o argumento de que a demanda

não seria necessária, haja vista que, como o não prosseguimento do

requerimento administrativo ocorreu devido à falta de documentação, não há

provas de que a pretensão do autor fora resistida, constato que  esta já se

encontra superada, nos termos da decisão de saneamento  e organização do

processo (Id. 36365215).

Com relação à alegada falta de nexo de causalidade e

ausência de provas que demonstrem a veracidade dos fatos narrados na exordial,

verifico que, apesar de não constar a assinatura do autor no boletim de ocorrência

encartado, a necessidade de tal documento é prescindível nos presentes autos,

ante a prova da ocorrência do acidente por outros meios (laudo médico Id.

22703400 – autos digitalizados – vol. 1 – fl.12).

Por fim, no que tange a alegação de lesão preexistente, sob o

fundamento de que o promovente já pleiteou e recebeu judicialmente verba

indenizatória referente à lesão analisada nos presentes autos, entendo que esta,

assim como as anteriores, não merece ser acolhida, uma vez que o acidente e o

dano arguidos no processo nº 0008605-64.2014.8.15.2001, o qual tramitou

perante a 11ª Vara Cível, não se coadunam com os fatos narrados na exordial.

 Ademais, apenas para ratificar o entendimento supracitado, há

de se destacar que o laudo acostado ao Id. 39440785 demonstra claramente que

o trauma na mão esquerda, aduzido nos presentes autos, não se confunde com a

amputação da 3ª falange do 4º quirodáctilo da mão esquerda do autor, a qual

corresponde à lesão indenizada no processo supracitado.

Tendo feitas essas considerações, passo a debruçar-me sobre

o ponto central para o deslinde do feito em exame. 
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Pois bem. O ponto nevrálgico para o deslinde da presente lide

reside em aferir se há ou não o direito do demandante à indenização securitária e

o patamar indenizatório correspondente de acordo com laudo médico produzido

durante a instrução processual. 

A indenização relativa ao seguro DPVAT é regida pela Lei

6.194/74 e suas respectivas alterações. Nos termos do art. 3º, § 1º, II, da referida

lei, quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional, procedendo-se à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento)

para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de

média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

residuais.

             Tal dispositivo legal tem sua aplicação chancelada pela

jurisprudência sumulada do STJ que, em seu verbete nº 474, dispõe que  “a

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será

paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

             O laudo médico produzido nos presentes autos (Id. 

39440785) atesta que o promovente suportou invalidez parcial incompleta na mão

esquerda de leve repercussão (percentual de 25%), sendo que a Lei 6194/74, na

forma de seu art. 3º, § 1º, I c/c com o anexo incluído pela Lei 11.945/2009,

estabelece que no caso de “perda anatômica e/ou funcional completa de um dos

aplica-se o percentual de perda demembros superiores e/ou de uma das mãos”, 

até 70% (setenta cem por cento) sobre o máximo indenizável.

             Dessa forma, conjugando-se a aplicação art. 3º, §1º,

incisos I e II, da lei 6194/74, tem-se que o autor tem direito a 25% (por se tratar de
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lesão de leve repercussão) de 70% (setenta por cento) referente à lesão em uma

das mãos o que resulta em um percentual de 17,5% (dezessete inteiros e

cinquenta centésimos) dos R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) relativos à

indenização máxima do seguro DPVAT, o que corresponde a quantia de R$

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 

montante este a que deve ser condenada a segadora ré a pagar ao autor, tendo

em vista a ausência de pagamento administrativo. 

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

 o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito do litígio, nos termos do art.

487, I, do CPC, para condenar a parte promovida a pagar ao autor o valor de R$

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos),

corrigidos pelo INPC do IBGE desde a data do sinistro (súmula 580 do STJ –

18/11/2014) e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação

(17/08/2020 - Id. 33276891).

Considerando que cada litigante foi, em parte, vencedor e

vencido, nos termos do art. 86 do CPC  no pagamento das custas, CONDENO-OS

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais),

na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um, observando que tal

verba de sucumbência não poderá ser exigida do demandante, nos termos do art.

98, §3º, do mesmo diploma legal, em razão de ser a parte beneficiária da

gratuidade judiciária.  

EXPEÇA-SE  alvará em favor da perita para recebimento dos

honorários depositados por meio do DJO de Id. 37678925.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 
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      João Pessoa – PB, data da assinatura digital.

 

 

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

 

JUIZ DE DIREITO
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2747654‐ C3/ 2020‐03254/ INVALIDEZ 

   

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

 

  

Processo n. 00119778420158152001 

 

 

 

  

                                        BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A,  empresas  seguradoras  previamente  qualificadas  nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  neste  ato, 
representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JUNIOR DA SILVA MEIRELES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem 
mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado 
nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 1 de junho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA / PB 

Processo n.º 00119778420158152001 

APELADA: JUNIOR DA SILVA MEIRELES 

APELANTES: BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A sentença proferida no juízo “a quo” merece ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 
com  a  legislação  em  vigor  e  as  provas  constantes  dos  autos  e  fundamentada  em  afronta  as  normas  legais 
aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular 
ter sofrido acidente de trânsito em 18/11/2014. 

Aduz ainda, que, em razão do sinistro noticiado nos autos é portador de invalidez permanente, tendo 
se submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão  da  suposta  invalidez  adquirida,  o  recorrido,  ajuizou  a  presente  lide  pleiteando  verba 
indenizatória do Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses 
lançadas  na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da 
Recorrente,  condenando‐a  a  indenizar  a  parte  Apelada,  a  título  de  seguro  DPVAT,  nos  seguintes 
termos: 
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Data vênia, não houve com o habitual acerto o  Ilustre Magistrado a quo, pois,  conforme se passa a 
demonstrar,  a  r.  Decisão  não  guarda  sintonia  com  as  questões  de  fato  e  de  direito  ventiladas  nos 
autos. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08,  convertida na  Lei nº 11.945/2009, estabeleceu‐se percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo‐os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Por amor ao debate a Apelante traz à baila, em uma simples consulta em seus arquivos que a parte Apelada, já 
percebeu a indenização do seguro DPVAT em face de outro sinistro ocorrido em 04/10/2013, já tendo recebido 
da Seguradora administrativamente exatamente a quantia de R$ 10.395,00. 

Deve‐se sopesar o fato da parte apelada ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo processo 
tramitou na  11ª VARA CÍVEL de  JOÃO PESSOA/PB,  sendo  autuado  sob o nº.  0008605‐64.2014.815.2001,  em 
virtude de acidente automobilístico ocorrido em 04/10/2013. 

Frisa‐se  que  a  parte  autora  requereu  o  recebimento  do  Seguro  Obrigatório  DPVAT  nos  autos  da  ação 
supracitada em decorrência de MÃO ESQUERDA, 100%, ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório 
em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Assim, a presente demanda trata‐se indenização securitária em decorrência de lesão preteritamente afetada, ou 
seja, o Apelado não pode pleitear verba indenizatória de membro com deformidade permanente preexistente! 

Assim,  é  de  grande  importância  este  Egrégio  Tribunal  atentar‐se  que  a  parte  Apelada  já  realizou  pleito 
administrativo indenizatório DPVAT em virtude de invalidez permanente decorrente de acidente pretérito. 

Não obstante a Apelada traz a colação jurisprudência pátria em caso análogo, como segue: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  SEGURO  DPVAT.  NEXO  CAUSAL.  NÃO 
COMPROVAÇÃO.  LAUDOS  DO  IML  E  DO  JUÍZO  QUE  APONTAM  QUE  A  –LESÃO 
INCAPACITANTE  É  ANTERIOR  AO  ACIDENTE.  RECURSO  IMPROVIDO.  Para  que  se 
configure o direito à verba  indenizatória do Seguro DPVAT,  faz‐se necessário que o 
evento morte ou  invalidez haja  sido  consequência do acidente automobilístico. Ao 
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autor  incumbe  a  comprovação  (art.  333,  I,  CPC)  do  nexo  de  causalidade  entre  a 
invalidez  apresentada  e  o  acidente  relatado.  Embora  não  esteja  o  Juiz  adstrito  às 
conclusões  do  laudo  pericial  (art.  436  do  CPC),  deve  este  ser  prestigiado  quando 
inexistente  nos  autos  elementos  ou  provas  capazes  de  infirmar  as  assertivas  nele 
lançadas.  Concluindo  a  perícia  que  a  invalidez  apresentada  é  preexistente  ao 
acidente  e  que  restou  ausente  prova  do  seu  agravamento,  a  improcedência  do 
pedido se impõe. RECURSO IMPROVIDO. 

(TJ‐BA ‐ APL: 00801731320118050001 BA 0080173‐13.2011.8.05.0001, Relator: Maria 
do  Socorro  Barreto  Santiago,  Data  de  Julgamento:  18/02/2014,  Terceira  Câmara 
Cível, Data de Publicação: 19/02/2014) 

Diante dos  fatos aduzidos,  resta evidenciado nos autos que a r. decisão, não  fez a melhor  justiça, data vênia, 
ferindo o princípio da razoabilidade, razão pela qual, a Apelante opõe o presente Recurso, com a finalidade de 
evitar a condenação injusta e infundada. 

Equivoca‐se a parte apelada quando tenta  fazer crer que  faz  jus ao recebimento a nova  indenização em grau 
total,  sem atentar‐se que  já  recebeu conforme a Lei 11.945/2009 em que nos casos de  invalidez permanente 
TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a possibilidade de receber 2 (DUAS) 
VEZES este valor alegando novo sinistro e nova lesão. 

Portanto, não há qualquer valor a ser indenizado ao Apelado em relação ao sinistro noticiado nos autos, pois, se 
assim fizéssemos ESTAREMOS PAGANDO 2(DUAS) VEZES PARA UM SINISTRO DE INVALIDEZ, A PARTE APELADA 
MAIS DO QUE A LEI PREVÊ PARA PAGAMENTO POR MORTE POR EXEMPLO, para corroborar com o alegado. 

Desta  forma,  requer  a  Apelante  que  seja  a  referida  SENTENÇA  REFORMADA  IN  TOTUM,  a  fim  de  que  sejam 
julgados Improcedentes os pedidos da Apelada. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 
desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 
dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 1 de junho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246‐A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 
FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 
advogado  SUELIO  MOREIRA  TORRES,  inscrito  na  15477  ‐  OAB/PB,  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 
BRADESCO  SEGUROS  S.A  e  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  nos  autos  de  Ação  de 
Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JUNIOR DA SILVA MEIRELES, em curso perante a 14ª VARA CÍVEL da comarca de 
JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 00119778420158152001. 

  

Rio de Janeiro, 1 de junho de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PB 4246‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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2747654- C3/ 2020-03254/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 00119778420158152001 

  

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 
do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JUNIOR DA SILVA MEIRELES, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 
referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  
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(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DA AUSÊNCIA DE ASSINATURA NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Ocorre que, em detida análise do Boletim de Ocorrência verifica-se que não há qualquer assinatura do 
notificante. 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 
médico. 
 
Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade. 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
 

DA LESÃO APURADA NO LAUDO PERICIAL 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 
Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 
processo tramitou na 11ª VARA CÍVEL de JOÃO PESSOA/PB, sendo autuado sob o nº. 0008605-
64.2014.815.2001, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 04/10/2013. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 
supracitada em decorrência de MÃO ESQUERDA, 100%, ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório 
em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DIANTE DO EXPOSTO, A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO É A MEDIDA QUE SE IMPÕE. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 8 de março de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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1

Franklin Carvalho

De: Ana Maria Abreu de Oliveira <ana.oliveira@bradescoseguros.com.br> em

nome de DPVAT <dpvat@bradescoseguros.com.br>

Enviado em: terça-feira, 29 de julho de 2014 12:22

Para: Contencioso

Cc: Monique Costa Rosa

Assunto: ENC: PROCESSO 0008605-64.2014.815.2001 JUNIOR DA SILVA MEIRELES

AUD  15 DIAS DPVAT

Anexos: junior_2014_06_30_16_28_25_063.pdf; ATT00001.txt; ATT00002.htm

Prezados,

Segue para conhecimento e providencias.

Atenciosamente,
Bradesco Auto / Re Cia de Seguros
0181 - Superintendência de Sinistros Auto
Dpvat
Ana Maria Abreu de Oliveira
Tel.: (21) 2503-1974 Ramal 1974  Fax:(21) 2503-1527

De: Sonia Maria Cabral Augusto Pereira

Enviada em: sexta-feira, 25 de julho de 2014 11:20
Para: DPVAT
Cc: Vanda Carmem Fabricio Wanderley

Assunto: PROCESSO 0008605-64.2014.815.2001 JUNIOR DA SILVA MEIRELES AUD 15 DIAS DPVAT

Segue para sua providencia.

BRADESCO SEGUROS S.A.
9724 - Superintendência Executiva Regional Nordeste
Sucursal 871 João Pessoa - PB Mercado
Sonia Maria Gomes Cabral
Tel.:(83)3222-3799 / Fax (83)3222-4552
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 11/03/2021

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JUNIOR DA SILVA MEIRELES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00036

CONTA: 000000052878-0

Nr. da Autenticação A4BD408B05944DEE
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Março de 2021

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3210037541 Vítima: JUNIOR DA SILVA MEIRELES

Data do Acidente: 22/10/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), JUNIOR DA SILVA MEIRELES

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas

nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento

com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, ponto de

atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será

reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180

(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Março de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210037541 Vítima: JUNIOR DA SILVA MEIRELES

Data do Acidente: 22/10/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JUNIOR DA SILVA MEIRELES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 50%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JUNIOR DA SILVA MEIRELES

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000036

Conta: 0000052878-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 11/03/2021

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JUNIOR DA SILVA MEIRELES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00036

CONTA: 000000052878-0

Nr. da Autenticação A4BD408B05944DEE
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JUNIOR DA SILVA MEIRELES CENTAURO VIDA E

PREVIDÊNCIA S/A

3210037541 João Pessoa Invalidez Permanente
22/10/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/02/2021

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO 2º E 3º METATARSO DO PÉ ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIOS DE KIRSCHNER).  ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE PÉ ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DE PÉ ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG.5/6_CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau leve - 25 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JUNIOR DA SILVA
MEIRELES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

22/10/2020Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

092.190.494-06

JUNIOR DA SILVA MEIRELES

ASL-0034066/21

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

JUNIOR DA SILVA MEIRELES : 092.190.494-06

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 01/02/2021
Nome: JUNIOR DA SILVA MEIRELES

Data do cadastramento: 01/02/2021
Nome: JOSIVAN GOMES DA SILVA

CPF: 117.281.804-57CPF: 092.190.494-06

JUNIOR DA SILVA MEIRELES JOSIVAN GOMES DA SILVA
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Março de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210037541 Vítima: JUNIOR DA SILVA MEIRELES

Data do Acidente: 22/10/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JUNIOR DA SILVA MEIRELES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 50%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JUNIOR DA SILVA MEIRELES

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000036

Conta: 0000052878-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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2813245- C3/ 2021-01672/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08134653120218152001 

  

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JUNIOR DA SILVA MEIRELES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 22/10/2020, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 25/01/2021. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

EXA., CUMPRE AINDA QUE VINCULADO AO CPF DA PARTE AUTORA, FORAM LOCALIZADOS OS SEGUINTES 
PROCESSOS:  

1 – 86056420148152001 – PAGAMENTO DE ACORDO JUDICIAL 
COM A PARTE AUTORA NO VALOR DE R$10.395,00, REFENTE À 
100% MÃO ESQUERDA, DO ACIDENTE EM 04/10/2013; 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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2- 00119778420158152001 - PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedido formulado na inicial, para condenar a parte promovida a 
pagar ao autor o valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos) ACIDENTE OCORRIDO 
EM 18/11/2014, LESÃO DE 25% NA MÃO ESQUERDA – PROCESSO 
EM FASE RECURSAL. 

DESTA FORMA EXA., TENDO EM VISTA QUE A PARTE AUTORA JÁ 
FORMA INDENIZADA EM RAZÃO DE OUTROS SINISTROS 
ANTERIORES A PRESENTE DEMANDA, REQUER A V.EXA., BASTANTE 
CAUTELA NA ANÁLISE TODA A DOCUMENTAÇÃO MÉDICA 
ACOSTADA AOS AUTOS, BEM COMO A OBSERVÂNCIA AO TETO 
MÁXIMO INDENIZATÓRIO NO VALOR DE R$13.500,00. 
A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 
substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 
PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 
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RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 
titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 
que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 
1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 
a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 
visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 
condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 
13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 
da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 
para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 
mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 
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“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 22/10/2020. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias. 

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 17 de junho de 2021. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 
devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move JUNIOR DA SILVA MEIRELES, em curso perante a 14ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 
Processo nº 08134653120218152001. 

  

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

 
 1234567 

                                                           

1 Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial 
do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

Num. 44968989 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/06/2021 12:16:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062512164546600000042742298
Número do documento: 21062512164546600000042742298



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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HABILITAÇÃO EXCLUSIVA EM NOME DO DR. SUELIO MOREIRA PARA FINS DE
INTIMAÇÕES
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

14 de julho de 2021

SARA ADRIANA DE MACEDO
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

14.ª VARA CÍVEL

JOÃO PESSOA

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao art. 1º, incisos XI e XII,a, da portaria nº 01/2021, deste Juízo, INTIMO a parte autora
para impugnar a contestação, no prazo de 15 dias e ambas as partes para que especifiquem, em 10 dias, as
provas que pretendem produzir em instrução, justificando sua necessidade e pertinência, ficando
advertidas de que não serão aceitas justificativas genéricas, de modo que os fatos, a serem demonstrados
com as provas requeridas, devem ser mencionados no requerimento.

 

JOÃO PESSOA

KAREN ROSALIN DE ALMEIDA ROCHA MAGALHAES
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 1 3 4 6 5 - 3 1 . 2 0 2 1 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  J U N I O R  D A  S I L V A  M E I R E L E S
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Em obediência à Portaria nº 01/2021, da 14ª Vara Cível da Capital, de atos ordinatórios, artº 1º, XI e XII,a
, INTIMO os(as) advogados(as)  , da parte autora para impugnar a contestação, no prazo de 15
dias, bem como a intimação das partes para especificarem, em 15 dias, as provas que
pretendem produzir em instrução, justificando sua necessidade e pertinência, advertindo de
que não serão aceitas justificativas genéricas, de modo que os fatos, a serem demonstrados
com as provas requeridas, devem ser mencionados no requerimento.

Advogados do(a) AUTOR: ENÉAS FLÁVIO SOARES DE MORAIS SEGUNDO - PB14318, GIULLYANA FLÁVIA DE
AMORIM - PB13529, NAYANNA CAROLINE DE AMORIM - PB26643

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

Prazo: 15 dias

 

JOÃO PESSOA-PB, em 23 de julho de 2021

De ordem, KAREN ROSALIN DE ALMEIDA ROCHA MAGALHAES
Técnico Judiciário 

:   PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: documento" XXXX 
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08134653120218152001

 

                                BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JUNIOR DA SILVA MEIRELES, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em 
cumprimento ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão 
pela qual, ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro 
Obrigatório DPVAT no valor que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, 
para que seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta 
consonância com a Tabela disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada 
membro afetado, respeitando, ainda, o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver 
prova pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação 
de pagamento de honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado 
entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento 
dos honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 3 de agosto de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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SEGUE
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MORAIS & AMORIM ADVOGADOS 

Av. João Machado, 553 – Sala 127 – Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – PB. 

Praça Venâncio Neiva, 21 – Centro – Santa Rita – PB. 

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB. 

 

 Processo Nº 0813465-31.2021.8.15.2001 

 

                                           JUNIOR DA SILVA MEIRELES, já qualificado nos autos em 

epígrafe, vem à presença de V. IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, BEM COMO 

QUE SEJA DESIGNADA PERÍCIA MÉDICA, nos seguintes termos:  

 
  

 A seguradora promovida inicia sua defesa alegando que a parte autora já foi 

indenizada em razão de outros sinistros, tendo recebido o valor de R$ 10.395,00 

referente a acordo judicial de ACIDENTE OCORRIDO em 04/10/2013, devido a 

TRAUMA EM MÃO ESQUERDA; que devido a outro acidente ocorrido em 

18/11/2014 teve sentença de procedência no valor de R$ 2.362,50 (dois mil 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) devido a trauma em mão. 

 Ocorre Excelência que, conforme bem especificou a seguradora, o valor 

recebido pelo autor 07 (sete) anos atrás, decorreu de acidente e lesão diversa da 

requerida na presente demanda, do mesmo modo a sentença de procedência 

proferida em outro processo. 

 Necessário que se diga que o teto máximo a ser recebido pela vítima no 

valor de R$ 13.500,00 diz respeito quando se trata do mesmo acidente, o que não 

aconteceu com o autor. Perceba que o caso em tela trata de acidente ocorrido em 

22/10/2020 - data diversa do mencionado pela seguradora, bem como de lesão 

diversa – Fratura Exposta do Pé esquerdo.  

 Deste modo, não há qualquer impedimento de que o autor venha a receber 

uma nova indenização pelo seguro DPVAT.  

 
 

 DO MÉRITO: 
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MORAIS & AMORIM ADVOGADOS 

Av. João Machado, 553 – Sala 127 – Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – PB. 

Praça Venâncio Neiva, 21 – Centro – Santa Rita – PB. 

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074. 

 

 

 

DA ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

 

 Alega a requerida de forma descabida de que a autora não anexou aos autos 

procuração particular para quem assinou eletronicamente a distribuição do processo.  

 O fato é que o processo encontra-se sendo movimentado por profissional 

competente e devidamente habilitado nos autos, já SUBSTABELECENDO neste ato COM 

RESERVAS DE PODERES a advogada Dra. Nayanna Caroline de Amorim Honório de 

Azevedo para agir neste processo.  

 No entanto, caso Vossa Excelência entenda necessário tal juntada, não há óbice 

para suprimento de um substabelecimento. 

 
DA ALEGAÇÃO DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR – AUSENCIA DO LAUDO PELO IML: 

 

 Alega a requerida em sua defesa que cabe ao Autor produzir provas dos atos 

constitutivos de seu direito, informando que a documentação médica juntada pelo Autor 

não demonstra nenhum dano superior àquele já pago pela Seguradora. 

 Perceba quão absurda as alegações levantadas pelo requerido que, mesmo diante 

de toda a documentação médica indicando as sérias lesões sofridas pelo autor, este 

percebeu valor irrisório.   

 Assim, vê-se que o autor juntou todos os documentos possíveis a comprovar o 

nexo causal entre as lesões sofridas e o acidente de trânsito o qual fora vítima, cabendo a 

Seguradora ré, realizar perícia médica com parcialidade, fixando de forma justa o grau e 

lesão suportada pelo demandante.  

 

DA ALEGAÇÃO DA ADEQUAÇÃO DO PAGAMENTO EFETUADO PELA VIA 
ADMINISTRATIVA 
 
 Informa ainda que, foi adimplida pelo Convênio DPVAT ainda em âmbito 

administrativo no montante de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

Perceba que o autor sofreu inúmeras lesões consoante traz o Laudo Médico 
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MORAIS & AMORIM ADVOGADOS 

Av. João Machado, 553 – Sala 127 – Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – PB. 

Praça Venâncio Neiva, 21 – Centro – Santa Rita – PB. 

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074. 

 

 

(FRATURA EXPOSTA DO PÉ ESQUERDO) o que facilmente chegaria a valores mais 

consideráveis no pagamento dos seguros DPVAT.  

A seguradora de forma unilateral e arbitrária estipulou valor aleatório, distante das 

lesões suportadas pelo requerente.  

 Assim, não precisa ser médico perito para concluir que o valor recebido pelo autor 

foi muito aquém do correto e justo, diante das lesões e deformidades sofridas mesmo após 

o fim do tratamento, tendo a seguradora se equivocado na graduação da lesão do autor.  

 
 

DA ALEGAÇÃO DA APLICAÇÃO DA TABELA GRADATIVA DA LEI. 
 

 
Sustenta a demandada não ser devida a indenização de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), uma vez que a lesão apurada encontra-se em 

percentuais diversos ao previsto na tabela. 

Todavia, nobre Julgador, trata-se tão somente, de uma tentativa 

desesperada da requerida em evadir-se ao pagamento do Seguro Obrigatório 

devido à parte adversa. 

Vale ressaltar que a Lei n°. 6.194/74, em seu art. 3° “b” determina o seguinte: 

 
“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2° 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente;” 

 
 

É de indubitável clareza que a Lei n° 6.194/74, com suas modificações, 

quando em seu art. 5°, § 1º, ”a”, determina o pagamento do Seguro    

Obrigatório DPVAT mediante simples prova do acidente, exigindo, para 

tanto, o registro de ocorrência no órgão policial competente. 

. 

Ressalte-se ainda, que a lei, quando determinou indenização devida 
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MORAIS & AMORIM ADVOGADOS 

Av. João Machado, 553 – Sala 127 – Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – PB. 

Praça Venâncio Neiva, 21 – Centro – Santa Rita – PB. 

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074. 

 

 

por lesão permanente, NÃO ESPECIFICOU A NECESSIDADE DE DEFINIR 

GRAU desta lesão para que fosse necessário o seu pagamento. 

 
Assim, estando o Laudo Médico descrevendo a debilidade que acometeu 

a vítima, apta está a perceber o seguro obrigatório DPVAT. 

 
No que tange ao termo “QUANTIFICAR”, tal qual expresso no diploma 

legal específico do Seguro DPVAT, quer dizer, tão somente, a enumeração das 

lesões sofridas pelo sinistrado, requisito este que foi completamente atendido, já 

que o laudo médio não deixa dúvidas que o acidente ocorrido com o demandante 

causou-lhe FRATURA EXPOSTA DO PÉ ESQUERDO. 

Por fim, a atitude da seguradora requerida demonstra claramente a 

necessidade que a vítima de acidente de trânsito tem de recorrer ao Judiciário 

como única forma de receber a indenização devida, já que sua intenção única é 

de dificultar o pagamento, fazendo com que os segurados desistam no meio do 

caminho. 

Conforme laudo anexado aos autos, o autor foi vítima do aludido acidente 

de trânsito em 22/10/2020, sendo encaminhada no mesmo dia para o Complexo 

Hospitalar de João Pessoa. 

Assim, a atitude da requerida é lastimável e procrastinatória de pagar a 

parte autora a indenização que lhe é devida. 

 
DO PEDIDO: 

 
 

Ante todo o exposto nesta peça processual, REQUER que sejam 

afastadas as preliminares arguidas, bem como todos os demais argumentos 

levantados pelo requerido. 

 

Que seja a presente ação julgada TOTALMENTE PROCEDENTE e por 

fim, que seja a promovida condenada ao pagamento dos valores expostos na 

inicial. 

 
Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
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MORAIS & AMORIM ADVOGADOS 

Av. João Machado, 553 – Sala 127 – Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – PB. 

Praça Venâncio Neiva, 21 – Centro – Santa Rita – PB. 

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074. 

 

 

 
João Pessoa, 23 de agosto de 2021 

 
 
 

Giullyana Flávia de Amorim                                Enéas Flávio S. M. Segundo 

            OAB/PB 13529                                                  OAB/PB 14318 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0813465-31.2021.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

 

JUNIOR DA SILVA MEIRELES ajuizou a presente AÇÃO DE

 em face de COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT BRADESCO

.SEGUROS S.A

 Aduziu, em resumo, que foi vítima de acidente automobilístico e, em

razão das lesões sofridas, suportou sequelas irreversíveis, que dificultam o exercício de

suas atividades normais do cotidiano.

Com base no alegado, pugnou pela condenação da demandada ao

pagamento de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta

centavos) a título de complementação da indenização securitária.

Citada, a parte promovida apresentou contestação (Id.

44968989). Inicialmente, alegou a irregularidade de representação diante da

inexistência de procuração outorgando poderes ao advogado subscritor da

petição inicial. No mérito, em síntese, alegou: a) ônus do autor em provar fato

constitutivo de seu direito; b) necessidade de laudo pericial e quantificação da

invalidez permanente; c) pagamento, em via administrativa, proporcional ao grau

da lesão do autor (R$ 1.687,50- mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
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centavos); d) aplicação da tabela da lei 11.945/2009. Por fim, pugnou pela

improcedência dos pedidos.

Intimada, a parte autora ofereceu impugnação à contestação

(Id. 47498169). 

Instadas as partes para especificarem as provas que

pretendiam produzir, ambas as partes requereram a realização de perícia médica

(Id.  e Id. 46726630).47498169  

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Preambularmente, constato que, na contestação apresentada

sob Id. a parte ré alegou a irregularidade da representação por44968989, 

ausência de procuração outorgando poderes à advogada que assinou

eletronicamente a petição inicial.

Sendo assim, levando em consideração a petição de Id. 

, houve o substabelecimento com reserva de poderes para a advogada44968989

NAYANNA CAROLINE DE AMORIM HONÓRIO DE AZEVEDO, inexistindo

irregularidade da petição inicial anexada aos autos, uma vez que foi juntada a

procuração e documentos assinados no Id. 41960487. 

Inexistindo outras questões processuais pendentes, FIXO os

pontos controvertidos a seguir para verificar:  se o autor se encontra acometido1 -

de invalidez permanente em decorrência do acidente automobilístico narrado na

inicial;  a extensão das lesões.2 –

Sendo assim,   perícia médica judicial e, para realizarDESIGNO

o exame, a médica do trabalho, ,NOMEIO Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva

cadastrada perante este juízo, cujos trabalhos periciais serão remunerados ao
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valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), tudo nos moldes do Termo de

 nº 15/2020. Portanto, determino:Cooperação Técnica

a)   as partes desta decisão, bem como para,  INTIMEM-SE

querendo, em 05 (cinco) dias, indicarem assistente técnico e quesitos;

b) INTIME-SE a parte ré para efetivar, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de bloqueio , o pagamento do valor de R$ 250,00 (duzentosonline

e cinquenta reais) relativos aos honorários periciais.

c)  NOTIFIQUE-SE  a médica supra identificada de sua

nomeação e do valor dos honorários, fazendo-o através de correspondência

eletrônica, enviada a partir do e-mail institucional ao endereço 

dr.rosanaduarte@ig.com.br, bem como para que a mesma informe, em 15

(quinze) dias,  por e-mail dirigido a este juízo e comEXCLUSIVAMENTE

referência ao número do processo, se aceita o encargo, hipótese em que deverá

comunicar, na mesma petição, data hora e local para realização do exame, com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, entre a comunicação e a data

agendada, a fim de possibilitar a intimação das partes da realização da perícia.

d)  aos autos a cópia do e-mail enviado, medianteANEXE-SE

certidão e, em seguida,   por 30 (trinta) dias, e, havendo respostaAGUARDE-SE

positiva da médica nomeada,  , na forma da Portaria 01/2021 destePROSSIGA-SE

juízo, quanto ao cumprimento dos atos ordinatórios, necessários à realização da

prova técnica.

e) Não havendo resposta da profissional no prazo supra

assinalado,  à mesma notificação via mandado, pela justiçaPROCEDA-SE

gratuita.

f) Designada data para perícia,  as partes,INTIMEM-SE

mormente a autora, pessoalmente, para comparecimento, sob pena de dispensa
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da prova e sucumbência quanto ao ônus probatório. , ainda, oINTIME-SE

advogado da parte demandante para promover o comparecimento de seu

constituinte à perícia  de sua intimação pessoal.SEM PREJUÍZO

g) Elaborado o laudo pericial, as partes paraINTIMEM-SE 

sobre ele se manifestarem em 15 (quinze) dias.

h) Decorrido o prazo supra,  VENHAM-ME OS AUTOS

.CONCLUSOS PARA SENTENÇA

João Pessoa, data da assinatura digital

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO 

 JUIZ DE DIREITO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 1 3 4 6 5 - 3 1 . 2 0 2 1 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  J U N I O R  D A  S I L V A  M E I R E L E S
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

INTIMAÇÃO 

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s) para tomar(em)

conhecimento da decisão adiante transcrita e, no prazo legal, formular(em) quesitos e indicar(em)

assistentes técnicos. Devendo a parte promovida comprovar o pagamento dos honorários periciais, como

estabelecido na referida decisão. João Pessoa, 08 de setembro de 2021. 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira 

Analista Judiciária

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0813465-31.2021.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

 

JUNIOR DA SILVA MEIRELES ajuizou a presente AÇÃO DE
 em face de COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT BRADESCO

.SEGUROS S.A

 Aduziu, em resumo, que foi vítima de acidente automobilístico e, em
razão das lesões sofridas, suportou sequelas  irreversíveis, que dificultam o exercício de
suas atividades normais do cotidiano.

Com base no alegado, pugnou pela condenação da demandada ao
pagamento de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos) a título de complementação da indenização securitária.
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Citada, a parte promovida apresentou contestação (Id.
44968989).  Inicialmente, alegou a irregularidade de representação diante da
inexistência de procuração outorgando poderes ao advogado subscritor da
petição inicial. No mérito, em síntese, alegou: a) ônus do autor em provar fato
constitutivo de seu direito; b) necessidade de laudo pericial e quantificação da
invalidez permanente; c) pagamento, em via administrativa, proporcional ao grau
da lesão do autor (R$ 1.687,50- mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos); d) aplicação da tabela da lei 11.945/2009. Por fim, pugnou pela
improcedência dos pedidos.

Intimada, a parte autora ofereceu impugnação à contestação
(Id. 47498169). 

Instadas as partes para especificarem as provas que
pretendiam produzir, ambas as partes requereram a realização de perícia médica
(Id. 47498169  e Id. 46726630).

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Preambularmente, constato que, na contestação apresentada
sob Id.  44968989,  a parte ré alegou a irregularidade da representação por
ausência de procuração outorgando poderes à advogada que assinou
eletronicamente a petição inicial.

Sendo assim, levando em consideração a petição de
Id.  44968989, houve o substabelecimento com reserva de poderes para a
advogada NAYANNA CAROLINE DE AMORIM HONÓRIO DE AZEVEDO,
inexistindo irregularidade da petição inicial anexada aos autos, uma vez que foi
juntada a procuração e documentos assinados  no Id. 41960487.

Inexistindo outras questões processuais pendentes,  FIXO  os
pontos controvertidos a seguir para verificar:   se o autor se encontra acometido1 -
de invalidez permanente em decorrência do acidente automobilístico narrado na
inicial;   a extensão das lesões.2 –

Sendo assim,   perícia médica judicial e, para realizarDESIGNO
o exame,  a médica do trabalho,  ,NOMEIO  Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva
cadastrada perante este juízo, cujos trabalhos periciais serão remunerados ao
valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), tudo nos moldes do Termo de

 nº 15/2020. Portanto, determino:Cooperação Técnica

a)    as partes desta decisão, bem como para,  INTIMEM-SE
querendo, em 05 (cinco) dias, indicarem assistente técnico e quesitos;

b) INTIME-SE a parte ré para efetivar, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de bloqueio  , o pagamento do valor de R$ 250,00 (duzentosonline
e cinquenta reais) relativos aos honorários periciais.

c)  NOTIFIQUE-SE  a médica supra identificada de sua
nomeação e do valor dos honorários, fazendo-o através de correspondência
eletrônica, enviada a partir do e-mail institucional ao endereço 
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dr.rosanaduarte@ig.com.br, bem como para que a mesma informe, em 15
(quinze) dias,    por e-mail dirigido a este juízo e comEXCLUSIVAMENTE
referência ao número do processo, se aceita o encargo, hipótese em que deverá
comunicar, na mesma petição, data hora e local para realização do exame, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, entre a comunicação e a data
agendada, a fim de possibilitar a intimação das partes da realização da perícia.

d)   aos autos a cópia do e-mail enviado, medianteANEXE-SE
certidão e, em seguida,   por 30 (trinta) dias, e, havendo respostaAGUARDE-SE
positiva da médica nomeada,  , na forma da Portaria 01/2021 destePROSSIGA-SE
juízo, quanto ao cumprimento dos atos ordinatórios, necessários à realização da
prova técnica.

e)  Não havendo resposta da profissional no prazo supra
assinalado,    à mesma notificação via mandado, pela justiçaPROCEDA-SE
gratuita.

f)  Designada data para perícia,    as partes,INTIMEM-SE
mormente a autora, pessoalmente, para comparecimento, sob pena de dispensa
da prova e sucumbência quanto ao ônus probatório.  , ainda, oINTIME-SE
advogado da parte demandante para promover o comparecimento de seu
constituinte à perícia   de sua intimação pessoal.SEM PREJUÍZO

g)  Elaborado o laudo pericial,  as partes paraINTIMEM-SE 
sobre ele se manifestarem em 15 (quinze) dias.

h)  Decorrido o prazo supra,   VENHAM-ME OS AUTOS
.CONCLUSOS PARA SENTENÇA

João Pessoa, data da assinatura digital

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO 

 JUIZ DE DIREITO
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E-MAIL ENVIADO

Certifico que enviei e-mail notificando  a médica do trabalho e perita nomeada neste processo,  Dra.
Rosana Bezerra Duarte de Paiva, conforme comprovante que junto adiante. Dou fé. João Pessoa,
08 de setembro de 2021.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira 

Analista Judiciária 
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08/09/2021 17:23 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=26804&tz=America/Cayenne 1/1

De
: 14ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA <jpa-
vciv14@tjpb.jus.br>

Assunto
: Nomeação de perita
Para
: Rosana Duarte <dr.rosanaduarte@ig.com.br>

Zimbra jpa-vciv14@tjpb.jus.br

Nomeação de perita

Qua, 08 de set de 2021 17:22
3 anexos

Boa tarde Dra. Rosana
De ordem do MM. Juiz de Direito, a NOTIFICO de sua nomeação como perita no processo
0813465-31.2021.8.15.2001, ao tempo que a INTIMO a informar  se aceita o encargo,
hipótese em que deverá comunicar, na mesma petição, data hora e local para realização do
exame, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, entre a comunicação e a data
agendada, a fim de possibilitar a intimação das partes da realização da perícia.
Fica Vossa Senhoria ciente de que os trabalhos periciais serão remunerados ao valor de R$
250,00 (duzentos e cinquenta reais), tudo nos moldes do Termo de Cooperação Técnica nº
15/2020, firmado entre o TJPB e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
S/A.
Segue, em anexo, cópia da decisão de ID .
Atenciosamente.
Laura

contestação 0813465-31.2021.8.15.2001.pdf
1 MB 

decisão saneadora 0813465-31.2021.8.15.2001.pdf
147 KB 

inicial 0813465-31.2021.8.15.2001.pdf
835 KB 
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Faço juntada de e-mail recebido contendo informação acerca do ato pericial Dou fé. João
Pessoa, 15 de setembro de 2021.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira

Analista Judiciária
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL COMARCA DE 

JOÃO PESSOA  

  
 
 
                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, 
vem respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar o encargo para 
realizar perícia médica referente ao Processo DPVAT listado abaixo: 
 
0813465-31.2021.8.15.2001 JUNIOR DA SILVA MEIRELES 
 
                  Ao tempo em que indica a data e local, conforme 
especificado abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal 
com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento 
médico inicial no dia da perícia. 
 
Dia :  30/11/2021 
As  :  08:00 h  
Rua  : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) 
Fone :  83-3225.4090 
CEP .: 58041-020 
João Pessoa – PB  
 
 

João Pessoa (PB), 11 de Setembro de 2021 

 

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 1 3 4 6 5 - 3 1 . 2 0 2 1 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  J U N I O R  D A  S I L V A  M E I R E L E S
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA

 

Em cumprimento à Portaria de atos ordinatórios deste Juízo, INTIMO as partes, através de seus
advogados, e os próprios advogados, da perícia designada para o dia 30/11/2021, às 08:00 horas na Rua
Silvio de Almeida, 725, Expedicionários, João Pessoa PB, CEP 58.041-020, telefone (83) 3225-4090,
conforme documento(s) contido(s) no(s) ID(s)  48583341, ficando cientes de que será presumida a
dispensa de tal prova, em caso de não comparecimento da(s) parte(s) quando necessário à realização do
exame. João Pessoa, 15 de setembro de 2021.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira

Analista Judiciária

 

Num. 48585020 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LAURA LUCENA DE ALMEIDA PESSOA PEREIRA - 15/09/2021 12:29:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091512290572000000046116116
Número do documento: 21091512290572000000046116116



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0813465-31.2021.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

Justiça gratuita

AUTOR: JUNIOR DA SILVA MEIRELES
REU: BRADESCO SEGUROS S/A
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DESTINATÁRIO :  JUNIOR DA SILVA MEIRELES
Endereço: Rua Jacira Maria Delgado Pereira, s/n, Gramame, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58069-410

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) PARA PERÍCIA

 

Em cumprimento à Portaria de atos ordinatórios deste Juízo, INTIMO a parte autora,  JUNIOR DA
, com endereço na SILVA MEIRELES Rua Jacira Maria Delgado Pereira, s/n, Gramame, JOÃO

, para comparecer à perícia designada para o dia 30/11/2021, às 08:00PESSOA - PB - CEP: 58069-410
horas na Rua Silvio de Almeida, 725, Expedicionários (Ponto Cardio), João Pessoa PB, CEP 58.041-020,
telefone (83) 3225-4090, portando documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e
do atendimento médico inicial no dia da perícia. Fica ciente de que o não comparecimento, presumirá a
dispensa de tal prova. João Pessoa, 15 de setembro de 2021. 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira 

Analista Judiciária 
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que deixei de cumprir o presente mandado em virtude de não localizar a parte
mencionada, diligenciei por toda extensão da rua e não localizei o réu, em virtude da insuficiência do endereço,
certifico ainda que o mandado se encontra em desacordo com o art. 11 da resolução 36/2013 do TJPB.

 

22 de setembro de 2021

IRONILDO SILVESTRE QUIRINO DA SILVA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 1 3 4 6 5 - 3 1 . 2 0 2 1 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  J U N I O R  D A  S I L V A  M E I R E L E S
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

INTIMAÇÃO

Em cumprimento à Portaria de atos ordinatórios deste Juízo, INTIMO os advogados da parte autora, para
tomarem conhecimento da certidão de ID 48938165, bem como para que providencie o comparecimento
de seu constituinte ao ato pericial designado, observando os termos do parágrafo único, do art. 274 do
CPC, uma vez que o mandado expedido para o autor (ID 48585875) foi direcionado ao endereço
informado na petição inicial (ID 41960486). João Pessoa, 28 de setembro de 2021.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira

Analista Judiciária
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EM ANEXO
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0 20/10/2021
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

3600121349484

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08134653120218152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

19/10/2021
DATA DA GUIA

2813245
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  14 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

BRADESCO SEGUROS S/A Jurídica 33055146000193
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JUNIOR DA SILVA MEIRELES Fisica 09219049406
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

866E0688567CF6A2
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2813245- C3/ 2021-01672/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08134653120218152001

 

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove JUNIOR DA SILVA MEIRELES, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do 
perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 22 de outubro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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CADASTRO DE PERITA

Considerando a nomeação da Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva como perita neste processo e a
necessidade de referido(a) profissional acessar o feito, em cumprimento à Portaria de atos ordinatórios
deste Juízo, cadastrei referida médica, CPF 587.738.514-34, como parte no processo na opção “outros
participantes – terceiro interessado”. Dou fé. João Pessoa, 10 de dezembro de 2021.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira

Analista Judiciária
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Segue em anexo laudo da avaliação pericial.

Num. 52556102 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 12/12/2021 10:30:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121210302391900000049816328
Número do documento: 21121210302391900000049816328



 

Num. 52556103 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 12/12/2021 10:30:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121210302469200000049816329
Número do documento: 21121210302469200000049816329



Num. 52556103 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 12/12/2021 10:30:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121210302469200000049816329
Número do documento: 21121210302469200000049816329



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL COMARCA DE JOÃO 
PESSOA  
 
                                Ao apresentar nossos cumprimentos, sirvo-me deste para informar 
que os laudos médicos referente as perícias médicas realizadas no dia 30/11/2021 nos 
processos DPVAT listados foram anexados ao PJE. 
   
0807010-50.2021.8.15.2001  AFONSO MICHEL DINIZ DE TOLEDO 
0808144-25.2015.8.15.2001  CIDRONA BESERRA DANTAS DE SOUSA 
0838371-56.2019.8.15.2001  DANIELA DA SILVA VIEGAS 
0853691-49.2019.8.15.2001  DACIA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 
0028755-03.2013.8.15.2001  EDVALDO MARTINIANO DA SILVA 
0849162-21.2018.8.15.2001  FRANCISCO DA COSTA PALMA 
0836393-44.2019.8.15.2001  JACKSON CUNHA DOS SANTOS 
0842538-82.2020.8.15.2001  JOSE ELIAS PEIXOTO RODRIGUES 
0800194-52.2021.8.15.2001  JOALISON MACIEL DE ANDRADE 
0850166-25.2020.8.15.2001  JOSINEIDE BATISTA DE SOUZA 
0813465-31.2021.8.15.2001  JUNIOR DA SILVA MEIRELES 
0801784-98.2020.8.15.2001  MARCIANO JOSE LUIZ 
0071729-21.2014.8.15.2001  RAFAEL XAVIER DA SILVA 
0812979-22.2016.8.15.2001  WELLINGTON DA SILVA OLIVEIRA 
 
                                Ao tempo em que solicito deste r. Juízo a autorização para que o 
pagamento dos honorários periciais desta perita, conforme Convênio firmado entre a 
Seguradora Líder e o TJPB, seja realizado por transferência bancária, através dos 
dados bancários especificados:  
  
Rosana Bezerra Duarte de Paiva 
CPF 587.738.514-34 
Banco do Brasil 
Ag. 1344-7 
Conta Corrente 5.846-7 
 
                           Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada e coloco-me 
à disposição de Vossa Excelência para colaborar com as necessidades deste Juízo, 
na área médico pericial.  
 

Atenciosamente, 
 

João Pessoa, 10/12/2021 

 
Rosana Bezerra Duarte de Paiva. 

CRM 4183 - PB 
 

Num. 52556104 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 12/12/2021 10:30:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121210302527100000049816330
Número do documento: 21121210302527100000049816330



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
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v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 1 3 4 6 5 - 3 1 . 2 0 2 1 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  J U N I O R  D A  S I L V A  M E I R E L E S
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

INTIMAÇÃO

De ordem do MM. Juiz de Direito, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s) para tomar(em)
conhecimento do laudo contido no ID 52556103 e, no prazo legal, apresentar(em) manifestação.

Prazo: 15 dias - Art. 477, §1º, CPC.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2021. 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira

 

Analista Judiciária
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Segue
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA 
CAPITAL/PB. 

   

Processo: 0813465-31.2021.8.15.2001 

 

                                                     JUNIOR DA SILVA MEIRELES, já qualificado nos 

autos da ação em epígrafe, por intermédio de seus advogados adiante assinado, vem, 

respeitosamente, perante vossa Excelência, expor para ao final requerer:  

Consoante se observa com os documentos juntados, o autor requereu junto a 

Seguradora promovida a indenização devida em decorrência do acidente de trânsito 

sofrido 22/10/2020. Apesar de restar comprovado por meio de toda documentação 

comprobatória (Laudos e Exames Médicos) a gravidade da lesão suportada, a 

seguradora pagou de forma aleatória tão somente a quantia de R$ 1.687,50 (um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Obrigado a ingressar em Juízo, o autor foi submetido a perícia médica judicial 

sendo atestado que o mesmo se encontra com limitação funcional em: 

 50% DO PÉ ESQUERDO – R$ 3.375,00 

Diante da referida quantificação da sequela do demandante tendo recebido tão 

somente o importe de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), este faz jus ainda ao valor de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), valor este a ser devidamente corrigido da data 

do acidente: 22/102020.  

 E não havendo mais provas a produzir, requer que haja o Julgamento da lide, 

em conformidade com o estabelecido em perícia.  

                                                    Nestes termos, 

Pede deferimento. 

                                         João Pessoa, 24 de janeiro de 2022 

             ________________________                 ________________________ 
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EM ANEXO
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2813245- C3/ 2021-01672/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

   

 

 

Processo n.º 08134653120218152001 

  

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 
do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JUNIOR DA SILVA MEIRELES, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 
referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 
substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 
PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 
RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 
titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 
que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 
1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 
a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 
visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 
condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 
13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 
da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 
para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 
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Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 
mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 
11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um 
mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL 

Importante esclarecer que a parte autora recebeu indenizações relativas ao Seguro DPVAT, em face também 

de outros sinistros que somados chegam ao valor de R$ 12.082,50. 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 
tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT . Verifica-se que o limite máximo indenizatório é de 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Abaixo, relação dos valores recebidos e os sinistros correspondentes: 

Sinistro atual ocorrido em 22/10/2020 – pagamento no valor de R$ 1.687,50 

Sinistro ocorrido em 04/10/2013 – pagamento de condenação no valor de R$ 10.395,00.  

Sinistro ocorrido em 18/11/2014 – condenação de R$ 2.362,50 - em fase recursal. Processo n° 

00119778420158152001. 

Nos casos de invalidez permanente TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a 

possibilidade de receber a mais deste valor alegando novo sinistro e nova lesão.  

Portanto, caso haja algum valor a ser complementado ao autor, somados aos valores já pagos, não poderá 

resultar além do montante estabelecido em lei, de R$13.500,00, para pagamento por morte por exemplo. 
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Desta forma, destaque-se que, o valor efetivamente pago à parte Autora foi realizado em total apreço à Lei e 
que, caso haja algum valor a ser complementado, não poderá exceder ao montante total de R$13.500,00. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 7 de janeiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0813465-31.2021.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a petição de Id. 53615821, CONVERTO O JULGAMENTO EM
, razão pela qual  a intimação da parte promovente, para queDILIGÊNCIA DETERMINO

anexe a procuração outorgando poderes à advogada subscritora da petição inicial no prazo de
15 (quinze) dias.

JOÃO PESSOA, data da assinatura digital.

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

 

Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0813465-31.2021.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: JUNIOR DA SILVA MEIRELES
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

INTIMAÇÃO

 

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s) para tomar

conhecimento da decisão adiante transcrita e, no prazo legal, apresentar manifestação. 

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a petição de Id. 53615821,  CONVERTO O JULGAMENTO EM
, razão pela qual   a intimação da parte promovente, para queDILIGÊNCIA DETERMINO

anexe a procuração outorgando poderes à advogada subscritora da petição inicial no prazo de
15 (quinze) dias.

JOÃO PESSOA, data da assinatura digital.

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

 

 

Juiz de Direito
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Advogados do(a) AUTOR: ENÉAS FLÁVIO SOARES DE MORAIS SEGUNDO - PB14318, GIULLYANA FLÁVIA DE
AMORIM - PB13529, NAYANNA CAROLINE DE AMORIM - PB26643

Prazo: 15 dias

 

JOÃO PESSOA-PB, em 9 de fevereiro de 2022

De ordem, KAREN ROSALIN DE ALMEIDA ROCHA MAGALHAES
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"   XXXX 
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Segue conforme requerido.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0813465-31.2021.8.15.2001
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: JUNIOR DA SILVA MEIRELES
REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SÚMULA 474 DO STJ.

ARBITRAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DE

INVALIDEZ INCOMPLETA. EXISTÊNCIA DE SALDO INFERIOR AO

VALOR RECLAMADO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.

 

-Nos termos da súmula 474 do STJ e do art. 3º, §1º, II da Lei 6194/74, a

indenização no caso de invalidez incompleta deve ser proporcional ao grau de

lesão sofrido de modo que se verificando a existência de saldo a ser pago em

valor inferior ao reclamado, a procedência parcial da ação é medida que se

impõe ao caso.

 

         Vistos, etc.

JUNIOR DA SILVA MEIRELES ajuizou a presente AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT em face de BRADESCO SEGUROS S.A

.
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Aduziu, em resumo, que foi vítima de acidente automobilístico

(22/10/2020) e, em razão das lesões sofridas, suportou sequelas irreversíveis, que dificultam o

exercício de suas atividades normais do cotidiano.

Com base no alegado, pugnou pela condenação da demandada ao

pagamento de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)

a título de complementação da indenização securitária.

Citada, a parte promovida apresentou contestação (Id. 44968989).

Inicialmente, alegou a irregularidade de representação diante da inexistência de procuração

.outorgando poderes ao advogado subscritor da petição inicial  No mérito, em síntese, alegou:

a) ônus do autor em provar fato constitutivo de seu direito; b) necessidade de laudo pericial e

quantificação da invalidez permanente; c) pagamento, em via administrativa, proporcional ao

grau da lesão do autor (R$ 1.687,50- mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos); d) aplicação da tabela da lei 11.945/2009. Por fim, pugnou pela improcedência dos

pedidos.

Intimada, a parte autora ofereceu impugnação à contestação (Id.

47498169).

Instadas as partes para especificarem as provas que pretendiam produzir,

ambas as partes requereram a realização de perícia médica (Id.  e Id. 46726630).47498169

 

Na decisão de Id. 48186822, foi deferida a realização da prova pericial.

Comprovante de pagamento dos honorários periciais no Id. 50452364.

Laudo pericial juntado ao Id. 52556103, atestando invalidez parcial incompleta de 

pé esquerdo de média repercussão.
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Intimadas, as partes se manifestarem acerca do laudo pericial (Ids. 53547712 e 

53615821).

Em petição de Id. 53615821, a parte promovida alegou a irregularidade de

representação quanto à advogada que assinou eletronicamente a petição inicial.

Intimada para regularizar a representação, a parte autora cumpriu a determinação

no Id. 55570263.

Vieram-me os autos conclusos.

É o que importa relatar. Decido.

Inicialmente, frise-se, por oportuno que a lesão indicada na inicial resultou em

debilidade do pé esquerdo, decorrente de acidente automobilístico que ocorreu em 22/10/2020. No caso, o

autor ajuizou outras ações de cobrança do seguro obrigatório DPVAT mas para requerer indenização

referente à lesão na mão esquerda, no que diz respeito aos acidentes ocorridos em 04/10/2013 e

18/11/2014.

Seguindo com a análise dos autos, considerando que o laudo produzido foi

elaborado, por terceiro imparcial, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, ACOLHO o laudo

pericial de Id. 52556103, razão pela qual restou comprovada a invalidez parcial incompleta de pé

esquerdo de média repercussão ocasionada pelo acidente automobilístico.

Pois bem, o ponto nevrálgico para o deslinde da presente lide reside em aferir se

há ou não o direito do demandante ao recebimento da indenização securitária de acordo com laudo

médico produzido durante a instrução processual.

A indenização relativa ao seguro DPVAT é regida pela Lei 6.194/74 e suas

respectivas alterações. Nos termos do art. 3º, § 1º, II, da referida lei, quando se tratar de invalidez

permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional,

procedendo-se à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,

25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de sequelas residuais.
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Tal dispositivo legal tem sua aplicação chancelada pela jurisprudência sumulada

do STJ que, em seu verbete nº 474, dispõe que “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

O laudo médico produzido nos presentes autos atesta que o promovente suportou

invalidez parcial incompleta de pé esquerdo de média repercussão (percentual de 50%), sendo que a Lei

6.194/74, na forma de seu art. 3º, § 1º, I c/c com o anexo incluído pela Lei 11.945/2009, estabelece que no

caso de “perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés”, aplica-se o percentual de perda de até 

50% (cinquenta por cento) sobre o máximo indenizável.

Dessa forma, conjugando-se a aplicação art. 3º, §1º, incisos I e II, da lei 6194/74,

tem-se que o autor tem direito a 50% (por se tratar de lesão de média repercussão) de 50% (cinquenta por

cento) referente à lesão do pé esquerdo o que resulta em R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco

reais) dos R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) relativos à indenização máxima do seguro DPVAT.

Assim, considerando que a parte promovente já recebeu o valor de R$ 1.687,50

(mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) (Id. 44968984), há que se reconhecer o direito

da parte autora ao complemento da indenização securitária no valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e

oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, resolvendo o mérito do litígio, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar a

parte promovida a pagar ao autor o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos, corrigido pelo INPC do IBGE desde a data do sinistro (súmula 580 do STJ –22/10/2020) e

acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (20/04/2021- Id. 42011600).

Considerando que cada litigante foi, em parte, vencedor e vencido, nos termos do

art. 86 do CPC, CONDENO-OS no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais), na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um, observando

que tal verba de sucumbência não poderá ser exigida do demandante, nos termos do art. 98, §3º, do

mesmo diploma legal, em razão de ser a parte beneficiária da gratuidade judiciária.
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EXPEÇA-SE alvará em favor da perita para recebimento dos honorários

depositados por meio do DJO de Id. 50452364.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

João Pessoa – PB, data da assinatura digital.

 

 

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

JUIZ DE DIREITO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
, - até 999/1000, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 1 3 4 6 5 - 3 1 . 2 0 2 1 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  J U N I O R  D A  S I L V A  M E I R E L E S
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

INTIMAÇÃO 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s) para tomar(em)

conhecimento da decisão adiante transcrita e, no prazo legal, apresentar(em) manifestação. João Pessoa, 

05 de abril de 2022. 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira 

 Analista Judiciária 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0813465-31.2021.8.15.2001
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: JUNIOR DA SILVA MEIRELES
REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SÚMULA 474 DO STJ.

ARBITRAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DE

INVALIDEZ INCOMPLETA. EXISTÊNCIA DE SALDO INFERIOR AO

VALOR RECLAMADO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.

 

-Nos termos da súmula 474 do STJ e do art. 3º, §1º, II da Lei 6194/74, a

indenização no caso de invalidez incompleta deve ser proporcional ao grau de

lesão sofrido de modo que se verificando a existência de saldo a ser pago em

valor inferior ao reclamado, a procedência parcial da ação é medida que se

impõe ao caso.
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         Vistos, etc.

JUNIOR DA SILVA MEIRELES  ajuizou a presente  AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT em face de BRADESCO SEGUROS S.A

.

Aduziu, em resumo, que foi vítima de acidente automobilístico

(22/10/2020) e, em razão das lesões sofridas, suportou sequelas irreversíveis, que dificultam o

exercício de suas atividades normais do cotidiano.

Com base no alegado, pugnou pela condenação da demandada ao

pagamento de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)

a título de complementação da indenização securitária.

Citada, a parte promovida apresentou contestação (Id. 44968989).

Inicialmente, alegou a irregularidade de representação diante da inexistência de procuração

.outorgando poderes ao advogado subscritor da petição inicial  No mérito, em síntese, alegou:

a) ônus do autor em provar fato constitutivo de seu direito; b) necessidade de laudo pericial e

quantificação da invalidez permanente; c) pagamento, em via administrativa, proporcional ao

grau da lesão do autor (R$ 1.687,50- mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos); d) aplicação da tabela da lei 11.945/2009. Por fim, pugnou pela improcedência dos

pedidos.

Intimada, a parte autora ofereceu impugnação à contestação (Id.

47498169).

Instadas as partes para especificarem as provas que pretendiam produzir,

ambas as partes requereram a realização de perícia médica (Id.   e Id. 46726630).47498169

 

Na decisão de Id. 48186822, foi deferida a realização da prova pericial.

Comprovante de pagamento dos honorários periciais no Id. 50452364.
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Laudo pericial juntado ao Id. 52556103, atestando invalidez parcial incompleta de 

pé esquerdo de média repercussão.

Intimadas, as partes se manifestarem acerca do laudo pericial (Ids. 53547712 e 

53615821).

Em petição de Id. 53615821, a parte promovida alegou a irregularidade de

representação quanto à advogada que assinou eletronicamente a petição inicial.

Intimada para regularizar a representação, a parte autora cumpriu a determinação

no Id. 55570263.

Vieram-me os autos conclusos.

É o que importa relatar. Decido.

Inicialmente,  frise-se, por oportuno que a lesão indicada na inicial resultou em

debilidade do pé esquerdo, decorrente de acidente automobilístico que ocorreu em 22/10/2020. No caso, o

autor ajuizou outras ações de cobrança do seguro obrigatório DPVAT mas para requerer indenização

referente à lesão na mão esquerda, no que diz respeito aos acidentes ocorridos em 04/10/2013 e

18/11/2014.

Seguindo com a análise dos autos, considerando que o laudo produzido foi

elaborado, por terceiro imparcial, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa,  ACOLHO  o laudo

pericial de Id.  52556103, razão pela qual restou comprovada a  invalidez parcial incompleta de  pé

 esquerdo de média repercussão ocasionada pelo acidente automobilístico.

Pois bem, o ponto nevrálgico para o deslinde da presente lide reside em aferir se

há ou não o direito do  demandante ao recebimento da indenização securitária de acordo com laudo

médico produzido durante a instrução processual.

A indenização relativa ao seguro DPVAT é regida pela Lei 6.194/74 e suas

respectivas alterações. Nos termos do art. 3º, § 1º, II, da referida lei, quando se tratar de  invalidez

permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional,

procedendo-se à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,

25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de sequelas residuais.

Tal dispositivo legal tem sua aplicação chancelada pela jurisprudência sumulada

do STJ que, em seu verbete nº 474, dispõe que “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

O laudo médico produzido nos presentes autos atesta que o promovente suportou

invalidez parcial incompleta de pé esquerdo de média repercussão (percentual de 50%), sendo que a Lei

6.194/74, na forma de seu art. 3º, § 1º, I c/c com o anexo incluído pela Lei 11.945/2009, estabelece que no

caso de “perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés”, aplica-se o percentual de perda de até 

50% (cinquenta por cento) sobre o máximo indenizável.
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Dessa forma, conjugando-se a aplicação art. 3º, §1º, incisos I e II, da lei 6194/74,

tem-se que o autor tem direito a 50% (por se tratar de lesão de média repercussão) de 50% (cinquenta por

cento) referente à lesão do pé esquerdo o que resulta em R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco

reais) dos R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) relativos à indenização máxima do seguro DPVAT.

Assim, considerando que a parte promovente já recebeu o valor de R$ 1.687,50

(mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) (Id. 44968984), há que se reconhecer o direito

da parte autora  ao complemento da  indenização securitária no valor de R$  1.687,50 (mil seiscentos e

oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Ante o exposto,  JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE  o pedido

formulado na inicial, resolvendo o mérito do litígio, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar a

parte promovida a pagar ao autor o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos, corrigido pelo INPC do IBGE desde a data do sinistro (súmula 580 do STJ –22/10/2020) e

acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (20/04/2021- Id. 42011600).

Considerando que cada litigante foi, em parte, vencedor e vencido, nos termos do

art. 86 do CPC, CONDENO-OS no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais), na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um, observando

que tal verba de sucumbência não poderá ser exigida do  demandante, nos termos do art. 98, §3º, do

mesmo diploma legal, em razão de ser a parte beneficiária da gratuidade judiciária. 

EXPEÇA-SE  alvará em favor da perita para recebimento dos honorários

depositados por meio do DJO de Id. 50452364.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

João Pessoa – PB, data da assinatura digital.

 

 

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

JUIZ DE DIREITO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
CARTÓRIO UNIFICADO CÍVEL DA CAPITAL
Juízo da 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 048/2022

PROCESSO Nº  0813465-31.2021.8.15.2001
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito,    da Alexandre Targino Gomes Falcão, 14ª
 no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença, proferido nos autos do processoVara Cível da Capital,

acima referenciado, , pelo presente alvará, a  ao(à) Sr(a).  Rosana BezerraAUTORIZA o BANCO DO BRASIL PAGAR  
Duarte de Paiva, CPF 587.738.514-34, a quantia de  , acrescida de juros e  R$ 250,00(duzentos e cinquenta reais)
correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante 

 a seguir identificada:   001 - Banco do Brasil,    :   1344-7,   crédito na conta bancária BANCO: AGÊNCIA NÚMERO DA

CONTA: 5846-7.

 

CONTA JUDICIAL DO DEPÓSITO Nº: 3600121349484 BANCO: BANCO DO BRASIL
S/A

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JOÃO PESSOA-PB, e emitido em 20 de

. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) abril de 2022 KAREN ROSALIN DE ALMEIDA ROCHA
, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixoMAGALHAES

discriminado(a).

Alexandre Targino Gomes Falcão 

Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.

Num. 57300377 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCAO - 20/04/2022 17:27:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042017274472200000054235760
Número do documento: 22042017274472200000054235760



 

PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
CARTÓRIO UNIFICADO CÍVEL DA CAPITAL
FÓRUM CÍVEL DES. MÁRIO MOACYR PORTO

Av. João Machado, 532, Centro, João Pessoa-PB - CEP: 58.013-520 - 3º andar. 14ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº: 0813465-31.2021.8.15.2001

 

CERTIDÃO 

 

 

Certifico e dou fé   para o Banco do Brasil, através deque remeti o Alvará 048/2022
e-mail (conforme segue em anexo),  considerando a situação de Pandemia
enfrentado pelo Brasil, ora ocasionada pela propagação do Coronavírus (Covid -
19),  e em obediência ao OFÍCIO CIRCULAR Nº 014/2020 – GAPRE e Nº 016/2020 -
GAPRE, da Presidência do TJPB, para fins de cumprimento.

João Pessoa-PB, em 26 de abril de 2022 

KAREN ROSALIN DE ALMEIDA ROCHA MAGALHAES

Analista/Técnico Judiciário
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26/04/2022 00:17 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=2481&tz=America/Cayenne 1/3

De
: CARTÓRIO UNIFICADO CIVEL 7ª SEÇAO <jpa-
cuc7sec@tjpb.jus.br>

Assunto
: #COVID19-Pagamento de Alvará
Para
: pso8347@bb.com.br

Zimbra jpa-cuc7sec@tjpb.jus.br

#COVID19-Pagamento de Alvará

ter, 26 de abr de 2022 00:16
20 anexos

Bom dia !
 
De ordem dos Excelentíssimos MM  Juízes de Direito da 14ª e 17ª Varas Cíveis,
Unidades estas integrantes da  7ª Seção do Cartório Unificado Cível da Capital, e
considerando a situação de Pandemia enfrentada pelo Brasil, ora ocasionada pela
propagação do Coronavírus (Covid - 19),  e em obediência ao OFÍCIO CIRCULAR Nº
014/2020 – GAPRE e Nº 016/2020 - GAPRE, da Presidência do TJPB, encaminho a
Vossa Senhoria, em anexo, os Alvarás que serão listados abaixo para fins de
cumprimento, ou seja, para a realização dos respectivos depósitos nas contas
indicadas em cada alvará.
 
Outrossim, ATENÇÃO ! Solicito ainda que remeta a este Juízo da    7ª Seção do
Cartório Unificado Cível Capital, através deste  NOVO  e-mail institucional: jpa-
cuc7sec@tjpb.jus.br, comprovantes de depósitos correspondentes, para serem
juntados aos processos respectivos.                 

Relação dos ALVARÁS:

1. Alvará 047/2022 (Processo 0005735-12.2015.8.15.2001 )

2. Alvará 048/2022 (Processo  0813465-31.2021.8.15.2001 )

3. Alvará 049/2022 (Processo 0824145-17.2017.8.15.2001 )

4. Alvará 050/2022 (Processo 0857476-82.2020.8.15.2001 )

5. Alvará 051 e 052/2022 (Processo 0001175-27.2015.8.15.2001 ) 

6. Alvará 053/2022 (Processo 0818355-18.2018.8.15.2001 ) 

7. Alvará 057/2022 (Processo 0852446-08.2016.8.15.2001 )

8. Alvará 060/2022 (Processo 0010196-61.2014.8.15.2001 )

9. Alvará 061 e 062/2022 (Processo 0806256-79.2019.8.15.2001 )

10. Alvará 064/2022 (Processo 0864816-48.2018.8.15.2001 )

11. Alvará 068/2022 (Processo 0841986-88.2018.8.15.2001 )

12. Alvará 069/2022 (Processo 0850166-25.2020.8.15.2001 )

13. Alvará 073 e 074/2022 (Processo 0832396-87.2018.8.15.2001 )

14. Alvará 075/2022 (Processo 0819096-24.2019.8.15.2001 )
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15. Alvará 077/2022 (Processo 0807396-80.2021.8.15.2001 )

16. Alvará 078 e 079/2022 (Processo 0826866-39.2017.8.15.2001 )

17. Alvará 080/2022 (Processo 0805296-60.2018.8.15.2001 )

 
Favor acusar recebimento.
                        

Atenciosamente,
Karen R. A. R. Magalhães
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